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ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

k‘  /  2:  

OBJETO: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CONTRATADA 

(K011-4--  
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Linha 
Viagens 

Dia 

Viagens 79 

dias 
Preço Dia Preço 79 dias Empresa 

1  23 1817 R$ 	396,50 R$ 	31.323,50 Aparecido 
2 25 1975 R$ 	372,00 R$ 	29.388,00 JF Transportes 
3 24 1896 R$ 	404,50 R$ 	31.955,50 JF Transportes 
4 20 1580 R$ 	585,05 R$ 	46.218,95 Ivone 
5 18 1422 R$ 	522,00 R$ 	41.238,00 Marcio 
6  45 3555 R$ 	700,50 R$ 	55.339,50 Real 
7 25 1975 R$ 	768,00 R$ 	60.672,00 Real 
8 21 1659 R$ 	751,00 R$ 	59.329,00 SS Locadora 
9 13 1027 R$ 	990,00 R$ 	78.210,00 SS Locadora 

10 8 632 R$ 	312,00 R$ 	24.648,00 Real 
11 2 158 R$ 	320,00 R$ 	25.280,00 Real 
12 4 316 R$ 	896,00 R$ 	70.784,00 Real 
13 23 1817 R$ 	795,20 R$ 	62.820,80 SS Locadora 
14 31 2449 R$ 	645,00 R$ 	50.955,00 Real 
15 36 2844 R$ 	468,00 R$ 	36.972,00 EJ Souza 
16 41 3239 R$ 	777,00 R$ 	61.383,00 Real 
17 30 2370 R$ 1.120,80 R$ 	88.543,20 Real 
18  21 1659 R$ 	426,00 R$ 	33.654,00 Real 
19 6 474 R$ 	660,00 R$ 	52.140,00 Real 
20 8 632 R$ 	640,00 R$ 	50.560,00 SS Locadora 
21 14 1106 R$ 	397,32 R$ 	31.388,28 Paulo 
22 11 869 R$ 	940,00 R$ 	74.260,00 João 
23 27 2133 R$ 1.297,00 R$ 	102.463,00 Real 
24 28 2212 R$ 	812,00 R$ 	64.148,00 Real 
25 8 632 R$ 	480,00 R$ 	37.920,00 EJ Souza 
26 4 316 R$ 	480,00 R$ 	37.920,00 EJ Souza 
27 4 316 R$ 	480,00 R$ 	37.920,00 EJ Souza 
28  16 1264 R$ 1.056,00 R$ 	83.424,00 EJ Souza 
29 20 1580 R$ 	810,00 R$ 	63.990,00 Real 
30  17 1343 R$ 	392,00 R$ 	30.968,00 SS Locadora 
31  16 1264 R$ 1.024,00 R$ 	80.896,00 Real 

R$ 	1.636.711,73 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE  
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S. Roque - SP I 	-)) 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Solicitação de Compras/ Serviços 

Solicitação: 	473 
	

Tel. 	 Data:02/02/17 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Processo / Ano: / 

Ficha: 	208 	Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Elem . Despesa: 39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Sube le me nto 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 	Item: O 	NÃO INFORMADO 

Atuação: 	 Fonte de Recurso: 	 Reserva Orçamentária: 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 	 Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega/Execução: 

Histórico: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Item Qtd. Requisitada Unid. Medida Material 	 Valor Material Valor Estimado 

1 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 01 - BAIRRO DO CARMO / EMEF RABINDRANATH 
TAGORE DOS SANTOS 

2 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 02 - BAIRRO DO CARMO ; EMEIF RABINDRANATH 
TAGORE DOS SANTOS PIRES 

3 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 03 - BAIRRO DO CARMO - EMEIF RABINDRANATH 
TAGORE DOS SANTOS PIRES 

4 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 04 - BAIRRO SABOÓ / EMEF LENIDAS ANTONIO DE 
MORAES 

5 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 05 - BAIRRO SA BOo■ ; EMEF LEONIDAS ANTONIO DE 
MORAES 

6 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 06 - RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DO VITOR, 
ADEGA CAÉTE/ EMEF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 

7 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 07 - ESTRADA DO CARMO / CHACARA DO 
VITOR/PILÃO D'AGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS 

8 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 08 - ESTRADA DA FONTE, BAIRRO DO CARDOSO - 
EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

9 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 09 - ADEGA SANTA TEREZINHA / EMEF TIBÉRIO 
JUSTO DA SILVA 

10 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE  
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP4:' 3i 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 
, 	- 

Solicitação de Compras/ Serviços 

[Solicitação: 	473 
	

Tel. 	 Data:02/02/17 

Item Qtd. Requisitada 	Unid. Medida Material 	 Valor Material Valor Estimado 

0,00 
SERRINHA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

11 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 11 - PONTA PORÃ / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - 
ALABAMA 

12 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 12 - VINHAS DO SOL / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 
- A LABAIVIA 

13 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 13 - PONTE LAVRADA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA 

14 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 14 - ROSÁRIO / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 
15 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 15 - TAXAQUA RA / VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO CICLO 1E II 

16 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 16 - SANTA CLARA / LIMINHA - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO CICLO I E II 

17 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E 
II 

18 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 18 - SÃO JULIÃO / VILA AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO CICLO 1 E II 

19 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 19 - SERRINHA 	EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E II 
20 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 20 - RECANTO DOS SABIÁS = EMEF SÃO JOÃO 
NOVO - CICLO 1E11 

21 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 21 - ROSÁRIO DE OURO / EMEF MARIA JOSÉ F. 
SCHOENACKER E EMEI GUAÇU 

22 1,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 22 - FAZENDA BUTANTÃ ; BAIRRO DOS BARROS ATÉ 
EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER ; EMEF ROQUE 
VERANI / EMEF PAULO RICARDO ; EMEI GUAÇU 

23 1817,0000 SERVIÇOS 090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 
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r- 
Lltem Qtd. Requisitada Unid. Medida 

24 1975,0000 SERVIÇOS 

25 1,0000 SERVIÇOS 

26 1,0000 SERVIÇOS 

27 1,0000 SERVIÇOS 

28 1,0000 SERVIÇOS 

29 1,0000 SERVIÇOS 

30 1,0000 SERVIÇOS 

31 1,0000 SERVIÇOS 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE  //' 

R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 
Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Solicitação de Compras/ Serviços 	 O 

Solicitação: 	473 
	

Tel. 	 Data:02/02/17 

Material Valor Material Valor Estimado 

LINHA 23 - MOMBAÇA ATÉ EMEF MARIA JOSÉ F. 
SCHOENACKER E EMEIF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 24 - ESTRADA DO CA NDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ 
SCHOENACKER 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 25 - SITIO Dl PATANÉ - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 26 - PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 28 - GRANJA MORITA / EMEIF BRUNO FRANCISCO 
CHIARATO / EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 29 - BAIRRO SETUBAL - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA 
/ EMEI ROQU DE MORAES GOES 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 30 - CAMPININHA - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E 
EMEI ROQUE DE MORAES 

090.62.0002 - Transporte De Alunos 0,00 0,00 

LINHA 31 - ESTRADA DOS VENANCIOS / EMDF PROF 
ANTONIO CAVAGLIERI 

Valor Total Estimativa para Reserva 0,00 

  

DEBORA FREITAS SIMOES 	 JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

GIA P / M T2250SR - 07/02/2017 - 08:17:07 	 Versão : 04/11/2009 14:42 	 3 



MT41000 - Reserva Orçamentaria - 29101.t2013 14:33 	 `." 

Reserva Orçamentária 
06/02!2013 12:20 

2017 00000473 
Reserva IA Reserva Data da Reserva Valor d 

0,00 0,00 

II 	0,00 I- 	 0,00 

1.636.711,73 1.636.711,73 

1.636.711,73 

1.636.711,73 

Programação da Despesa: 	Movimentação -,  

Vencimento 	Saldo 

. .n 	1,636711,73 E 	16.36.71173 i • 

11 	 00o[ 	 000 : 

	

0,00 	opa 

,.... 

0,00 	 0,00 

Total 

Reserva 

Saldo Reserva 

Orle! ença 0,00 

Movimentar Programação 

,-,•-y,--•-,1 

Reserva 

Mês. Orçamentária 
Saldo Dotação 

1.637.000,00 

Saldo Cota 

Reserva 

Número 

281 

Solicita ao de Compras 

I 	.1 

i-ft stÓrioof Cancelar 



Empresa: 103073 	APARECIDO OLIVEIRA DE MORAES - NE CNPJ: 18950418000125 	NIT: 

  

Endereço: RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA 
	

N° 75 	Bairro: GOLA NÃ 
	

Cidade: SÃO ROQUE 	UF : SP Cep: 18136700 

Total: 31.323,50 São Roque 02 de Fevereiro de 2017 

- OBJETO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE  ALUNOS  DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  
V - ITENS 

kternj„- 

1 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 01 - BAIRRO DO CARMO / EMEF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS 

79 	 396,5000 	31.323,50 

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

dua soViei 
Diret•r da A 

a Domingues 
ministração 

Claudio JoL De Góes 
Prefeito Municipal 

Debora F ta,s leira Simões 
Chefe Serv. Técnico 

Sandra Elisa cope! Carlini 
Chefe d Divisão 

4  -415"H, AtMaltrái 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 181 35-1 25 S.Roque - SP , 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 ;,,  
• • 	 • SOLICITA ÃO,DE,E1VIÉ  

Pedido: 288/2017 Situação: Entreaar Processo: 249/ 2017 Modalidade: DISPENSA (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 	 Forma de PagamentopARcELADo 	Prioridade:Parcelado 

- EMPRESA AUTORIZADA 
Prazo de EntregaPA RCELA Do 

II- AUTORIZAÇÃO 
Orgão Solicitante 	 Ficha 	Dotação  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Atua 

Fonte de 
ao  Recurso Reserva 

281 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelernento: 	 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 	NÃO INFORMADO 
PESSOA JURÍDICA  

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

GO, P / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:20:14 Versão: 21/10/2011 14:15 	 1 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 517/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

Órgão 	 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 2-0SE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

    

CREDOR 	• 103073-APARECIDO OLIVEIRA DE MORAES - ME 
	

CPFICNPJ: 18.950.418/0001-25 

ENDEREÇO 

HISTÓRICO 

    

	-RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA, 75 - GOIANA 

          

          

     

	• DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 007/2017. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA 04 MESES. 

     

           

PROCESSO N° 	 • 249/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  

FUNÇÃO   12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÁO 	  •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	  •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 288/2017 

DOTAÇÃO   • 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO   Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 

SUB ELEMENTO 

ITEM 

VALOR ITEM 

VALOR DA DOTAÇÃO 

   

 

	• 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

	 • 0-NÃO INFORMADO 

	 • 

 

:31.323,50 

   

  

1.637.000,00 

  

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

1.605.388.23 

31.323,50 

	' TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E VINTE E IRES REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

0,00 

1.412.571,27 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

Silvia Cristina Silva 	iThogeria Agostinho -- 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	 Diretora do Depto. de Finanças 
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$ Unitario 	 $ Total 	Data Emp, 

396,5000 	 31 323,5000 	02/02/2017 

Empenho  

517 / 2017 

  

    

    

RC: 	 Solicitação: 	473 Item: 	1 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	288/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 103073 APARECIDO OLIVEIRA DE MORAES - ME 	 Contrato: 

Endereço: RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA 	 N°: 75 	Bairro: GOIANÃ 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18136-700 Fone: 	 Fax: 	 CNPJ: 18 950 418/0001-25 

CPF: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXA RIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TA BOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 	 Perc. Ipi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

Objeto: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3 90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Material 	 Unid. 	Qtd. 
90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 	SERV IÇOS 	79 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

LINHA 01 - BAIRRO DO CARMO / EMEF RA BINDRANATH TAGORE DOS SANTOS 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	31.323,5000 ( TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E VINTE E TRES REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

Chefe de Divisão deifiateriais 

( Assinatura ) 

Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvido& 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

Versão:28/01/2013 16:45 	 1 GIAP 	MT8530SR - 10/02/2017 - 13:26:28 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sã,  Rirge — a 7omt alo *gigo e &Neta pot ?temem " 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 013/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

Aparecido Oliveira de Moraes — Me, CNPJ sob o n°. 18.950.418/0001-25, com sede a 

Rua Tomaz Antonio Gonzaga, n° 75, Bairro Goianã, são Roque - SP, representado por 

Aparecido Oliveira de Moraes, RG n°. 13.660.610, CPF n°. 021.070.128-57, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA;, por este instrumento têm entre si ajustado o 

presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 31323,50 (trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta 
centavos) 

b) O valor deste contrato corresponde à seguinte linha: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
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BAIRRO DO CARMO 

Linha n2  01 — Bairro do Carmo/EMEF Rabindranath Tagore dos Santos Pires 
Trajetos Distância 

Ida/volta 

Viagens 

Por dia 

Pavimento Tipo de 

veículo 

T 1.1 - Parte do loteamento Vale dos Pássaros, no bairro da Serrinha, em 
estrada de terra ate a escola 

12 km 10 Terra Kombi 	ou 
Van 

T 1.2 - Parte do Jardim Camargo, passando pelo Portal, em direção a 
escola. 

15 km 05 Terra Kombi 	ou 
Van 

T 1.3 - Parte do Bairro da Mata, passando pelo Bairro Colina, e segue 
para a escola. 

17 km 06 Terra Kombi 	ou 
Van 

T 1.4 - Parte do Portal com destino a Escola 04 km 02 Terra Kombi 	ou 
Van 

TOTAL 48 KM 23 

e) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 

aprová-lo. 

d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

Correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 
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g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 
- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 
execução dos serviços; 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 
por cento) ao mês pro rata de, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 
parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 
envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrate) 
correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 517/2017 de 02/02/2017. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA  — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 
na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 
verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 
dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 
diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

5.1.4 -- Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 
em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 
que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 

bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 
que não interrompa o serviço. 

5.2 -- As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 

Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 
Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 
legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 
pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 

4 
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exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 

determinada peio Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 

- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 
vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 
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i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

I) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 
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5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 

caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 

designação do fiscalizador da Prefeitura; 

5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 

conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

7 
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6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 

em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 

ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 

permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 
firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 

8 
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sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 

ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 

rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 
ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 
contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 
regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

9 



CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

.47," 
EDUARDO VIEI 	INGUES 

DIRETOR DO DEPARTAM,ENTO ií ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sie Rogue — a ?orna do fiado e Smita par Watorert" 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Aparecido Oliveira de Moraes — Me 

TESTEMUNHAS: 

  

   

,
)ébora Freitas Vieira SheRS 

Chefe de 1:,,eiviço Técnico 
SCCWi 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: Aparecido Oliveira de Moraes — Me 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 013/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (5): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Aparecido Oliveira de Moraes — Me - proprietário 
E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 
Assinatura: 	  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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_Reserva 

281 

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

Debor. reitas Vieira Simões 
Chefe Serv. Técnico 

d6ar 
Diret 

Sandra Elisa copel Carlini 

Chefe de ivisão 

1 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão -Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 1 8531 18532 - Fax: (11) 4712-402419810 - CNPJ 70.946.00910001-7
5  

' souciTAçÃOPESIOR  

Pedido: 287/2017 Situação: Entreaar 
	Processo: 249/ 2017 Modalidade: 

DISPENSA (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 	 Forma de Pagamento:PARCELADO 	Prioridade:Parcelado 	Prazo de EntregacARCELADO 

CNPJ: 18874118000104 	NIT: 

Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP Cep: 18135470 

3 

1- EMPRESA AUTORIZADA  
Empresa: 103072 	JF TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 

tEndereço: RUA JOÃO MACCAGNINI N° 264 	Bairro:JARDIM MOSTEIRO 

II - AUTORIZAÇÃO
Fonte de 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361_0017.05.220000 	

Atuação Recurso 

Ormão Solicitante 	 _______  Ficha 	Dotação  

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do OSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 	 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 	NÃO INFORMADO 

PESSOA JURÍDICA  

Fonte de Recurso: 
nEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

!II - OBJETO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2317. - CONTRATAÇÃO DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV 	- HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE  ENSINO 	 

V - ITENS 
- 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

- BAIRRO DO CARMO - EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

1 	SERVIÇOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 02 - 

2 	SERVIÇOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 03 

	

372,0000 	29.388,00 

79 	 404,5000 	31.955,50 
BAIRRO DO CARMO , EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 

90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 
	 79 

São Roque 02 de Fevereiro de 2017 
Tata:: 61.343,50 

\À-- 	 
Claudio José De Góes 

Prefeito Municipal 
o Vieir Domingues 
r da Administração 

Versão: 21/10/2011 14:15 	 1 
07/02/2017 - 09:20:34 GIAP / MT8520SR - 



Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

Órgão 	 •  4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 

	•RUA JOÃO MACCAGNINI, 264 - JARDIM MOSTEIRO 1 	ENDEREÇO 

HISTÓRICO 	 •  DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES. 

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBF UNÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 	• 249/2017 

	' 12 EDUCAÇÃO 

	  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

	• 0-NÃO INFORMADO 

	 • 61.343,50 

ELEMENTO DA DESPESA 	• 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 

ITEM 

VALOR ITEM 

VALOR DA DOTAÇÃO 1.637.000,00 

[

CREDOR 	• 103072-JF TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME CPF/CNPJ. 	18.874.11810001-04 

FONTE DE RECURSO 	 •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	• PARCELADO 	 AF N° 	• 287/2017 

DOTAÇÃO   04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	• 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	  Fornecedor 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 518/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

1.575.368,23 

61.343,50 

	' SESSENTA E UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E CINQUENTA 

0,00 

1.351.227.77 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

   

Silvia Cristina Sirva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

 

 

geria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 

 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	287/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 
	

Processo: 	249/ 2017 

Contrato: 

Endereço: RUA JOÃO MACCAGNINI 	 Bairro: JARDIM MOSTEIRO 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18135-470 Fone: 	 Fax: 	 CNPJ: 18.874.118/0001-04 

CPF: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXA RIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 
	

Perc. Ipi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art. 24 Lei 8666/93) 
	

Início Vigência 	 Final Vigência 

Objeto: 

	

	
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

.istórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 

90620002 	TRANSPORTE TE DE ALUNOS  SERVIÇOS 79 372,0000 29.388,0000 02/02/2017 518 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 2 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 02 - BAIRRO DO CARMO ; EMEIF RABINDRANATH TA GORE DOS SANTOS PIRES 

Complemento Adic.: 

Material 1 	Unid. Qtd.: $ Unitario $ Total , Data Emp. Empenho 

90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS  SERVIÇOS 79 404,5000 31.955,5000 02/02/2017 518 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 3 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

FRpecificação: 

LINHA 03 - BAIRRO DO CARMO - EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	61.343,5000 ( SESSENTA E UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS ) 

GRP 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13:26:38 
	

Versão:28/01/2013 16:45 
	

1 

Fornecedor: 103072 JF TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 

N°: 264 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 
	

287/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 
	

Processo: 	249/ 201 

Valor Total R$ 
	

61.343,5000 ( SESSENTA E UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS ) 

Chefe de Divisão de Materiais 

( Assinatura ) 

Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarífado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

A lmoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

GIAP 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13:26:38 
	

Versão:28/01/2013 16:45 	 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Mime -- a 7orta do fide4 e asteta Ao% ZrOorga" 

3 G ,"\A 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 014/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, JF 

Transportes Escolares Ltda — Me, CNPJ sob o n°. 18,874,118/0001-04, com sede a Rua 

João Maccagnini, n° 264, Jardim Mosteiro, São Roque- SP, representado por João 
Fernando do Carmo, RG n°. 81.881.97, CPF n°. 552.860.888-53, doravante designado 

simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o presente 

contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 

superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 61.343,50 (sessenta e um mil, trezentos e quarenta e três reais e 
cinquenta centavos 

b) O valor deste contrato corresponde às seguintes linhas: 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Raro — a %roa do `'Gaba e ima frot Itatestept 

Linha n2  02 -- Bairro do Carmo/EMEIF Rabindranath Tagore dos Santos Pires 

Trajetos Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de veículo 

T 2.1 - Parte do km 48 pela Rodovia Bandeirantes em estrada 

de terra passando por varias chácaras. 
24 km 12 Terra Kombi ou Van 

T 2.2 - Parte do Recanto do Sabiá em estrada de terra 

passando pelo condomínio Almanara  
15 km 07 Terra Kombi ou Van 

T 2.3 - Parte do Rancho do Pinta passando pelo Portal em 

estrada de terra passando ainda pelo Clube dos Oficiais, 

seguindo para a escola 

14 km 05 Terra Kombi ou Van 

T 2.4 - Parte da Escola para o Portal 04 km 01 Terra Kombi ou Van 

TOTAL 57 KM 25 

Linha n2  03 - Bairro do Carmo/EMEIF Rabindranath Tagore dos Santos Pires 

Trajetos Distância 
Ida/volta 

Viagens Pavimento Tipo de veículo 
p/dia 

T 3.1 - Parte da Serrinha depois segue ate o Portal seguindo 
para a escola 

08 km 03 Terra Kombi ou Van 

T 3.2 - Parte do Jardim Camargo em direção a escola 15 km 10 Terra Kombi ou Van 

T 3.3 - Parte do Bairro da Mata passando pelo Bairro da Colina 

em acesso de terra até a escola  
17 km 11 Terra Kombi ou Van 

TOTAL 40 KM 24 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 

aprová-lo. 

d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

" São Rapte 	7orut alo 'í e Vareta iset ltatanaja" 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 

execução dos serviços; 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 

por cento) ao mês pro rata die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 
envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 518/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 
1■11•■••=111,  

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 

verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 

em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 

que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições cle:titglene e segurança, 

4 
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bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 

que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 

objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 

Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 

Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 
- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 
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d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

I) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 
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s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 

caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 

designação do fiscalizador da Prefeitura; 

5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 

conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato,,, estaráujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 
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6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 

em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 

ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 

permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 

firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
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completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 
ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 

ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
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9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 

contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 

regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIO JOSE DE GÓES 
PREFEITO 

EDUARDO r 	pOIS/IINGU ES 

DIRETOR DO DEPART MENr E ADMINISTRAÇÃO 
f 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

JF Transportes Escolares Ltda — Me 

TESTEMUNHAS: 

  

   

:Jébora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Serviço Técmco 

SCOM 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: JF Transportes Escolares Ltda - Me 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 014/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (5): (1 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: João Fernando do Carmo - proprietário 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 	  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 

11 
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II 	- AUTORIZAÇÃO 
4 O_rgão Solicitante 	 Ficha 	Dotação 	 Atuação Recurso 	Reserva 

r 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 281 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de 

39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 

PESSOA JURÍDICA 

Elemento da Despesa: 

Subelemento: NÃO INFORMADO 

79 1 	SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 04 - BAIRRO SABOÓ / EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 

46.218,95 585,0500 

Sandra Elisa S opel Carlini 
Chefe de sivisão 

Debora Fr 	feira Simões 
Chefe Serv. Técnico 

São Roque 02 de Fevereiro de 2017 Total: 46.218,95 
fl 

 i  

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador Diretor 	dministração 

uard 	ira Domingues 	 Claudi José De Góes 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DA. ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque - SP 

Fone: (11)4784-8530 / 8531 /8532 Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001775 

ãç)MçaAç:_'ÁO 	 

Pedido: 293/2017 Situação: Entreaar 
	

Processo: 249/ 2017 Modalidade: DISPENSA (A RT. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 	 Forma de PagamentoPA RCELA DO 	Prioridade:Parcelado 

1- EMPRESA AUTORIZADA  	  
Empresa: 103075 	IVONE NUNES DE SOUZA - ME 

Endereço: AV. SÃO WANDEL 	 N° 555 	Bairro:JARDIM VILLAÇA 

Prazo de Entregap RCELA DO 

CNN.  18802897000132 	NE: 

Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP Cep: 18135300 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1 - OBJETO 
L)ISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRA NSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRA NSPORTE DE A LUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

V - ITENS 

GIAP / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:18:05 
	

Versão: 21/10/2011 14:15 	 1 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
3 

NOTA DE EMPENHO Operador: SCSILVA 

Número: 513/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 

Órgão 	 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

CREDOR 	• 103075-IVONE NUNES DE SOUZA - ME 	 CPF/CNPJ: 18.802.897/0001-32 

ENDEREÇO 	 •AV. SÃO MANOEL, 555 - JARDIM VILLAÇA 

HISTÓRICO 	• DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES. 

PROCESSO N° 	• 249/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  

FUNÇÃO   12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	  •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	  •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	• PARCELADO 	 AF N° 	• 293/2017 

DOTAÇÃO 	 • 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	• 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	• DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 
	

NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	• Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	• 39•OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB ELEMENTO 	' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	• 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 - 46.218,95 

VALOR DA DOTAÇÃO 

 

1 637 000,00 

 

TOTAL EMPENHADO 	 1.590.492,78 

VALOR DESTE EMPENHO 	 46.218,95 

EXTENSO   QUARENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 1.590.781,05 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

f 

Silvia CristihãSilva 
Chefe de Serv. Técnied de Empenho 

rla Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 

  



Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Ernp. Empenho 
90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 	 SERVIÇOS 

	
79 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

585,0500 

RC: Solicitação: 	473 Item: 	4 

46.218,9500 02/02/2017 513 /2017 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	293 /2017 	Situação: Entrega 	Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 103075 IVONE NUNES DE SOUZA - ME 

Endereço: AV. SÃO MANOEL 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18135-300 Fone: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 

Contrato: 

N°: 555 
	

Bairro: JARDIM V ILLAÇA 

Fax: 	 CNPJ: 18.802.897/0001-32 

CPF: 

Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXARIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SR CEP 18135010 

Perc.Desconto: 	 Perc. Ipi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

Objeto: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

LINHA 04 BAIRRO SA BOO / EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 
Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	46.218,9500 ( QUARENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS) 

Chefe de Divisão de Materiais 	 Fornecedor (a) 
	

Data da Assinatura 

( Assinatura ) 
	

( Assinatura ) 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

GIA P 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13 24 51 	 Versão:28/01/2013 16:45 
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 009/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 
José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

Ivone Nunes de Souza - Me, CNPJ sob o n°. 18,802,897/0001-32, com sede na Av. São 

Miguel, 555, Jardim Villaça, São Roque -SP, representado por Ivone Nunes de Souza, RG 
no. 8.739.631-2, CPF n°. 834.461.688-34, doravante designado simplesmente CONTRATADA; 

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de 
serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária 

e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 46.218,95 (quarenta e seis mil, duzentos e dezoito reais e noventa e 
cinco centavos) 

b) O valor deste contrato corresponde à seguinte linha: 

Linha n2 04 — Bairro Saboó/EMEF Leônidas Antonio de Moraes 

Trajeto Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de 

veículo 
T 4.1- Parte da Restinga Verde, passando pela Fazenda 

Rincão com destino a escola 
20 km 05 Terra Kombi ou Van 

T 4.2 - Parte da Restinga até a escola 18 km 05 Terra Kombi ou Van 
T 4.3 — Parte do Ribeirão até a escola 10 km 05 Asfalto Kombi ou Van 
T 4.4 — Parte do Cruzeiro até a escola 12 km 05 Asfalto Kombi ou van 
TOTAL 60 KM 20 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 

aprová-lo. 

1 
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d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 
Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 
- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 
execução dos serviços; 

2 
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- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 
por cento) ao mês pro rata die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 
parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 
envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 513/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

•••■•111.11=1111111E••••■••■••■ 
CLÁUSULA QUINTA  — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 
verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 
dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 
diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

3 
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5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 
em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 
que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 
bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 
que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 
Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 
Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 
legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 
determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) 	Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 
aparência pessoal; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 

vigência; - Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 
veículo; 

I) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) 	Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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P) 
	

Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 
alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 
transportados; 

W) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 
caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 
designação do fiscalizador da Prefeitura; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 
conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 
gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 
em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneida 	para contratar com a 
Administração; 
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6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 
ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 

permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 

firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 

1111e1i11.11■111■11~. 
CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 

ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 

ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente_os direitos da 
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Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4111.111W 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 

contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 
regularidade perante o INSS e o FGTS. 

11•••••••111111•111, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

EDUARDO VIEIRA DOMINGUES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTQ DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: IVONE NUNES DE SOUZA - ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 009/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (S): (*) 	 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, xx de xxxx de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 
CONTRATADA: 

Nome e cargo: Ivone Nunes de Souza — ME - proprietária 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

ard.. Vieira Oooningues 
iretor a Administração 

São Roque 02 de Fevereiro de 2017 Total: 41.238,00 

Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

Debora Freitis Vieira Simões 
	

Sandra Elisa S 
Chefe Serv. Técnico 	 Chefe de 

pel Carlini 
'visão 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

SOLICITA ÃO DE EMPEN 

) Pedido: 291/2017 Situação: Entregar 
	

Processo: 249i 2017 Modalidade: DISPENSA (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 
	

Forma de PagamentoaDARCELADO 	PriOridade:Parcelado 
	

Prazo de EntregapA RCELA DO 

1- EMPRESA AUTORIZADA 
[Empresa: 103076 	MA RCIO MA ZOTTI - ME 

[Endereço: RUA JOÃO PAULO I 	 N° 87 	Bairro:JARDIM MOSTEIRO 

  

 

CNPJ: 19538162000106 	NIT: 

Cidade: SÃO ROQUE 	UF:sp Cep: 18135490 

  

II - AUTORIZAÇÃO 
	

Fonte de 
Orgão Solicitante 	 Ficha 	Dotação 	 Atuação Recurso 	Reserva 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 281 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do OSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Subelemento: 	 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	0 	NÃO INFORMADO 

PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

- OBJETO 
L)ISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRA NSPORTE DE A LUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRA NSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

V - ITENS 

Item 	ÉJrliti. 

1 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 05 - BAIRRO SA BOO , EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 

79 
	

522,0000 
	

41.238,00 

GIAP / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:19:21 Versão: 21/10/2011 14:15 	 1 



ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 •  41.238,00 

PROCESSO N° 	 •  249./2017 
	

AUTORIZAÇAO 

FUNÇÃO 	 ' 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 •  PARCELADO 	 AF N° 	• 291/2017 

DOTAÇÃO 	 - 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 •  DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

Órgão 	 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CPF/CNPJ: 	19.538.162/0001-06 CREDOR 	 • 103076-MARCO MAZOTTI - ME 

ENDEREÇO 	 •RUA JOÃO PAULO I, 87 - JARDIM MOSTEIRO 

HISTÓRICO 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES .  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 515/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 1.637.000,00 

TOTAL EMPENHADO 	 1.595.473,73 

VALOR DESTE EMPENHO 	 41.238,00 

EXTENSO 	 " QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 1.475.283,05 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

 

 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

G r a Rogério Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	291 /2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Material 
	

Unid. 	Qtd. 
90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 	 SERVIÇOS 	79 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

$ Unitario 
522,0000 

RC: Solicitação: 	473 Item: 	5 

41 238,0000 

$ Total Data Emp. 
02/02/2017 

Empenho 
515 / 2017 

Fornecedor: 103076 MA RCIO MAZOTTI - ME 

Endereço: RUA JOÃO PAULO I 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18135-490 Fone: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 

Contrato: 

N°: 87 
	

Bairro: JARDIM MOSTEIRO 

Fax: 	 CNPJ: 19 538 162/0001-06 

CPF: 

Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXARIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 	 Perc. Ipi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art. 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

iiistórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

LINHA 05 - BAIRRO SA BOO , EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	41.238,0000 ( QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS ) 

Chefe de Divisão de Materiais 

( Assinatura ) 

   

Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvido& 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

Objeto: 

Versão:28/01/2013 16:45 	 1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Roce — a 7eora do W443, e Sate& pot Itat4Prapt" 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 011/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

Marcio Mazotti - Me, CNPJ sob o n°. 19.538,162/0001-8, com sede a Rua João Paulo I, 

n° 87, Jardim Mosteiro, São Roque - SP, representado por Marcio Mazotti, RG n°. 
10.309.505, CPF n°. 032.214.808-14, doravante designado simplesmente CONTRATADA; 

por este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de 

serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária 

e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 
a) R$ 41.238,00 (quarenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais) 
b) O valor deste contrato corresponde à seguinte linha: 

Linha 05 - Bairro Saboó; Emef Leônidas An 
Trajeto 

 	Ida/volta 

Distância Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de 

veículo  
T 5.1 - Parte do Recanto das Acácias com destino a escola. 16 km 12 Terra Kombi ou 

Van 
T 5.2 - Parte do Bairro do Ribeirão seguindo até a escola 10 km 06 06 km — Asfalto 

04 km - Terra 
Kombi ou 

Van 
TOTAL  26 KM 18 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 

aprová-lo. 
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d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 
- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 
execução dos serviços; 
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- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

i) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 

por cento) ao mês pro rata die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 

parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 
envio da nota fiscal. 

I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 

correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 515/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 
verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 
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5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 

em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 
que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 
bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 
que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 
Vans: 15 lugares; 
Micro-ônibus: 24 lugares; 
Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 
pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

e) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 
determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) 	Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 
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b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 

- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

I) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 
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p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 
conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 
caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 
designação do fiscalizador da Prefeitura; 
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5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 

conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 

em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 
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6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 
ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 
firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 
ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 
ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
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Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem' -)-(---." 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 

contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 

regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

EDUARDO VIEIRA DOMINGUES  
DIRETOR DO DEPARTA II ENT9 DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Marcio Mazotti - Me 

TESTEMUNHAS: 

9 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Si'" Reme - a ?ma da fe,s4 e agita tfret 714~" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: Marcio Mazotti - Me 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 011/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (5): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, xx de xxxx de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 
CONTRATADA: 

Nome e cargo: Marcio Mazotti - Me - proprietário 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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Debora Fr.átas ieira Simões 
Chefe Se v. Técnico 

Sandra Elisa S opel Carlini 
Chefe de à ivisão 

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

getUardo Vieira pomingues 
`,Diretor a Administração 

í í  São Roque 02 de Fevereiro de 2017 Total: 31.388,28 

Claud o 
Prefeito 

é De Góes 
unicipal 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque - SP 

Fone: (11)4784-8530 / 8531 /8532 - Fax: (11)4712-4024 /9810 -CNN 70.946.009/0001-75 
SOLICITA ÃO DE E 

Pedido: 289/2017 Situação: Entreaar Processo: 249i 2017 Modalidade: DISPENSA (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 	Forma de PagamentopARcELADo 	Prioridade:Parceiado 
1 - EMPRESA AUTORIZADA  

Prazo de EntregaPA RCELA DO 

Empresa: 103074 	PAULO SERGIO DOS SANTOS ALTEIA - ME 	 CNPJ.  19189131000197 
Endereço: AV. DAS PAU/ERAS 

	
N° 731 	Bairro:JARDIM SUISSA PAULISTA Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP Cep: 18131760 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do ()SE/ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Elemento da Despesa: 

Orqão Solicitante 

II - AUTORIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	

Atuação Recurso 	Reserva 
Ficha 	Dotação 

	 Fonte de 

281 

Subelemento: 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

- OBJETO 

UISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRA NSPORTE DE A LUNOS DA REDE  MUNICIPAL DE ENSINO  
V - ITENS 

nko.,~1010 
1 	SERVIÇOS 

Marca: 
90620002 	TRA NSPORTE DE A LUNOS 79 	 397,3200 	31.388,28 

Especif.: LINHA 21 - ROSÁRIO DE OURO / EIVIEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEI GUAÇU 

39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 	NÃO INFORMADO 

PESSOA JURÍDICA  

GIAP / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:19:44 Versão: 21/10/2011 14:15 	 1 



AUTORIZAÇÃO 	  	• 249/2017 

	• 12 EDUCAÇÃO 

• 361-ENSINO FUNDAMENTAL 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	 ° Fornecedor 

NUMERO 	• 7/2017 

Órgão • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

	

	 Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

CREDOR • 103074-PAULO SERGIO DOS SANTOS ALTEIA - ME 	 CPF/CNPJ: 	19.189.13110001-97 
	  1 

ENDEREÇO 	 •AV. DAS PALMEIRAS. 731 - JARDIM SUISSA PAULISTA 

HISTÓRICO 	 • DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES. 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

Silvia ertstirfã Silva 	 rla Rogeria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 516/2017 

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

FONTE DE RECURSO 

COND PAGAMENTO 

DOTAÇÃO 

NUMERO DA FICHA 

FUNDO 

• 5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 289/2017 

	  04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

	  

• 

208 

ELEMENTO DA DESPESA 

SUB - ELEMENTO 

ITEM 

VALOR ITEM 

	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

	 0-NÃO INFORMADO 

	 • 31.388,28 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

1.637.000,00 

1.605.323,45 

31.388,28 

	' TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS 

0,00 

1.443.894,77 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	289/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 103074 PAULO SERGIO DOS SANTOS ALTEIA - ME 

Endereço: AV. DAS PALIVBRAS 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18131-760 Fone: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Contrato: 

N°: 731 
	

Bairro: JARDIM SUISSA PAULISTA 

Fax: 
	

CNPJ: 19.189.131/0001-97 

CPF: 

Prazo de Entrega: PARCELADO 
	

Data Emissao: 02/02/2017 
	

Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXARIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 	 Perc. Ipi: 	 Telefone: 
	

Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art. 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 
	

Final Vigência 

Objeto: 

	

	
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3.90 39 12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Material 	 Unid. 	Qtd. 	$ Unitario 	 $ Total 	Data Emp. 	Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE A L UNO S 	 SERVIÇOS 	79 	 397 3200 	 31.388,2800 	02/02/2017 	516 / 2017 

Unidade:    - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Marca: 

RC: Solicitação: 473 Item: 21 

LINHA 21 - ROSÁRIO DE OURO / EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEI GUAÇU 
Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	31.388,2800 ( TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS) 

Chefe de Divisão de Materiais 

( Assinatura ) 

Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfegsaoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

Versão:28/01/2013 16:45 	 1 GIAP 	MT8530SR - 10/02/2017 - 13:26:17 
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"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 012/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

Paulo Sérgio dos Santos Altéia — ME CNPJ sob o n°. 19,189,131/0001-87, com sede a 

Av. das Palmeiras, 731, Jardim Suissa Paulista, São Roque — SP, representado por Paulo 

Sérgio dos Santos, RG n°. 22.845.774-9, CPF n°. 144.957.208-13, doravante designado 

simplesmente CONTRATADA, por este instrumento têm entre si ajustado o presente 

contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 

superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

.1•1•111.1■• 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 31.388,28 (trinta e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e 
oito centavos) 

b) O valor deste contrato corresponde à seguinte linha: Linha 21 — Rosário 
de Ouro / Emef Maria José F. Shoenacker e Emei Guaçu. 

Trajetos Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de veículo 

T 21.1 — Parte do Bairro  do Rosário com destino a escola. 17 Km 14 Terra Kombi ou Van 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 

aprová-lo. 
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d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 
- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 
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execução dos serviços; 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 

por cento) ao mês pro rata die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 
parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 

envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

..■■•■111011ffilall• 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 516/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 - Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 
verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 - Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 -• Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 
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5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 
em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 
que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 
bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 
que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 
Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 
Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 
legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 
determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) 	Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

4 



n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
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"São Repte — a 7orta daiNeda e SeNet4 frotitatenefa" 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 

- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 
vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

I) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 
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P) 
	

Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 
caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contraty mediante prévia 
designação do fiscalizador da Prefeitura; 



6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
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5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 
conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 
em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 
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6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 
ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 

permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 

firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 

ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 

ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 



,CLAUDIO,JOSÉ DE GÓES 

PREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Reme — a 7ovea do %da e &moita lavc Itatinept" 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 

contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 
regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

EDUARDO VIEIRA DOMINGUES 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIitE MACEDO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Paulo Sérgio dos Santos Altéia — ME 

TESTEMUNHAS: 

  

   

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Serviço Técnico 

SCOM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

" Sã,  Rogge — t Torna dollialso e &alta, pot Zefiteept " 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: Paulo Sérgio dos Santos Altéia — ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 012/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (S): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 
CONTRATADA: 

Nome e cargo: Paulo Sérgio dos Santos Altéia — ME - proprietário 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 	 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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São Roque 02 de Fevereiro de 2017 

• DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

Edyt4o Vi ira °mingues 
\Diretor da/Admmistração 

Total: 74.260,00 

Claudio foi  é De Góes 
Prefeito Municipal 

Debora Freita ie a Simões 
	

Sandra Elisa S opel Carlini 
Chefe Serv. Técnico 

	
Chefe de ivisão 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 292/2017 Situação: Entreaar 
	

Processo: 249/2017 Modalidade: DISPENSA (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 	 Forma de PagamentoPARcELADo 	Prioridade:Parcelado 
	

Prazo de EntregaPARcELA DO 

- EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103077 	JOÃO RUBENS SABONA RO - ME 
	

CNPJ: 18775039000146 	NIT: 

Endereço: AV. DAS PALIVERAS 
	

N° 546 	Bairro:GOIANA' 	 Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP Cep: 18136780 

II - AUTORIZAÇÃO 
	

Fonte de 
r___Qrsilio_Sulicitante 

	
Ficha 	Dotação 	 Atuação Recurso 	Reserva 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 281 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Subelemento: 	 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 	NÃO INFORMADO 
PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I - OBJETO 
L)ISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

1V - HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
V - ITENS 

	

)tein 	unia. 

	

1 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 	 940,0000 	74.260,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 22 - FAZENDA BUTANTÃ , BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER ; EMEF ROQUE VERANI / 
EMEF PAULO RICARDO , EMEI GUAÇU 

GIAP / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:18:39 
	

Versão: 21/10/2011 14:15 	 1 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 514/2017 

1 Órgão 	 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

1 

NUMERO 	- 7/2017 

PROCESSO N°   249/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  

FUNÇÃO   ' 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	  •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 PARCELADO 	 AF N° 	- 292/2017 

DOTAÇÃO 	 • 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

1.637.000,00 VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 	 1.562.451,73 

VALOR DESTE EMPENHO 	 74.260,00 

EXTENSO 	 ' SETENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SAL DO DA DOTAÇÃO 	 1.516.521,05 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

Ia Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 

ELEMENTO DA DESPESA 

SUB - ELEMENTO 	 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	• 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	• 74.260,00 

	 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CREDOR 	: 103077-JOÃO RUBENS SABONARO - ME 	 CPF/CNPJ: 18.775.039/0001.46 

[ENDEREÇO 	 •P,V. DAS PALMEIRAS, 546 - GOIANÃ 

HISTÓRICO 	 "DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 4 MESES. 



$ Total 

74.260,0000 

Data. Emp. 

02/02/2017 

Empenho  

514 / 2017 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	292 /2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 103077 JOÃO RUBENS SABONA RO - ME 	 Contrato: 

Endereço: AV. D4S PALIVERAS N°: 546 Bairro: GOLANÁ 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18136-780 Fone: 	 Fax: 	 CNPJ: 18.775.039/0001-46 

CPF: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXARIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 	 Perc. Ipi: Telefone: Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art. 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Material 	 Unid. 	Qtd. 
90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 	 SERVIÇOS 	79 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Solicitação: 	473 Item: 22 

$ Unitario 

940,0000 

RC: 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 22 - FAZENDA BUTANTÃ , BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER ; EMEF ROQUE 
V ERA NI / EMEF PAULO RICARDO ; EMEI GUAÇU 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	74.260,0000 ( SETENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS ) 

Chefe de Divisão de Materiais 

( Assinatura ) 

Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

GIA P 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13 25 52 	 Versão:28/01/2013 16:45 1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

".5ã4 Rape — a ?ema do *44 e &faz fite% Itateneja" 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 010/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

João Rubens Sabonaro — ME, CNPJ sob o n°. 18.775.039/0001-46, com sede na 
Av. das Palmeiras, n° 546, Bairro Goianã, São Roque - SP, representado por João 
Rubens Sabonaro, RG n°. 3.241.649-0, CPF n°. 046.706.638-87, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado 

o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 
EINNE.1111===.• 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 
Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 74.260,00 (setenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais) 
b) O valor deste contrato corresponde à seguinte linha: 

Linha n2  22 — Fazenda Butantan/Bairro dos Barros até EMEF Maria José Ferraz 
Schoenacker/EMEF Roque Verani/EMEF Paulo Ricardo/EMEI Guaçu. 

Trajetos Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de veículo 

T 22.1 — Parte da Fazenda, passando pelo Bairro dos 

Barros com destino as escolas, sendo 01 viagem com 

saída da Fazenda Butantã e as demais com saída do 

Bairro dos Barros.  

34 km 06 22 km —Terra 

12 km -Asfalto 

Kombi ou Van 

T 22.2 — Parte da fazenda Butantan até as escolas 44 Km 03 32 km —terra 

12 km - asfalto 

Kombi ou van 

T. 22.3 — HORÁCIO MANLEY LANE 02 

TOTAL 78 KM 11 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 
aprová-lo. 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

São %Ne— a 7orta 'Ralai e Vemeta pai itatateja " 

d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, ó 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 
Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 

serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 

vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 

execução dos serviços; 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,Rogas - 4 7ote4 dtvVe4/10 e &mita xuri Itatorept " 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 

por cento) ao mês pro rata die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 

parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 

envio da nota fiscal. 

I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 

correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 514/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

 

	,1115=11.1■=111111■1111•WillilW 	 

 

■1111.■111•1111111111111■■ 

  

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 

verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo pára-foTh -0 janela; 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" _ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rape — a 7~4 da fig/to e Sweetet fret Vatairept" 

5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 

dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 

em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 

que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 

bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 

que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 

objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 

Vans: 15 lugares; 
Micro-ônibus: 24 lugares; 
Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 

exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) 	Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

4 



b) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 	 7  3'31 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sãs Relia — a ?orca da *alta e Vogara furt Itatozept " 

Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

e) 	Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 

- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do /7  

veículo; 

1) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) 	Falar somente o indispensável, quando emtfânsito,) 

5 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Seio Xiorge — a 7erea da'Pealla e VONita 'sag Itatatela" 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 
vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 
conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no' 
caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual 	•diante prévia 
designação do fiscalizador da Prefeitura; 

6 



6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

7 
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5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 

conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 

em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 
ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 

firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 

sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 
ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 

ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rorte a ?ffla da ?/maiô e Satitet pot Itatweept" 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 
contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 
regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ,DE GÓES 

EDUARDO VIEIRA °MINGUES 
DIRETOR DOpEPARTAMEN/TO DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

João Rubens Sabonaro — ME 

TESTEMUNHAS: 

 

Débora fretas 	VietiSjmOes 
Chefe de Ser: no Técnica 

SCOM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: João Rubens Sabonaro - ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 010/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (S): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, xx de xxxx de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 
CONTRATADA: 

Nome e cargo: João Rubens Sabonaro - ME - proprietário 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar, quando já constituído. 
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ar. 

Reserva Atuação  
Fonte de 
Recurso 

Empresa: 9755 	E J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 

I; 
R Endereço: EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA 	S/N 	Bairro: po NTE LAVRADA 

II - AUTORIZAÇÃO 
.0ruão Solicitante 	 Ficha 	Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 	 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 	NÃO INFORMADO 
PESSOA JURÍDICA 

281 

CNPJ: 11464510000136 	NIT: 

Cidade: SAO ROQUE 	UF: SP Cep: 18130000 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-7 

Pedido: 286/2017 Situação: Entreaar 
	

Processo: 249/ 2017 Modalidade: DISPENSA (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 	 Forma de PagamentoPA RCELA DO 	Prioridade:Parcelado 
	

Prazo de ElltregaPARCELA DO 

1 - EMPRESA AUTORIZADA 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

- OBJETO 

UISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE  DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
V - ITENS 

	

ftegi 	unid, 	,R,S,9fla 
	

Md_ 

	

1 	SERVIÇOS 
	

90620002 
	

TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 	 1 056,0000 	83.424,00 
Marca: 

Especif.: LINHA 28 - GRANJA MORITA / EMEIF BRUNO FRANCISCO CHIA RATO / EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA 

	

2 	SERVIÇOS 
	

90620002 
	

TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 	 480,0000 	37.920,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

	

3 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 468,0000 	36.972,00 
Marca: 

Especif.: LINHA 15 - TAXAQUA RA / VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO 1 E II 

	

4 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 480,0000 	37.920,00 
.a: 

Especif.: LINHA 25 - SITIO DI PATANÉ - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

	

5 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 480,0000 	37.920,00 
Marca: 

Especif.: LINHA 26 - PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

São Roque 02 de Fevereiro de 2017 

GIAP / [VII-8520SP - 	 07/02/2017 - 09:20:57 
	

Versão: 21/10/2011 14:15 

Total: 234.156,00 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 181 35-1 25 S.Roque - SP 	 „r 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

Edu o Vieira Domingues 
tor da Administração 

Clau 
Prefeito 

se Góes 
unicipal X.D.  

Debora F ei s Vieira Simões 
Chefe Serv. Técnico 

Sandra Elis Scopel Carlini 
Chefe i e Divisão 

/ MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:20:57 
	

Versão: 21/10/2011 14:15 	 2 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 519/2017 

AUTORIZAÇÃO 	 • 249/2017 

	 ' 12-EDUCAÇÃO 

• 361-ENSINO FUNDAMENTAL 

rÓrgão  • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

CREDOR 	 • 9755-E.J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 

ENDEREÇO 	 •EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA, S/N - PONTE LAVRADA 

CPF/CNPJ: 	11.464,51010001-36 

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

FONTE DE RECURSO 	 • 5-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 

DOTAÇÃO 	 • 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO   Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

SUB ELEMENTO 	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 234.156,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

• 286/2017 

1.637.000,00 

1.402.555,73 

234.156,00 

	• DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS 

0,00 

1.117.071,77 

HISTORICO 	 • DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES. 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

Silvia Cristina SiNa 
Chefe de Seiv. Técnico de Empenho 

a 'ogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



79 90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 	 SERVIÇOS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Material Unid. Qtd. $ Unitario Total Data Emp. Empenho 

Marca: 

480,0000 

RC: Solicitação: 	473 Item: 	26 

37.920,0000 02/02/2017 519 / 2017 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de FomecímentolServiço 

Número da AF: 	286 /2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 9755 	E J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 	 Contrato: 

Endereço: 	EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA 	 N°: S/N 	Bairro: PONTE LAVRADA 

Cidade: SAO ROQUE 	 Cep: 18130-000 Fone: 	 Fax: 	 CNPJ: 11.464.510/0001-36 

CPF: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXARIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 	 Perc. Ipi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art. 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

()blefo: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04 02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data EMP. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS  SERVIÇOS 79 468,0000 36.972,0000 02/02/2017 519 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 
	

15 

Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

LINHA 15 - TAXAQUA RA / VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E II 

Complemento Adic.: 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE A L UNOS SERVIÇOS 79 480,0000 37.920,0000 02/02/2017 519 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 25 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

-pecificação: 

LINHA 25 - SITIO Dl PATANÉ - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

Complemento Adic.: 

LINHA 26 - PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	234.156,0000 ( DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS ) 

GIAP 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13:27:00 
	

Versão:28/01/2013 16:45 
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79 519 / 2017 480,0000 37.920,0000 02/02/2017 90620002 TRA NSPORTE DE A LUNOS 	 SERVIÇOS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Material Unid. Qtd, $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 

Solicitação: 	473 Item: 	27 RC: 

Marca: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 
	

286/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 
	

Processo: 	249/ 2017 

LINHA 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

Complemento Adic.: 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE A L UNOS SERVIÇOS 79 1.056,0000 83.424,0000 02/02/2017 519 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 28 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 28 - GRANJA MORITA / EMEIF BRUNO FRANCISCO CHARATO / EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA 

Complemento Adic.: 

19lor Total R$ 	234.156,0000 ( DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS ) 

Chefe de Divisão de Materiais 
	

Fornecedor (a) 
	

Data da Assinatura 

( Assinatura ) 
	

( Assinatura ) 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

Versão:28/01/2013 16:45 	 2 GIA P 	MT8530SR - 10/02/2017 - 13:27:00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rogam — a 7orto ale %dto e Eoatta 1~ Watooropt" 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 015/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, EJ 

Souza Locações Ltda — Me Nunes de Souza — ME, CNPJ sob o n°. 11.464.510/0001-

36, com sede a Estrada Municipal Ponte Lavrada, s/n°, em São Roque - SP, representado 
por Eido Jesus de Souza, RG n°. 15.910.616-3, CPF n°. 050.453.288-08, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o 

presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 234.156,00 (duzentos e trinta e quatro mil, cento e cinquenta e 
seis reais); 

b) O valor deste contrato corresponde às seguintes linhas: 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rogue — 4 7evca do `l e &meta pot Watottept" 

DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO 

Linha n2  15 — TAXAQUARA/VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO (ciclo I e II 
Trajeto Distância 

Ida/volta 
Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de 

veículo 
T 15.1 - Parte do Bairro Taxaquara passa pela Vila Vinhas com 

destino a escola de São João Novo 
06 km 18 OS km - Terra 

01 km - Asfalto 

Kombi ou Van 

T 15.2 - Parte da Vila Vinhas passa pela divisa com destino a 
São João Novo 

06 km 18 06 km - Terra Kombi ou Van 

TOTAL 12 km 36 

BAIRRO: GABRIEL PIZA 

Linha n2  25 - Sítio do Patané - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 
Trajeto 

 	Ida/volta 
Distância Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 25.1 - Inicia no Sítio do Patané, Sorocamirim, Morita, Canil 

Cambará, Quinta do Nino, Gabriel Piza até a Emef 

Sorocamirim e Emef José Luiz Pinto. 

40 km 08 18 Km —Terra 

22 Km - Asfalto 

Micro-ônibus 

Linha n2  26 - Ponte Lavrada - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 
Trajetos 

	  Ida/volta 

Distância Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 26.1 - Inicia na Estrada do Pessegueiro, Estrada da Ponte 

Lavrada, Ri, Capela do Cepo em direção à escola. 
40 km 04 Terra Micro-ônibus 

Linha n2  27 - Estrada das Flores - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 
Trajetos Distância 

Ida/volta 
Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 27.1 - Inicia 	na Estrada das Flores, 	Estrada da Capela, 

Condomínio Mabuk, Estrada de Gabriel Piza em direção à 
escola.  

18 km 04 17 Km —Terra 

01 Km - Asfalto 

Micro-ônibus 

BAIRRO: SOROCAMIRIM  

Linha n9  28 — Granja Morita /EMEIF BRUNO FRANCISCO CHIARATO/EMEF EUCLIDES DE 
OLIVEIRA 

Trajetos Distância 

Ida/volta 
Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 28.1 - Inicia na Granja Morita, Sítio Tom da Natureza, 

Patané e Sítio Pantera Cor de Rosa, para a EMEF 

Sorocamirim e EMEF Euclides de Oliveira. 

34 km 16 24 Km - Terra 

10 Km - Asfalto 

Micro-ônibus 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 ,(dois) dias corridos para 

aprová-lo. 
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d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 

serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 

vias, 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 

execução dos serviços; 
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- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 

por cento) ao mês pro rata die, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 

parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 

envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 

correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 519/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 

verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão ,ass-é-Má—  s adequadamente 
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dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 

em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 

que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 

bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 

que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 

Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 

Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 
determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) 	Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

b) 	Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

5 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Seis Rogam — 4 7~4 fuid e awita Aft ?l440tCy4 " 

c) 
	

Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 

- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 
vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

I) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 
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q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 
caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 
designação do fiscalizador da Prefeitura; 

5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 
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conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 

gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 

em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração; 

6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-I -capacidade de participação 
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ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 
firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 
ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 
mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 
ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo de indenização por perdas e danos que a_r-estio possa acarretar. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 

contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 

regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

\ EDUARDO yIi,MINGUES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIR MAaDO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

E. J. SOUZA LOCAÇÕES LTDA ME 

TESTEMUNHAS: 

  

   

Débora Freitas Vieira Simões 
Chefe de Serviço Técnico 

SCOM 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: E. J. SOUZA LOCAÇÕES LTDA ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 015/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

ADVOGADO (5): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Eido Jesus de Souza - proprietario 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

CITA, Ã 

Pedido: 284/2017 Situação: Entreaar Processo: 249/ 2017 Modalidade: DISPENSA (A RT 24 LEI 8666/9a) 

Contrato: Forma de PagamentovARcELADo PriOridade:Parce lado Prazo de EntregaPA RCELA DO 

1 - EMPRESA AUTORIZADA 
Empresa: 8366 	S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

	
CNPJ: 08909728000142 	NIT: 

E Endereço: RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 
	

N° 350 	Bairro: JD BELA VISTA 	 Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP Cep: 18134180 

	

II - AUTORIZAÇÃO 	 Fonte de 
()não Solicitante 	 Ficha 	Dotação 

	
Atuação Recurso 	Reserva 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 281 

Descrição da Dotação:Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 	 99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	item: 	O 
	

NÃO INFORMADO 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

- OBJETO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
TRA NSPORTE DE A LUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

LIRA NSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

DE SERVIÇOS DE 

DE SERVIÇOS DE 

V - ITENS 

Item_ 9041' 

1 	SERVIÇOS 	90620002 
	

TRA NSPORTE DE A LUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 30 - CAMPININHA EMEF EUCLIDES DE OLMEIRA E EMEI ROQUE DE MORAES 

Fi 	2 	SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 20 - RECANTO DOS SABIÁS = OVIEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E II 
3 	SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 08 - ESTRADA DA FONTE, BAIRRO DO CARDOSO - EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE ALUNOS 

:a: 

Especif.: LINHA 09 - ADEGA SANTA TEREZINHA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

5 	SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 13 - PONTE LAVRADA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

ri 

79 	 392,0000 	30.968,00 

79 	 640,0000 	50.560,00 

79 	 751,0000 	59.329,00 

79 	 990,0000 	78.210,00 

79 	 795,2000 	62.820,80 

São Roque 02 de Janeiro de 2017 Total: 281.887,80 

GIAP / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:21:42 Ve são: 21/10/2011 14:15 	 1 



 

Edua;do Vreirt-Dorningues 
Diretor da Adãrinistração 

 

  

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

 

Debora Fr - ,:àleira Simões 
Chefe Serv. Técnico 

Sandra Elisa S opel Carlini 
Chefe de 1  ivisão 

Claudio Josi De Góes 
Prefeito Municipal 

GIAP / MT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:21:42 	 Versão: 21/10/2011 14:15 
	

2 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 521/2017 

AUTORIZAÇÃO 	  PROCESSO N° 	• 249/2017 

FUNÇÃO 	' 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	• PARCELADO 	 AF N° 	• 284/2017 

DOTAÇÃO 	- 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	• 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 

C 	Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnicb de Empenho 

' 	Á' 	; • 	• 

ENDEREÇO 	*RUA BENTO ANTONIO PEREIRA, 350 - JD BELA VISTA 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

O 

Órgão 	• 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

FEDOR 	• 8366-S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

Unidade 2 -QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

CPFICNPJ: 	08.909.728/0001.42 

HISTÓRICO 	- DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES. 

	  Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 

SUB - ELEMENTO 	' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA 

ITEM   • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	• 281.887,80 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL. EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

1.637.000,00 

1.354.823,93 

281.887,80 

	' DUZENTOS E OITENTA E UM MIL. E OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS 

0,00 

288,27 

	• 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 
	

284/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 
	

Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 8366 
	

S.S. LOCADORA LTDA. - ME 
	

Contrato: 

Endereço: RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 
	

N°: 350 	Bairro: JD BELA VISTA 

Cidade: SÃO ROQUE 
	

Cep: 18134-180 Fone: 9 9635 7000 	Fax: 	 CNPJ: 08.909.728/0001-42 

CPF: 

Comprador: DEBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/01/2017 Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXARIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TABOÃO - SÃO ROQUE- SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 
	

Perc. lpi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art. 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° 007/2017 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3 90.39.12.361.0017 05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

[Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS SERVIÇOS 79 751,0000 59.329,0000 02/02/2017 521 /2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 8 
Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

LINHA 08 - ESTRADA DA FONTE, BAIRRO DO CARDOSO - EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Complemento Adic.: 

Material  Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS  SERVIÇOS 79 990,0000 78 210,0000 02/02/2017 521 / 2017 
fi nidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

	
RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 9 
°rz Garantia: 
	

Marca: 

decificação: 

LINHA 09 - ADEGA SANTA TEREZINHA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Complemento Adic.: 

M aterial Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS SERVIÇOS 79 795,2000 62 820,8000 02/02/2017 521 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 13 

Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

LINHA 13 - PONTE LAVRADA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	281.887,8000 ( DUZENTOS E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS 
E OITENTA CENTAVOS ) 

GIAP 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13:27:40 
	

Versão:28/01/2013 16:45 
	

1 



Material 
Unid. 

Data Emp. $ Total Qtd. 
90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 

79 30.968,0000 
SERVIÇOS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 02/02/2017 
RC: Solicitação: 	473 Item: 30 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Prz Garantia: 

Especificação: 
Marca: 

d'alor Total R$ 
281.887,8000 ( DUZENTOS E OITENTA E UM MIL E OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS 

E OITENTA CENTAVOS ) 

Data da Assinatura Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

Documento: 

Chefe de Divisão de Materiais 

( Assinatura ) 

Observações: 

10/02/2017 - 13:27:40 
GlAP 	11/1.18530SR 

Versão:28/01/2013 16:45 	 2 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	284/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 

Unid. 	Qtd. 	 $ Unitario 90620002 TRANSPORTE DE ALUNOS 	 SERVIÇOS 	79 	 640,0000 
Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 RC: 
Prz Garantia: 

Especificação: 

LINHA 20 - RECANTO DOS SABIÁS = EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E II 
Complemento Adic.: 

Processo: 
Material 

50.560,0000 

$ Total 

Marca: 
Solicitação: 	473 Item: 20 

Empenho 

521 / 2017  

LINHA 30 - CAMPININHA - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E EMEI ROQUE DE MORAES 
Complemento Adic.: 

1) 
Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 

2) 
Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 

3) 
Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) 

Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

$ Unitario 

392,0000 

Data Emp. 

02/02/2017 

249/ 2017 

Empenho  

521 / 2017 



b) 	O valor deste contrato corresponde às seguintes linhas: 

1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rore — a %via do "Rala. e awita. /agi Zie44,4 "  

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 015/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, 

de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

S.S Locadora Ltda — Me, CNPJ sob o n°. 08.909.728/0001-42, com sede a Rua Bento 

Antonio Pereira, 350, Jardim Bela Vista, na cidade de São Roque — SP, neste ato 

representada por Agnaldo Donizete dos Santos, RG n°. 26.770.643-1, CPF n°. 139.093.888-

33, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre 

si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem 

como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) 	R$ 281.887,80 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais e oitenta centavos; 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sia Revoe — a 7orta da %de • e Soatta. 'Ar& liaterept" 

DISTRITO DE MAILASQUI 

Linha n2  08 — ESTRADA DA FONTE, B2  DO 	 - 
Trajeto 

 	Ida/volta 

Distância Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de 

veículo T 8.1 — Inicia 	na 	Estrada da 	Fonte, 	passa pela 	Estrada dos 
Mendes, Bairro do Santo Antônio de Baixo, Pousada Juriti para a 
EMEF Tibério  

25 km 08 09 Km — Terra 

16 Km — Asfalto 
Micro-ônibus 

T 8.2 - Inicia no bairro do Cardoso, região da Chácara Carrara, 
Clínica de Repouso e Bairro Santo Antônio de Baixo para a EMEF 
Tibério.  

15 km 08 06 Km - Terra 

09 Km - Asfalto 
Micro-ônibus 

T. 8.3 - Inicia na EMEF Prol'? Tibério Justo da Silva, segue pela 

Rua Luis Matheus Mailasque, Rua Antônio Augusto e Rua Batista 

Pedroni, (paralela à Rodovia Raposo Tavares) até o Sítio 
Alabama. 

10 km 05 06 km — terra 

04 km - asfalto 
Micro-ônibus 

TOTAL  
50 Km 21 

Linha  n°  09 — ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 
trajeto 

 	Ida/volta 

Distância Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de 

veículo T 9.1 - Inicia na Adega Santa Teresinha, indo em direção ao Sítio 

Mangaratiba, chegando até o Sítio Arco Íris, no Moinho Velho, 

voltando pelo mesmo caminho, aí então pela Estrada Darcy 
Penteado, 	e 	depois 	Raposo Tavares, 	seguindo até 	a 	Emef 
Tibério.  

36 km 10 24 Km - Terra. 

12 Km - Asfalto. 
Micro-ônibus 

T 9.2 — Inicia na EMEF Prof2 Tibério Justo da Silva, Rua Prof@ 
Célia Asse Jacob, 3, segue pela Rua Luis Matheus Mailasque, Rua 

Antônio Augusto e Rua Batista Pedroni, (paralela à Rodovia 
Raposo Tavares) até o Sítio Alabama.  

10 km 03 06 Km - Terra. 

04 Km - Asfalto. 
Micro ônibus 

TOTAL 
46 KM 13 

Linha n2  13 — PONTE LAVRADA 
. 	 /-11 •INII..1111, 

Trajeto 

 	Ida/volta 

Distância Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de 

veículo T 13.1 - Inicia na Estrada Ponte Lavrada até os tanques do 

Japonês do Iti e continua na Rua Margarida Korte em direção à 
escola. 

12 km 06 8,5 Km - Terra. 

3,5 Km—Asfalto 
Kombi ou Van 

T 13.2 - Inicia na Barroca Funda, segue em sentido ao radar da 
aeronáutica, ao Pingo D'Água, e à escola.  

25 km 06 24 Km — Terra 

01 Km - Asfalto 
Kombi ou Van 

T 13.3 - Inicia no Pingo D'água, Capela do Cepo, Rua Margarida 

Korte, primeira entrada a esquerda na Estrada da Ponte Lavrada 

até os tanques do Japonês Iti, retorna e continua pela Margarida 
Korte, em direção à Emei Mailasqui. 

25 km 

25 km 

07 

02 

24 Km — Terra 

01 Km - Asfalto 

24 Km — Terra 

01 Km - Asfalto 

Kombi ou Van 

Kombi ou Van 
T. 13.4 - Inicia no Condomínio Ipê, segue em sentido ao sítio 

Pingo D'Água, passando pela Capela do Cepo, retornando pelo 

sítio Darú, seguindo pela até a estrada da Aeronáutica, pousada 
Acalanto, Barroca Funda até o sítio Alabama.  

T. 13.5 - Inicia na Capela do Cepo, passando pela estrada da 

Ponte Lavrada, retornando pelo Sítio Pingo d'água, condomínio 

Ipê, sítio Margarida em direção ao sítio Alabama  

25 km 02 24 Km — Terra 

01 Km - Asfalto 
Kombi ou Van 

TOTAL  
112 23 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Si. Xikre a 7orna do'NeíR e Swatra pez ltatagela" 

Linha n2 20 - Recanto dos Sábias _ - EMEF  các InAr  ........., — ....x..L.v 1 C ‘,..n..13-; II 
Trajeto Distância 

Ida/volta 
Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

20.1 - Inicia na altura do n9 80 da Estrada do Sacramento, Sítio 

Recanto dos Sábias, segue em estrada de terra até a Rodovia 

Rene Benedito Silva (altura do KM 47) e em estrada de asfalto 
até as escolas.  

26 km 08 10 km — Terra 

16 Km - Asfalto 
Kombi ou Van 

Linha n9 30 — Campininha - EM 
• .. e....-a L. L.11/11-1 n \"...(UC UC IVIURAt 

Trajetos 
Distância 

Ida/volta 
Viagens 

P/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 	30.1 	- 	Inicia 	na 	estrada 	da 	Campininha 	de 	Cima, 
Campininha de baixo, Chácara das Flores (Japonês), Rod. 
Quintino de Lima até a EMEF Euclides.  

16 Km 07 Terra Kombi ou Van 

T 30.2 - Inicia no Jd. Das Flores, Cascavel, Rod. Quintino de 
Lima até a  EMEF Euclides em seguida até a EMEI  

25 Km 10 Terra Kombi ou Van 

TOTAL  
41 17 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 
aprová-lo. 

d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 
8.666/93. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 	 J:y 

"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São garre -- a Toma do fásito e &Neta froc,lat~z" 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 
execução dos serviços; 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 

monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 

por cento) ao mês pro rata cite, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 

parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 

envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.36 .0017.05.220000, 
empenho n.° 521/2017 de 02/02/2017. 

4 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Si." 	Rerge — a 7evut #141Vialla e ata funitateaga" 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 

verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 

em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 

que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 

5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 

bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 
que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 

Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 

Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TU RíSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Xlepte — a 7 4 %/o e &mita pot ',lamela" 

exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 
- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

vigência; 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 
proibidos; 
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transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segeírança; 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sio Repte — a 7ottet de *ido e Emita pot1httoteya" 

Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

1) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 

r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem -sendo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sio Regre — 4 7e ta da fido e Voada furc ?lata/tem" 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 

caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 

designação do fiscalizador da Prefeitura; 

5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 
conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 
gravidade da infração, observados os seguintes limites: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sia X'are — a 7orta eisiVialse e Etweta pertitat~" 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 
em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 
ou execução do objeto da licitação. 

6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 
firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sã. %ice — a 7etea do fifh t e Soara atroz Itatatem" 

sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 

ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 

ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 

contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 
regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
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ocadora Ltda - Me 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sia Reme — a 7avut 4'Ra/ta e &mu Ao% Ztácteya" 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 

EDUARDO VIE RA DOMINGUES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
DIRETOR PQ DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sia Raro— a %na, da fidt. e Muita ft ';tataitga " 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: S.S Locadora Ltda — Me 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 017/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

ADVOGADO (5): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Agnaldo Donizete dos Santos - proprietario 
E-mail institucional: 	t/ 	5 ` 	/(e)  ,.." 7(:. ;',/ 4 	1 

E-mail pessoal: 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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Endereço: RUA VICENTE DA COSTA N° 51 	Bairro:MA ILA 	 Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP Cep: 18143000 

II - AUTORIZAÇÃO 	 Fonte de 

	

Atuação Recurso 	Reserva 
_ig"ão Solicitante 	 Ficha 	Dotação  Co 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 208 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 281 

Subelemento: ento: 

 da Dotação:Transporte Escolar do ()SE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Elemento da Despesa: 	39 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

99 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 	Item: 	O 	NÃO INFORMADO 

PESSOA JURÍDICA  

I - EMPRESA AUTORIZADA 
Empresa: 8548 	REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP CNPJ: 08934993000180 	NIF: 

14 
79 

79 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 -Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque -SP 

Fone: (11)4784-8530 / 8531 / 8532 Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.00910001-75 

SOLICITA AO DE EMPE 

Pedido: 285/2017 Situação: Entreaar 
	

Processo: 249/2017 Modalidade: DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 

Contrato: 
	

Forma de PagamentoPA RCELA DO 	Prioridade:Parcelado 	Prazo de EntregapARCELA DO 

Fonte de Recurso: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

II - OBJETO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

IV - HISTÓRICO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA 

[  TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

PRESTAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

DE SERVIÇOS DE 

  

V - ITENS 

	

itein 	Unia. 	Material ria 

	

1 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE A LUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 31 - ESTRADA DOS V ENA NCIOS / EMEIF PROF ANTONIO CAVAGL!ERI 

	

2 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 29 - BAIRRO SETUBAL - 8VIEF EUCLIDES DE OLIVEIRA / 8VIEIROQU DE MORAES GOES 

	

3 	SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 24 - ESTRADA DO CA NDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER 

	

4 	SERVIÇOS 	90620002 	TRA NSPORTE DE A LUNOS 	 79 

arca: 

Especif.: LINHA 23 - MOMBAÇA ATÉ EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEIF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES 

	

5 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 

Marca: 

EsPecif.: LINHA 19 - SERRINHA EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E II 

	

6 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 

Marca: 

Especif.: LINHA 18 - SÃO JULIÃO / VILA AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E II 

	

7 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 

Marca: 

Especif.: LINHA 06 - RANCHO DO PINTA. CHÁCARA DO VITOR, ADEGA CAEI 	E / EMEF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 

79 

	

1.024,0000 	80.896,00 

	

810,0000 	63.990,00 

	

812,0000 	64.148,00 

	

1.297,0000 	102.463,00 

	

660,0000 	52.140,00 

	

426,0000 	33.654,00 

	

700,5000 	55.339,50 

GIAP / IVIT8520SR - 	 07/02/2017 - 09:21:21 Versão: 21/10/2011 14:15 

 



Total: 834.895,70 

 

   

Claudio José De Góes 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 1 81 35-1 25 S.Roque - SP 	 -, 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 	 ,¡ -4 
, 	 ,, 	 s., 

8 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 
	

777,0000 
	

61.383,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 16 - SANTA CLARA / MINHA - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E II 

g 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 
	

79 	 645,0000 	50.955,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 14 - ROSÁRIO / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

10 SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 896,0000 	70.784,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 12 - VINHAS DO SOL / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

11 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 320,0000 	25.280,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 11 - PONTA PORÃ / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

12 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 312,0000 	24.648,00 

Marca: 

SERRINHA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

,3 	SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 79 	 768,0000 	60.672,00 

Marca: 

Especif.: LINHA 07 - ESTRADA DO CARMO / CHÁCARA DO V TEOR/PILÃO D'AGUA/EJVIEF JOAQUIM S. SANTOS 

14 SERVIÇOS 	90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 

Marca: 

Especif.: LINHA 17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E II 

79 	 1.120,8000 	88.543,20 

DEBORA FREITAS SIMOES 
Comprador 

Ed9ar"Clo dira °mingues 
,,..Djretor da tAd inistração 

São Roque 02 de Fevereiro de 2017 

   

Debora Ff da eira Simões 
Chefe Serv. Técnico 

Sandra Elisa rcopel Carlini 

Chefe de Divisão 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 520/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

CREDOR CPF/CNPJ: 08.934.993/0001-80 	• 8548-REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

HISTÓRICO 	• DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PARA 04 MESES. 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO N° 	 • 249/2017 

	 • Fornecedor 

FUNÇÃO 	 ' 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 285/2017 

DOTAÇÃO 	 - 04.02.3.3.90.39.12.3610017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE • 

ATUAÇÃO 

-ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1 Órgão 	 - 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ENDEREÇO 	 •RUA VICENTE DA COSTA, 51 - MAILASQUI 

SUB ELEMENTO 	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 834.89570 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

1.637.000,00 

801.816,03 

834.895,70 

	 OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 
SETENTA CENTAVOS 

0,00 

282.176,07 

São Roque, 02 de Fevereiro de 2017 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Teqnico de Empenho 

`k. 

a °geria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 

Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	285 /2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Fornecedor: 8548 	REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 	 Contrato: 

Endereço: RUA VICENTE DA COSTA 	 N°: 51 
	

Bairro: MAILASQUI 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 18143-000 Fone: 4714-4135 
	

Fax: 9 9974-1410 
	

CNPJ: 08.934.993/0001-80 

CPF: 

Comprador: DÉBORA FREITAS SIMOES 

Elaborado por: DEBORA FREITAS SIMOES 

Solicitante: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Responsável: JOSÉ WEBER FREIRE MA CEDO 

Prazo de Entrega: PARCELADO Data Emissao: 02/02/2017 Condição Pagto: PARCELADO 

Local Entrega: SERVIÇO DE ALMOXA RIFA DO - RUA SÃO PAULO, 966 -> BAIRRO TA BOÃO - SÃO ROQUE - SP- CEP 18135010 

Perc.Desconto: 
	

Perc. Ipi: 	 Telefone: 	 Garantia: 

Modalidade: Dispensa (art 24 Lei 8666/93) 	 Início Vigência 	 Final Vigência 

Objeto: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Histórico da A.F.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Orgão Solicitante 	 Ficha Dotação 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Descrição da Dotação: 
Transporte Escolar do QSE / OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Material   Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS SERVIÇOS 79 700,5000 55.339,5000 02/02/2017 520 / 2017 

Unidade:  000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 6 
Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

LINHA 06 - RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DO V ITOR, ADEGA CA ÉTE / EMEF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 
Complemento Adic.: 

Material  Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE A L UNOS 

— 	• 	 
SERVIÇOS 79 768,0000 60.672,0000 02/02/2017 520 / 2017 

e. 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 7 
Prz Garantia: 	 Marca: 

pecificação: 

LINHA 07 - ESTRADA DO CARMO / CHA CA RA DO V ITOR/PILÃO D'AGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS 
Complemento Adic.: 

Material 	Unid. 	Qtd. 	 $ Unitario 	 $ Total 	Data Emp. 	Empenho 

...._. 	_ 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS 	 SERVIÇOS] 	79 	 312,0000 	 24.648,0000 	02/02/2017 	520 / 2017 

DUCAÇA O 
	

RC: 
	

Solicitação: 	473 Item: 10 
Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

SERRINHA / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 
Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	834.895,7000 ( OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS ) 

GIAP 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13:27:18 	 Versão:28/01/2013 16:45 



Material 
	

Unid. 
90620002 TRA NSPORTE DE ALUNOS 

	
SERVIÇOS 

'idade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO 1E II 

Complemento Adic.: 

$ Unitario'  

1.120,8000 
Ehl0P40, ,=.  

520 / 2017 

Qtd. 
79 

$' Total' 

88.543,2000 

,Data 

02/02/2017 

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 17 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Em - Empenho 
90620002 TRA NSPORTE DE ALUNOS SERVIÇOS 79 426,0000 33.654,0000 02/02/2017 520 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 18 

Prz Garantia: 	 Marca: 

Especificação: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecímento/Servico 

Número da AF: 	285/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado Processo: 249/ 2017 

Material ata Emi  unitario Qtd. $.Totai: Empenho 

90620002 TRA NSPORTE DE A LUNOS SERVIÇOS 79 320,0000 25.280,0000 02/02/2017 520 / 2017 

Solicitação: 	473 Item: 	11 Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 11 - PONTA PORÁ / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

Complemento Adic.: 

Unitario Material 
	

UnId. td. 

79 90620002 TRA NSPORTE DE A L UNOS 	 SERVIÇOS 70.784,0000 	02/02/2017 
	

520 / 2017 

Solicitação: 	473 Item: 12 

896,0000 

RC: Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 12 - VINHAS DO SOL / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

Complemento Adic.: 

Material Unid. Qtd. $ Unftarlo ,  Da ta Em 
90620002 TRA NSPORTE DE A L UNOS SERVIÇOS 79 645,0000 50.955,0000 02/02/2017 520 / 2017 

473 Item: 14 RC: 	 Solicitação: Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 14 - ROSÁRIO / EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Complemento Adic.: 

Material 
90620002 TRA NSPORTE DE ALUNOS 

Unid. 	 Qtd. 
SERVIÇOS 79 

$ Unitario 
777,0000 

$ Tptal 
61 383,0000 

Data • Emp. 

02/02/2017 

Empenho  

520 / 2017 

Solicitação: 	473 Item: 16 Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 16 - SANTA CLARA / LIMINHA - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E II 

Complemento Adic.: 

LINHA 18 - SÃO JULIÃO / VILA AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO NOVO CICLO I E II 
Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	834.895,7000 ( OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E 
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$ Unitario 

1.024,0000 

$ Total 

80.896,0000 

Data Emp. 

02/02/2017 520 / 2017 

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 31 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	285/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 
	

Processo: 
	

249/ 2017 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Empa Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE A LUNOS SERVIÇOS 79 660,0000 52.140,0000 02/02/2017 520 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 19  

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 19 - SERRINH.A - EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E II 

Complemento Adic.: 

Material Unid. Qtd. 1 $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 TRA NSPORTE DE ALUNOS SERVIÇOS 79 1 297,0000 102.463,0000 02/02/2017 520 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 23 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 23 - MOMBAÇA ATÉ EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEIF LEONIDAS ANTONIO DE MORAES 

Complemento Adic.: 

Med& Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS  SERVIÇOS 79 812,0000 64.148,0000 02/02/2017 520 / 2017 	I 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 	 Solicitação: 
	

473 Item: 24 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 24 - ESTRADA DO CA NDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER 

Complemento Adic.: 

Material Unid. Qtd. $ Unitario $ Total Data Emp. Empenho 
90620002 	TRANSPORTE DE ALUNOS  SERVIÇOS 79 810,0000 63.990,0000 02/02/2017 520 / 2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

RC: 
	

Solicitação: 
	

473 Item: 29 

Prz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 29 - BAIRRO SETUBAL - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA / EMEI ROQU DE MORAES GOES 

Complemento Adic.: 

Material 
	

Unid. 
90620002 TRANSPORTE DE AL UNOS 	 SERVIÇOS 	79 

t (riidade: 000060- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

.-rz Garantia: 
	

Marca: 

Especificação: 

LINHA 31 - ESTRADA DOS VENANCIOS / EMEIF PROF ANTONIO CAVAGLIERI 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$ 	834.895,7000 ( OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS ) 

GlAP 	MT8530SR - 	 10/02/2017 - 13:27:18 	 Versão:28/01/2013 16:45 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 
R: São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 S.Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 8531 / 8532 - Fax: (11) 4712-4024 / 9810 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Autorização de Fornecimento/Serviço 

Número da AF: 	285/2017 	Situação: Entrega Prioridade:Parcelado 	Processo: 	249/ 2017 

Valor Total R$ 	834.895,7000 ( OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E 
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS ) 

    

Chefe de Divisão de Materiais 

( Assinatura ) 

 

Fornecedor (a) 

( Assinatura ) 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número do processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16:30h, 

Almoxarifado Farmácia das 07:00h às 16:00h. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br. 
5) O material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-São Rapte — a 7evra da *aíte, e Saara pot Itatateya" 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 016/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, 

sendo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua 

São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu 

Prefeito, Sr. Claudio José de Góes, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE; e, de outro lado, Real Locadora e Transportes Ltda Epp, CNPJ sob o 

n°. 08.934.993/0001-80, com sede a Rua Vicente da Costa, 51, Bairro Mailasqui,em São 

Roque — SP, representado por Luzia Pereira Pinto, RG n°. 20.159.352, CPF n°. 150.526.338-

74, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre 

si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem 

como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste contrato é a contratação de empresa para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino. 

1•1111111.1..111=11111•11■11.... 

CLÁUSULA  SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 834.895,70 (oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e 
cinco reais e setenta centavos) 

b) O valor deste contrato corresponde às seguintes linhas: 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Si"a Rapte — a Toma dalVás/so e Emita pot Watoreptt" 

BAIRRO "JUCA ROCHA" 

2 06 —Rancho do Pinta, Chácara do Vitor, Adega a Caête Emef Joaquim Silveira Santos 

Trajeto Distância 
Ida/volta 

Viagens 
p/dia 

Pavimento Tipo de 
veículo 

T 6.1 - Parte do Rancho do Pinta próximo a estrada do Caetê 

com acesso em direção a escola  

12 km 16 10 km — Terra 

02 Km - Asfalto 

Micro-ônibus 

T 6.2 - Parte da Chácara do Vítor passando pelo loteamento 

Scopel em acesso em direção a escola 

10 km 14 08 km - Terra 
02 km - Asfalto 

Micro-ônibus 

T 6.3 - Parte da Adega do Caetê em acesso de terra passando 

pela Vila Lino em direção a escola.  

09 km 15 07 km - Terra 

02 km- Asfalto 

Micro-ônibus 

TOTAL 31 KM 45 

2 07 — Estrada 	Carmo/Chácara 	 .  do Vitor Pilão d'água/EMEF  JOAQUIM S. SANTOS 

Trajeto Distância 
Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de 
veículo 

T 7.1 Parte do Rancho do Pinta próximo a estrada do Carmo 

acesso em terra em direção a escola 

12 km 07 10 km - Terra 

02 km - Asfalto 

Ônibus 

T 7.2 Parte da Chácara do Vítor passando pelo loteamento 

Scopel em acesso de terra em direção a escola. 

10 km 07 08 km — Terra 

02 km - Asfalto 

Ônibus 

T 7.3 Parte do Sitio Pilão D'água passando pelo sitio da vovó e 

Condomínio Massayoshi em acesso de terra em direção a 

escola. 

18 km 09 Terra Ônibus 

T 7.4 Parte da escola até a estrada da Lagoa 05 km  02  Terra Ônibus 

TOTAL 	45 KM 	25 

9  10 — . INHA EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Trajeto Distância 
Ida/volta 

Viagens 
p/dia 

Pavimento Tipo de 

veículo 

T 10.1 - Inicia na Estrada da Serrinha de Mailasqui, Sítio Arco Íris, 

Estrada Delegado Orlando, Adega Santa Terezinha, seguindo em 

asfalto pela Estrada Darcy Penteado e Raposo Tavares até a 

Emef Tibério. 

16 km 08 09 Km — Terra 

07 Km - Asfalto 

Kombi ou Van 

9  11— PONTA PORÃ•  EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

Trajeto Distância 
Ida/volta 

Viagens 
p/dia 

Pavimento Tipo de 
veículo 

T 11.1 - Inicia na Rua Eloi Alves Batista — Jardim Ponta Porá 

(Mailasqui), passando pela EMEF Tibério Justo da Silva, seguindo 

pela Rodovia Raposo Tavares, em direção ao Alabama. 

16 km 02 02 Km - Terra 

14 Km - Asfalto 

Ônibus 

Linha n2  12 — VINHAS DO SOL. EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

Trajeto Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de 

veículo 

T 12.1 — 1-- viagem — Inicia na Rua Jorge Araújo, passando pela 

EMEF Tibério Justo da Silva, seguindo pela Rodovia Raposo 

Tavares, com destino ao Alabama. 

2.- 	viagem 	— 	Inicia 	na 	Rua 	Alberto 	da 	Silva 	Albuquerque, 

passando pela Rua Leôncio de Toledo, EMEF Tibério Justo da 

Silva, seguindo pela Rodovia Raposo Tavares, com destino ao 

Alabama 

32 km 04 02 Km—Terra 

30 Km - Asfalto 

Ônibus 

Linha n9  14 — ROSÁRIO EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Trajeto Distância 

Ida/volta _ 

Viagens 
p/dia 

Pavimento Tipo de 
veículo 

T 14.1 - Inicia na Estrada do Rosário, entra na Vila Vilma, Estrada 12 km- 12 08 Km —Terra Micro-ônibus 

C 	2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

" Sia Roce — a 7orta da fe44 e aweta jurtZtártga" 

do Cometa e Altos da Rua Vicente da Costa, Rua Matheus 

Mailasqui, em direção à EMEF.  
04 Km - Asfalto 

T 14.2 - Inicia na Vila Vilma, Raposo Tavares, Rua Vicente da 

Costa, Rua Mateus Mailasqui em direção à Emei. 
06 km 08 03Km - Terra 

03Km - Asfalto 

Micro-ônibus 

T 14.3 — Inicia na Vila Vilma, passa pela Estrada do Cometa, Rua 

Vicente da Costa, Rua Luis Matheus Mailasqui, segue até a EMEF 

Prof(2 Tibério Justo da Silva de onde segue até o Sítio Alabama no 

Km 52,5 da Rodovia Raposo Tavares. 

18 km 03 11 Km —Terra. 

07 KM — Asfalto 

Micro ônibus 

T 14.4 — Inicia na EMEF Prof2 Tibério Justo da Silva, Rua Prof 

Célia Asse Jacob, 3, segue pela Rua Luis Matheus Mailasqui, Rua 

Antônio Augusto e Rua Batista Pedroni, (paralela à Rodovia 

Raposo Tavares) até o Sítio Alabama. 

10 km 08 1,5 KM — Terra 

01 Km — Asfalto 
Micro ônibus 

TOTAL 41 31 

Linha n2  16 — SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF SÃO JOÃO NOVO (ciclo I e II 
Trajeto 

 	Ida/volta 

. 

Distância 

_ 

Viagens/d 

ia 

Pavimento Tipo de 

veículo 
T 16.1 - Parte do Bairro de Santa Clara com destino a escola de 
São João Novo  

08 km 18 Terra Kombi ou Van 

T 16.2  - Parte do Sitio do Liminha com destino a escola  10 km 18 Terra Kombi ou Van 
T 16.3 - Parte da Divisa com ltapevi com destino a EMEI São João 
Velho  

18 km 05 13 km — Terra 

05 km — Asfalto 
Kombi ou Van 

TOTAL 36 KM 41 

Linha n2  17 - Ponte Preta - EMEF SÃO JOÃO NOVO (ciclo I e II . 
Trajeto 

. 

Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de 

veículo 
T 17.1 — Inicia no Bairro da Ponte Preta, passando pelo Bairro do 

Garcia, em direção a Fazenda Roma, passando pela estrada do 
Paiol, em direção a escola. 

28 km 30 26 km — Terra 

02 km - Asfalto 

Micro-ônibus 

Linha n® 18 - São Julião/Vila Augusto - EMEF SÃO JOÃO NOVO . ciclo I e II 
Trajeto Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 18.1 - Inicia no Bairro de São Julião passando pela estrada 
velha de São João Novo, com destino a escola. 

05 km 12 04 km — Terra 

01 km - Asfalto 

Kombi ou Van 

T 18.2 - Inicia no Bairro de São Julião, subindo a estrada da 

Serrinha, passando pela Vila Augusta, e seguindo em direção a 
escola. 

11 km 09 07 km — Terra 

04 km - Asfalto 

Kombi ou Van 

TOTAL 16 KM 21 

Linha n2  19 - Serrinha - EMEF SÃO JOÃO NOVO — CICLO I E CICLO II 
Trajeto Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 
Pavimento Tipo de veículo 

T 19.1 - Inicia no Bairro da Serrinha (final da estrada) passando 

pelo Bairro de São Julião, em direção a estrada velha de São 
João  Novo, seguindo até a escola. 

18 km 06 17 —Terra 

01 — Asfalto 

Micro-ônibus 

BAIRRO: GUAÇU/MOMBAÇA 

Linha n2  23 — Mombaça até EMEF Maria José F. Schoenacker e EMEF Leônidas Ant ni 
Trajetos 

 	Ida/volta 

Distância Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de veículo 

T 	23.1 	— 	Transporta 	alunos 	do 	Bairro 	Mombaça, 	nas 
proximidades da Cachoeira até a entrada da Rodovia Castelo 

Branco seguindo pela Rodovia Lívio Tagliassachi-Acesso (divisa 

48 km 16 20 km —Terra 

28 km — asfalto 

Micro-ônibus 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rogue 	7erta 4vViala te &Neta '&n114~014" 

com Araçariguama), estrada do Saboó, Ribeirão até a Emef 

Leônidas. 
± 	, 

T 23.2 — Parte do Acesso a Rod. Castelo Branco — Rod. 

Tagliassachi segue pelo asfalto até a EMEF Maria José Ferraz 

Schoenacker. 

14 km 11 14 km- asfalto Micro-ônibus 

TOTAL 62 KM 27 

Linha n2 24 — Estrada do Candor até EMEF Maria José Ferraz Schoenacker 
Trajetos Distância 

Ida/volta 

Viagens 

p/dia 

Pavimento Tipo de veículo 

T 24.1 - Transporta alunos da Estrada do Candor, Alpes do 
Guaçú e adjacências para a EMEF Maria José Schoenacker, 
Creche e Emei Guaçú. 

18 Km 28 Terra Micro-ônibus 

ou ônibus 

BAIRRO: CANGUERA/CAMPININHA 

Linha n2 29 — B2  Setubal - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA EMEI ROQUE DE MORAES GOES 
Trajetos 

 	Ida/volta 

Distância Viagens 

P/dia 

Pavimento Tipo de veículos 

T 29.1 - Inicia na Igreja do B2 Setúbal, Condomínio Angolana, 
Campininha de Baixo, Rod. Quintino de Lima até a EMEF 
Euclides. 

20 Km 11 Terra Micro-ônibus 

T 29.2 - Inicia na Campininha de baixo, Rod. Quintino de 
Lima até a EMEI Canguera  

14 Km 09 terra Micro-ônibus 

TOTAL 34 KM 20 

BAIRRO: PAVÃO/MIRIM  

Linha n2  31 — ESTRADA DOS VENÂNCIOS EMEIF PROF ANTONIO CAVAGLIERI 
Trajetos Distância 

Ida/volta 

Viagens 

P/dia 

Pavimento Tipo de veículos 

T 31.1 — inicia na Estrada dos Venâncios sentido "Capim 
Fino", passando pela Clínica Adventista até a escola. 

28 km 16 Terra Micro-ônibus 

c) O Contratado terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subseqüente ao 

da prestação do serviço para apresentar o Relatório de Viagens ao 

Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 

aprová-lo. 

d) Caso o Relatório não seja aprovado pelo Departamento competente, o 

Contratado terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as 

correções apontadas ou para justificar as informações nele contidas. 

Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório 

ao Departamento de Educação, o qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a umconsenso. 
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e) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 

ou Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009), a qual 

deverá ser identificada com o número da AF — Autorização de 

Fornecimento e o número do Empenho Orçamentário a que se refere, o 

número desta Dispensa e do contrato administrativo, sendo que para 

cada empenho deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

f) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 
8.666/93. 

g) Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas 

todas as despesas diretas ou indiretas. 

h) Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por 

qualquer dano a terceiros. 

i) Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada da: 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 
- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).; 

- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos 
serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 
vias; 

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais 

direitos trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na 
execução dos serviços; 

- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 

- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, 

em 03 vias; 

j) Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção 
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monetária pelo índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um 
por cento) ao mês pro rata de, acréscimos estes incidentes sobre a (s) 
parcela (s) em atraso, independentemente das perdas e danos. 

k) Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 

bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o 
envio da nota fiscal. 

1) Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000, 
empenho n.° 520/2017 de 02/02/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1 — Acompanhar alunos desde o embarque inicial até seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos no trajeto de retorno e 
verificar a segurança na hora da saída do veículo; 

5.1.2 — Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando 
para os lares; 

5.1.3 — Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes, orientar 

diariamente os alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e 

comportamento, evitando que coloquem partes do corpo para fora da janela; 

5.1.4 — Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente 
dentro do veículo de transporte escolar. 

5.1.5 - Manter os veículos colocados a disposição dos serviços contratados 

em acordo com as exigências de legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou 

que venham a serem exigidas pelos órgãos norrnatizadores. 
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5.1.6 - Manter o veículo em perfeitas condições de higiene e segurança, 

bem como providenciar veículo reserva em casos de quebras ou defeitos, de forma 
que não interrompa o serviço. 

5.2 — As capacidades mínimas para os veículos a serem utilizados na execução do 
objeto deste edital são: 

Kombi: 15 lugares; 
Vans: 15 lugares; 

Micro-ônibus: 24 lugares; 

Ônibus: 44 lugares. 

5.3 - Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da 

legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a serem exigidas 

pelos órgãos normatizadores, igualmente, deverão atender as seguintes 
exigências: 

a) Idade superior a vinte e um anos; 

b) Habilitação mínima na categoria "D"; 

c) Aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 

determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN; 

d) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; 

5.4 - Os condutores deverão ainda: 

a) Trajar-se adequadamente, entendendo-se como tal o uso de camisa 

com mangas, calça comprida, saia, sapato, tênis ou sandália presa no calcanhar e 

que não caracterize outra atividade profissional; observando regras de higiene e 

aparência pessoal; 

b) Manter durante a jornada de trabalho, o respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, alunos e com os servidores do Departamento de 

Educação; 

c) Portar e apresentar, sempre que forem exigidos, quando em serviço, 

os seguintes documentos: 

- Carteira nacional de habilitação - CNH; 
- Último termo de autorização emitido pela CIRETRAN dentro do prazo de 

7 
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vigência; 

 

- Carteira de condutor escolar. 

d) Respeitar a capacidade de lotação de passageiros sentados para o 

veículo; 

e) Não transportar ou manusear qualquer mercadoria de uso proibido, 

objetos, animais, substâncias ou combustíveis durante a prestação dos serviços; 

f) Evitar partidas e freadas súbitas e/ou brutais; 

g) Trafegar sempre dentro do limite de velocidade permitida; 

h) Não realizar manobras e conversões em locais perigosos ou 

proibidos; 

i) Seguir rigorosamente o trajeto contratado; 

j) Parar junto ao meio-fio, sempre que possível, para o embarque e 

desembarque dos estudantes; 

k) Não fumar durante o serviço e não permitir que fumem no interior do 

veículo; 

1) 	Utilizar buzina e farol alto, somente quando for estritamente 

necessário; 

m) Acatar a ordem de apresentar os documentos solicitados pela 

fiscalização da Prefeitura; 

n) Manter fechada as portas do veículo, quando em movimento; 

o) Falar somente o indispensável, quando em trânsito; 

p) Evitar obstruir o tráfego, quando do embarque e desembarque de 

alunos; 

q) Portar a relação atualizada fornecida pela Prefeitura dos alunos 

transportados por itinerário, contendo nome do aluno, endereço, telefone dos pais 

ou responsáveis, série/ano que leciona e nome da Unidade Escolar. 
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r) Orientar o embarque e o desembarque dos alunos, tomando o 

devido cuidado para evitar acidentes; 

s) Observar o itinerário, respeitar os horários e as viagens contratadas; 

t) Controlar o recebimento e entrega das crianças aos seus 

responsáveis, quer na escola ou nos pontos de parada; 

u) Não efetuar o transporte de escolares ou outras pessoas, sem que 

constem devidamente da relação atualizada fornecida pela Prefeitura; 

v) Não abastecer o veículo quando alunos estiverem sendo 

transportados; 

w) Usar e exigir que os alunos utilizem o cinto de segurança; 

5.5 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, a Prefeitura poderá 

vistoriar os veículos a serem utilizados na execução dos serviços para a verificação 

dos equipamentos obrigatórios, aspectos de segurança, higiene, estado de 

conservação e comodidade aos usuários e demais exigências do edital. 

5.6 — A contratada deverá responsabilizar-se civil e criminalmente por acidentes, no 
caso de dolo ou culpa; 

5.7 — A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes da contratação 

tais como: combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 

propostos, cabendo ainda a inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

5.8. São obrigações da Prefeitura: 

5.8.1 - Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia 
designação do fiscalizador da Prefeitura; 

5.8.2 - Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para 
conferência dos mesmos. 
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CLÁUSULA  SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 

6.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 
Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

6.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

6.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a 
gravidade da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta 
em caso de recusa em assinar o contrato. 

6.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho. 

6.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da Nota de Empenho. 

6.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

6.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

6.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

6.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação 
ou execução do objeto da licitação. 
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6.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela 
firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

6.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

6.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial 
ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a 
rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente 
ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 
Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 
contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 

regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 02 de fevereiro de 2017. 

CLAUDIQJOSÉ DE GÓES 

EDUARDO VIEIRA DOMINGUES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 'DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Real Locadora e Transportes Ltda Epp 

TESTEMUNHAS: 
L)ébora Freitas Vieira Simões 

Chefe de Sepiiço Técnico 
SCOM 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: Real Locadora e Transportes Ltda Epp 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 016/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

ADVOGADO (S): (*) 	  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 02 de fevereiro de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 
CONTRATADA: 

Nome e cargo: Luzia Pereira Pinto - proprietária 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura. 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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JOSÉ WEBER ''REIR'EJMÂCEDO 

Diretor do Depto de Educação e Cultura 

PREFEITURA 	DA 	ESTÂNCI;À  
TURÍSTICA DE SÃO ROQUX , .), , 

ff 	
' ESTADO 	 DE 	S itO 	P AULO 	

""`-- 	 
0.

---..  
- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

MEMORANDO 

De: Departamento de Educação e Cultura 

Para: Departamento de Administração 

Ao Sr. Diretor, 

Considerando a Dispensa de Licitação n° 7/2017 que tem como objeto a 

contratação de serviço de transporte de alunos da rede básica de ensino municipal 

através de Peruas Kombi, Vans, Micro ônibus e Ônibus; 

Considerando que o encerramento do contrato dar-se-á em 02/07/2017; 

Considerando que está em andamento o Pregão Presencial n° 50/2017 com 

previsão da abertura dos trabalhos em 19/06/2017; 

Considerando que não obstante a abertura do processo licitatório, não 

haverá tempo hábil para início da execução dos serviços sem prejuízos ao atendimento 

do transporte escolar, haja vista estarmos ainda em período letivo; 

Solicitamos a prorrogação da Dispensa da Licitação n° 7/2017, pelo prazo de 

2 (dois) meses, com fulcro no disposto no § 4°, do art. 57, da Lei n° 8.666/93, 

ressaltando, todavia, a imediata cessação do presente processo emergencial se 

sobrevier a homologação do Pregão Presencial n° 50/2017 antes de encerrado o prazo 

de prorrogação ora pretendido. 

São Roque, 1° de junho de 2017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São %No— a ?obra do fido e &Neta itotitation4" 

1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° xxx/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° xxxx/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado 

neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio José de Góes, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE; e, de outro lado,   CNPJ sob o n°. 

	 , com sede a  	Bairro 

na cidade de  	representada neste ato por 

	 , portadora do RG n°. 	 , CPF n°. 

 , doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este 

instrumento têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com 

fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa 

	 , para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 	  

pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 
letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está com 

data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 	  (um mil trezentos e 

quarenta e quatro reais), onerará a dotação 

1 



São Roque (SP), xx de xxxx de 2017. 

Eduardo Vieira Domingues 

Diretor do Departamento de Administração 

Cláudio José de Góes 

Prefeito 

José Weber Freire Macedo 
Diretor do Departamento de Educação 

Testemunhas: 

Contratada 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 	 ,- 

	

v 	 e,.  ESTADO DE SÃO PAULO 	 ..e, n- 
"Sã Rapte — a 7~ da %Ias e Sugira /tu ?fatorem." 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

2 



------, ,..-- ,,R 0,,,„ 
,, 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO ROQUE 	 /' 
,--, 	,,,,, 

P- 	c... 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 	

io
, ,z- 

  
u_. 	 1 ESTADO DE SÃO PAULO 	 ,..0 

"Sia Rolem— a %na do fido e &mita fres Weitatept"

e' 	

,, 

mcive.. . 
-,5' • 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: 	  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 	/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 	de junho de 2017 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 

e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Assinatura: 

3 
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REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE "C-,,,,,, -„,"'' ' --,,/ 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

Departamento Jurídico 

Ref.: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte de alunos da 

Rede Municipal de Ensino. 

Em 02/02/2017, a Prefeitura contratou as empresas Aparecido Oliveira de Moraes 

ME, JF Transporte Escolares Ltda, Ivone Nunes de Souza ME, Marcio Mazotti ME, Paulo 

Sérgio dos Santos Altéia ME, João Rubens Sabonaro ME, EJ Souza Locações Ltda, S.S 

Locadora Ltda ME e Real Locadora e Transporte Ltda EPP, para prestação de serviços de 

transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 834.895,70 

(oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta centavos, pelo 

período de 4 (quatro) meses, correspondendo a 80 dias letivos. 

Agora, o Diretor do Departamento de Educação, através do memorando datado de 

01/06/2017, solicita a prorrogação do contrato por mais 2 (dois) meses, correspondente a 

30 dias letivos, pelos motivos ali expostos. 

Logo, encaminho o processo para análise e parecer deste DJ quanto a legalidade da 

prorrogação contratual. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

Eduardoy 	omingues 

Diretor do Departamento de Administração 
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I'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE ritnn 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 	 _z? 

ESTADO DE SÃO PAULO 	 \1/4 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração 

Ref: Dispensa de Licitação n° 007/2017 - Contratação de empresa para 

prestação de serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino 

Com base na solicitação do Departamento de Educação e após parecer 

jurídico exarado, AUTORIZO o aditamento contratual para constar a prorrogação 

de prazo por mais 2 (dois) meses, correspondentes a 30 (trinta) dias letivos, pelo 

valor total de R$ 634.976,10 (seiscentos e trinta e quatro mil, novecentos e setenta 

e seis reais e dez centavos). 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 

Prefeito 
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Cód. Material Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N°07—
ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO VITOR/PILÃO D' 
ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS 

90.62.14 
Valor Material 

6.140,50 1 	1 

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 

Item 
	

Qtd. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei: (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 
Solicitação: 1380/2017 

	
Data: 01/06/2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

Processo / Ano: / 

Ficha: 	208 
	

Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Elemento de Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA Subelemento: 	 Fonte de Recurso: 5 
JURÍDICA 

Elaborado por: 	DFSIMOES 	 Solicitante: 16693 - JOSE WEBER FREIRE MACEDO 

Prazo de Entrega/Execução: 	PARCELADO 

Justificativa: 	Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A 
ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERRA EM DIREÇÃO 
A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO 
LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO DE TERRA EM 
DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA PASSANDO PELO 
SITIO DA VOVÓ E CONDOMÍNIO MASSAYOSHI EM 
ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

    

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS  
Material 

 

Item Qtd. Unid. de Medida Cód.  Material Valor Material 
2 	1 	SERVIÇOS 	90.62.15 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 08 —
ESTRADA DA FONTE, B° DO CARDOSO- EMEF TIBÉRIO 
JUSTO DA SILVA 

T 8.1 — INICIA NA ESTRADA DA FONTE, PASSA PELA 
ESTRADA DOS MENDES, BAIRRO DO SANTO ANTÔNIO 
DE BAIXO, POUSADA JURITI PARA A EMEF TIBÉRIO 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 

22.530,00 

GIAP - AC0055_SROQUE 	 Página 1 de 10 



Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N°09—
ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA - TRAJETO 

Valor Material 

9.900,00 3 	1 
Unid. de Medida  

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.16 

Item Qtd. 

  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei : (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

2 	1 	SERVIÇOS 	90.62.15 VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
	

22.530,00 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 16 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 8.2 - INICIA NO BAIRRO DO CARDOSO, REGIÃO DA 
CHÁCARA CARRARA, CLÍNICA DE REPOUSO E BAIRRO 
SANTO ANTÔNIO DE BAIXO PARA A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 09 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T. 8.3 - INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQUE, 
RUA ANTÔNIO AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, 
(PARALELA À RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SÍTIO 
ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM — TERRA E 04 KM ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 9.1 - INICIA NA ADEGA SANTA TERESINHA, INDO EM 
DIREÇÃO AO SÍTIO MANGARATIBA, CHEGANDO ATÉ O 
SÍTIO ARCO ÍRIS, NO MOINHO VELHO, VOLTANDO 
PELO MESMO CAMINHO, AÍ ENTÃO PELA ESTRADA 
DARCY PENTEADO, E DEPOIS RAPOSO TAVARES, 
SEGUINDO ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 36 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 12 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

     

T 9.2 — INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA, RUA PROF.' CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA 
RUA LUIS MATHEUS MAILASQUE, RUA ANTÔNIO 
AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, (PARALELA À 
RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SITIO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 04 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS  
Material 

 

Item Qtd. Unid, de Medida Cód. Material Valor Material 

      

4 	1 	SERVIÇOS 	90.62.17 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 10 —
SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

T 10.1 - INICIA NA ESTRADA DA SERRINHA DE 
MAILASQUI, SÍTIO ARCO ÍRIS, ESTRADA DELEGADO 

3.120,00 

GIAP - AC0055_SROQUE 	 Página 2 de 10 
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90.62.18 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 	9.600,00 
ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 11 — 
PONTA PORÃ/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - 
ALABAMA 

[Item  

5 

Qtd. 	Unid. de Medida 

1 
	

SERVIÇOS 

Cód. Material Material 
	

Valor Material 

T 11.1 - INICIA NA RUA ELO' ALVES BATISTA — JARDIM 
PONTA PORÁ' (MAILASQUI), PASSANDO PELA EMEF 
TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, SEGUINDO PELA RODOVIA 
RAPOSO TAVARES, EM DIREÇÃO AO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 02 KM - TERRA E 14 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

Item Qtd. Unid. de Medida Cód. Material Material Valor Material 
6 	1 	SERVIÇOS 	90.62.19 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 	40.320,00 

ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - VINHA DO 
SOL/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA -
LINHA N° 12 — VINHAS DO SOL/EMEF TIBÉRIO JUSTO 
DA SILVA - ALABAMA 

T 12.1 — 1' VIAGEM — INICIA NA RUA JORGE ARAÚJO, 
PASSANDO PELA EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, 
SEGUINDO PELA RODOVIA RAPOSO TAVARES, COM 
DESTINO AO ALABAMA. 

2' VIAGEM — INICIA NA RUA ALBERTO DA SILVA 
ALBUQUERQUE, PASSANDO PELA RUA LEÔNCIO DE 
TOLEDO, EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, SEGUINDO 
PELA RODOVIA RAPOSO TAVARES, COM DESTINO AO 
ALABAMA 
DISTÂNCIA: 32 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 02 KM — TERRA E 30 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

Cód. Material Material 

90.62.20 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO PONTE LAVRADA/EMEF TIBÉRIO 
JUSTO DA SILVA - LINHA N° 13 — PONTE 
LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Valor Material 

23.856,00 7 	1 

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 

Item 	Qtd. 

V/ 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 I Telefonei: (11) 4784-8530 I Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

4 	1 	SERVIÇOS 	90.62.17 ORLANDO, ADEGA SANTA TEREZINHA, SEGUINDO EM 3.120,00 
ASFALTO PELA ESTRADA DARCY PENTEADO E RAPOSO 
TAVARES ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 07 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 13.1 - INICIA NA ESTRADA PONTE LAVRADA ATÉ OS 
TANQUES DO JAPONÊS DO ITI E CONTINUA NA RUA 
MARGARIDA KORTE EM DIREÇÃO À ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 8,5 KM - TERRA E 3,5 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

GIAP - AC0055___SROQUE 	 Página 3 de 10 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 't 
.., • 

cf, 

CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-1251 Telefonei : (11) 4784-8530 I Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

7 	1 	SERVIÇOS 	90.62.20 	 23.856,00 
T 13.2 - INICIA NA BARROCA FUNDA, SEGUE EM 
SENTIDO AO RADAR DA AERONÁUTICA, AO PINGO D' 
ÁGUA, E À ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E 01 KM E ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 13.3 - INICIA NO PINGO D'ÁGUA, CAPELA DO CEPO, 
RUA MARGARIDA KORTE, PRIMEIRA ENTRADA A 
ESQUERDA NA ESTRADA DA PONTE LAVRADA ATÉ OS 
TANQUES DO JAPONÊS ITI, RETORNA E CONTINUA 
PELA MARGARIDA KORTE, EM DIREÇÃO À EMEI 
MAILASQUI. 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T. 13.4 - INICIA NO CONDOMÍNIO IPÊ, SEGUE EM 
SENTIDO AO SÍTIO PINGO D'ÁGUA, PASSANDO PELA 
CAPELA DO CEPO, RETORNANDO PELO SÍTIO DAM), 
SEGUINDO PELA ATÉ A ESTRADA DA AERONÁUTICA, 
POUSADA ACALANTO, BARROCA FUNDA ATÉ O SÍTIO 
ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item  1 Qtd.  

8 	1 

   

T. 13.5 - INICIA NA CAPELA DO CEPO, PASSANDO PELA 
ESTRADA DA PONTE LAVRADA, RETORNANDO PELO 
SÍTIO PINGO D'ÁGUA, CONDOMÍNIO IPÊ, SÍTIO 
MARGARIDA EM DIREÇÃO AO SÍTIO ALABAMA 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

 

 

Unid, de Medida 

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.21 

Material Valoçjinaterial  

19.350,00 

 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 14 —
ROSÁRIO/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

T 14.1 - INICIA NA ESTRADA DO ROSÁRIO, ENTRA NA 
VILA VILMA, ESTRADA DO COMETA E ALTOS DA RUA 
VICENTE DA COSTA, RUA MATHEUS MAILASQUI, EM 
DIREÇÃO À EMEF. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 14.2 - INICIA NA VILA VILMA, RAPOSO TAVARES, 
RUA VICENTE DA COSTA, RUA MATEUS MAILASQUI EM 
DIREÇÃO À EMEI. 

GIAP - AC0055SROQUE 
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9' 
 

Solicitação de Compras 

CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 	 ç>,  

8 	1 	SERVIÇOS 	90.62.21 DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 03KM - TERRA E 03KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 14.3 - INICIA NA VILA VILMA, PASSA PELA ESTRADA 
DO COMETA, RUA VICENTE DA COSTA, RUA LUIS 
MATHEUS MAILASQUI, SEGUE ATÉ A EMEF PROF° 
TIBÉRIO JUSTO DA SILVA DE ONDE SEGUE ATÉ O SÍTIO 
ALABAMA NO KM 52,5 DA RODOVIA RAPOSO 
TAVARES. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 11 KM - TERRA E 07 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

T 14.4 - INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA, RUA PROF.' CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA 
RUA LUIS MATHEUS MAILASQUI, RUA ANTÔNIO 
AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, (PARALELA À 
RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SÍTIO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 1,5 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

19.350,00 

[ Item 	Qtd. 

9 	1 

     

 

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 
Cód. Material Material 

Valor Máteíiáj  

14.040,00 

 

90.62.22 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 
15 - TAXAQUARA/VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO (CICLO I E II) 

T 15.1 - PARTE DO BAIRRO TAXAQUARA PASSA PELA 
VILA VINHAS COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO 
NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 05 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 15.2 - PARTE DA VILA VINHAS PASSA PELA DIVISA 
COM DESTINO A SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 	Qtd.  l Unid. de Medida  

10 	1 	
I Cód. Material Material 

Valor Material 
SERVIÇOS 	90.62.23 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO 

MUNICIPAL - DISTRITO np sAn in_r) nirmin 1 IKILJ 
7.770,00 



N° 16 - SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO (CICLO I E II) 

T 16.1 - PARTE DO BAIRRO DE SANTA CLARA COM 
DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO 
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\.)F. 

j 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-1251 Telefonei : (11) 4784-8530 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

o 

10 	1 	SERVIÇOS 	90.62.23 DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

7.770,00 

T 16.2 - PARTE DO SITIO DO LIMINHA COM DESTINO A 
ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.3 - PARTE DA DIVISA COM ITAPEVI COM DESTINO 
A EMEI SÃO JOÃO VELHO 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 13 KM — TERRA E 05 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 	Qtd. 	Unid. de Medida 	Cód. Material Material 
1 1 	 I Valor Material I 1 	SERVIÇOS 	90.62.24 TRASNPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO - LINHA N° 17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO 
JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 17.1 — INICIA NO BAIRRO DA PONTE PRETA, 
PASSANDO PELO BAIRRO DO GARCIA, EM DIREÇÃO A 
FAZENDA ROMA, PASSANDO PELA ESTRADA DO PAIOL, 
EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 28 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 30 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 26 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

33.624,00 

Item 

12 	1 
Cód. Material Material 

SERVIÇOS 	90.62.25 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 
18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO (CICLO I E II) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO PASSANDO 
PELA ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, COM 
DESTINO A ESCOLA. 	DISTÂNCIA: 05 KM IDA E 
VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, SUBINDO A 
ESTRADA DA SERRINHA, PASSANDO PELA VILA 
AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Qtd. 	Unid. de Medida 
Valor Material 

4.260,00 

GiAP - AC0055SROQUE 
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1 	SERVIÇOS 	90.62.26 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 19 - SERRINHA - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO — CICLO I E CICLO II 

Qtd. 	Unid. de Medida 
	

Cód. Material Material Valor Material 

19.800,00 

ro  
z%) 

. 41..) 

ly- 

11?L'\\\C>'  

T 19.1 - INICIA NO BAIRRO DA SERRINHA (FINAL DA 
ESTRADA) PASSANDO PELO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, EM 
DIREÇÃO A ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, 
SEGUINDO ATÉ A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 17 — TERRA E 01 — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Item Cód. Material Material 
1 	SERVIÇOS 	90.62.27 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 
20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO —
CICLO I E CICLO II 

Qtd. 	Unid. de Medida 

14 
Valor Material 

6.400,00 

20.1 - INICIA NA ALTURA DO N° 80 DA ESTRADA DO 
SACRAMENTO, SÍTIO RECANTO DOS SÁBIAS, SEGUE EM 
ESTRADA DE TERRA ATÉ A RODOVIA RENE BENEDITO 
SILVA (ALTURA DO KM 47) E EM ESTRADA DE ASFALTO 
ATÉ AS ESCOLAS. 
DISTÂNCIA: 26 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 16 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item Qtd.  I Unid.  de Medida  

1 	SERVIÇOS 90.62.28 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO GUAÇU/ROSÁRIO DE 
OURO/FAZENDA BUTANTÃ - LINHA N° 21 — ROSÁRIO 
DE OURO/EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEI 
GUAÇU 

15 
Cód. Material Material 	

Valor Material 

11.919,60 

T 21.1 — PARTE DO BAIRRO DO ROSÁRIO COM 
DESTINO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 17 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 14 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Qtd. 	Unid. de Medida 	Cód. Material 

1 	SERVIÇOS 	90.62.29 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 22 — FAZENDA BUTANTAN/BAIRRO 
DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ 
SCHOENACKER/EMEF ROQUE VERANI/EMEF PAULO 
RICARDO/EMEI GUAÇU. 

T 22.1 — PARTE DA FAZENDA, PASSANDO PELO BAIRRO 
DOS BARROS COM DESTINO AS ESCOLAS, SENDO 01 
VIAGEM COM SAÍDA DA FAZENDA BUTANTÃ E AS 
DEMAIS COM SAÍDA DO BAIRRO DOS BARROS. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 

GIAP - AC0055_SROQUE 
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16 
Material  

Valor Material 

9.400,00 

L  Item  

13 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-1251 Telefonei : (11) 4784-85301 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 
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• PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei : (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4024 

••.0 

Solicitação de Compras  

16 	1 	SERVIÇOS 	90.62.29 22 KM —TERRA E 12 KM -ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

9.400,00 

T 22.2 — PARTE DA FAZENDA BUTANTAN ATÉ AS 
ESCOLAS 
DISTÂNCIA: 44 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 32 KM — TERRA E 12 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T. 22.3 — HORÁCIO MANLEY LANE 
VIAGENS: 02 DE IDA E VOLTA  
Material 

T 23.1 — TRANSPORTA ALUNOS DO BAIRRO MOMBAÇA, 
NAS PROXIMIDADES DA CACHOEIRA ATÉ A ENTRADA 
DA RODOVIA CASTELO BRANCO SEGUINDO PELA 
RODOVIA LiVIO TAGLIASSACHI-ACESSO (DIVISA COM 
ARAÇARIGUAMA), ESTRADA DO SABOÓ, RIBEIRÃO ATÉ 
A EMEF LEÔNIDAS. 
DISTÂNCIA: 48 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 20 KM — TERRA E 28 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 23.2 — PARTE DO ACESSO A ROD. CASTELO BRANCO 
— ROD. TAGLIASSACHI SEGUE PELO ASFALTO ATÉ A 
EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER. 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 14 KM- ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Item Qtd. 

1 

 

Unid. de Medida  

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.30 

  

17 

 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 23 — MOMBAÇA ATÉ EMEF MARIA 
JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEF LEÔNIDAS ANTÔNIO DE 
MORAES 

Valor Matatui 

38.910,00 

19 

Valor Material 
18 	1 	SERVIÇOS 	90.62.31 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO - LINHA N° 24 — ESTRADA DO CANDOR ATÉ 
EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA ESTRADA DO 
CANDOR, ALPES DO GUAÇÚ E ADJACÊNCIAS PARA A 
EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER, CRECHE E EMEI 
GUAÇÚ. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS  
Material 

1 	SERVIÇOS 	90.62.32 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO: GABRIEL PIZA - LINHA N° 25 -
SÍTIO DO PATANÉ - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

T 25.1 - INICIA NO SÍTIO DO PATANÉ, SOROCAMIRIM, 

Item 
	

Qtd. 	Unid. de Medida 
	

Cód. Material Material 

Item 
	

Qtd. 	Unid. de Medida 	Cód. Material 

21.076,00 

Valor Material 

14.400,00 

GIAP - AC0055SROQUE 
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Qtd. 	Unid. de Medida 	Cód. Material Material 
1 	SERVIÇOS 	90.62.36 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO - BAIRRO: CANGUERA/CAMPININHA - LINHA 
N° 29 — B° SETUBAL - EMEF EUCLIDES DE 
OLIVEIRA/EMEI ROQUE DE MORAES GOES 

T 29.1 - INICIA NA IGREJA DO B° SETÚBAL, 
CONDOMÍNIO ANGOLANA, CAMPININHA DE BAIXO, 

Item 

23 
Valor Material 

24.300,00 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei : (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

19 1 	SERVIÇOS 	90.62.32 MORITA, CANIL CAMBARÁ, QUINTA DO NINO, GABRIEL 14.400,00 
PIZA ATÉ A EMEF SOROCAMIRIM E EMEF JOSÉ LUIZ 
PINTO. 
DISTÂNCIA: 40 KM 
VIAGENS: 08 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 18 KM — TERRA E 22 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS  

Item Qtd. Unid. de Medida Cód. Material Material Valor Material 

     

20 	1 	SERVIÇOS 	90.62.33 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO GABRIEL PIZA - LINHA N°26-
PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

14.400,00 

T 26.1 - INICIA NA ESTRADA DO PESSEGUEIRO, 
ESTRADA DA PONTE LAVRADA, ITI, CAPELA DO CEPO 
EM DIREÇÃO À ESCOLA. DISTÂNCIA: 40 KM IDA E 
VOLTA 
VIAGENS: 04 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Item Qtd. Unid. de Medida Cód. Material Material 
21 	1 	SERVIÇOS 

Valor Material 
90.62.34 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 	14.400,00 

ENSINO - BAIRRO GABRIEL PIZA - LINHA N°27- 
ESTRADA DAS FLORES - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

T 27.1 - INICIA NA ESTRADA DAS FLORES, ESTRADA 
DA CAPELA, CONDOMÍNIO MABUK, ESTRADA DE 
GABRIEL PIZA EM DIREÇÃO À ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 
PAVIMETO: 17 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO SOROCAMIRIM - LINHA N°28—
GRANJA MORITA /EMEIF BRUNO FRANCISCO 
CHIARATO/EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA 

T 28.1 - INICIA NA GRANJA MORITA, SÍTIO TOM DA 
NATUREZA, PATANÉ E SÍTIO PANTERA COR DE ROSA, 
PARA A EMEF SOROCAMIRIM E EMEF EUCLIDES DE 
OLIVEIRA. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 10 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Item 

22 

Qtd. 	Unid. de Medida 	Cód. Material 
1 
	

SERVIÇOS 
	

90.62.35 
Valor Material 

31.680,00 

GIAP - AC0055SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 	 ç>,  

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-1251 Telefonei: (11) 4784-85301 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de  Compras 

23 	1 	SERVIÇOS 	90.62.36 ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES. 	24.300,00 
DISTÂNCIAS: 20 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 29.2 - INICIA NA CAMPININHA DE BAIXO, ROD. 
QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEI CANGUERA 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGEM DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

24 
Unid. de Medida 
	

Cód. Material Material 

1 	SERVIÇOS 	90.62.37 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 
30 — CAMPININHA - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E 
EMEI ROQUE DE MORAES 

T 30.1 - INICIA NA ESTRADA DA CAMPININHA DE 
CIMA, CAMPININHA DE BAIXO, CHÁCARA DAS FLORES 
(JAPONÊS), ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF 
EUCLIDES. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 
	

Qtd. 
Valor Material 

11.760,00 

Item  1 Qtd.  

25 	1 

   

T 30.2 - INICIA NO JD. DAS FLORES, CASCAVEL, ROD. 
QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES EM SEGUIDA 
ATÉ A EMEI 	DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

 

Unid. de Medida  

SERVIÇOS 
Cód. Material  

90.62.38 
Material 

Valor Material 

30.720,00 

 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO: PAVÃO/MIRIM - LINHA N° 31 —
ESTRADA DOS VENÂNCIOS/EMEIF PROF ANTONIO 
CAVAGLIERI 

T 31.1 — INICIA NA ESTRADA DOS VENÂNCIOS 
SENTIDO "CAPIM FINO", PASSANDO PELA CLÍNICA 
ADVENTISTA ATÉ A ESCOLA. DISTÂNCIA: 28 KM 
VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

  

 

JOSE WEBER FREIRE MACEDO 

GIAP - AC0055__SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE  à- 
111 	 •• 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

NOTA DE RESERVA 

Número: 1603/2017 

Órgão: 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 293 - QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Histórico: 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Processo n° 

Função: 	 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção: 	 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Fonte de Recurso: 	 5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Dotação: 	 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

'ero da Ficha: 	 208 

Iviudalidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Sub-Elemento: 	 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Valor da Reserva: 	 410296.13 

Operador: DFSIMOES 

São Roque, 01 Junho 2017 

DEBORA FIÉ4 AS V SIMOES 

Comprador(a) 

GIAP - AC0300_SROQUE 	 Página 1 de 1 
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Modalidade: Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 	Pagamento: 20 DIAS 

Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 08.909.728/0001-42 	NIT: 

Pedido: 3231/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

Página 1 de 3 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Ceia: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 --- 

E-mail: 

Endereço: - RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 	N 350 Bairro: JD BELA VISTA Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.134-180 
II - AUTORIZAÇÃO 

Fonte de Órgão Solicitante 	 Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva QSE - Quota Parte Salário Educação 	 208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 5 	1603/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

V - ITENS 

1SERVIÇOS 90.62.15 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 08 — ESTRADA DA FONTE, B° DO 1 22.530,00 22.530,00 

Marca: 

Especificação* TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 08 — ESTRADA DA FONTE, B° DO 
CARDOSO- EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

T 8.1 — INICIA NA ESTRADA DA FONTE, PASSA PELA ESTRADA DOS MENDES, BAIRRO DO SANTO ANTÔNIO DE BAIXO, POUSADA JURITI 
PARA A EMEF TIBÉRIO 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 16 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 8.2 - INICIA NO BAIRRO DO CARDOSO, REGIÃO DA CHÁCARA CARRARA, CLINICA DE REPOUSO E BAIRRO SANTO ANTÓNIO DE BAIXO 
PARA A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 09 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T. 8.3 - INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQUE, RUA ANTÔNIO AUGUSTO E RU 
BATISTA PEDRONI, (PARALELA À RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SITIO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM — TERRA E 04 KM ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

 

GIAP - AC00202SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3231/2017 

Contrato: / 

Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS Prazo de Entrega: PARCELADA 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Marca: 

	

2 	SERVIÇOS 90.62.37 - TRANSPORTE DE ALUNOS-GA-REDE- NICIPAL DE ENSINO - 

	

BAIRRO CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 30 - AMPININHA - EMEF 
	 1 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 30 - CAMPININHA - EMEF 
EUCLIDES DE OLIVEIRA E EMEI ROQUE DE MORAES 

T 30.1 - INICIA NA ESTRADA DA CAMPININHA DE CIMA, CAMPININHA DE BAIXO, CHÁCARA DAS FLORES (JAPONÊS), ROD. QUINTINO DE 
LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 30.2 - INICIA NO JD. DAS FLORES, CASCAVEL, ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES EM SEGUIDA ATÉ A EMEI DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

	

3 	SERVIÇOS 90.62.16 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 09 -- ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF 	1 	9.900,00 	9.900,00 Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 09 - ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - TRAJETO 

T 9.1 - INICIA NA ADEGA SANTA TERESINHA, INDO EM DIREÇÃO AO SÍTIO MANGARATIBA, CHEGANDO ATÉ O SITIO ARCO ÍRIS, NO 
MOINHO VELHO, VOLTANDO PELO MESMO CAMINHO, AÍ ENTÃO PELA ESTRADA DARCY PENTEADO, E DEPOIS RAPOSO TAVARES, SEGUINDO ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 36 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 12 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 9.2 - INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, RUA PROF° CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQU RUA ANTONIO AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, (PARALELA À RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SITIO ALABAMA. DISTANCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 04 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

	

4 	SERVIÇOS 90.62.27 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO, LINHA N° 20 'RECANTO DOS SÁBIAS - EMEF 	1 	6.400,00 	6.400,00 

i: 
, 

C.pecificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAUDEENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 20 - RECANTO DOS SÁBIAS EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO 1E CICLO II 

20.1 - INICIA NA ALTURA DO N° 80 DA ESTRADA DO SACRAMENTO, SÍTIO RECANTO DOS SÁBIAS, SEGUE EM ESTRADA DE TERRA ATÉ A RODOVIA RENE BENEDITO SILVA (ALTURA DO KM 47) E EM ESTRADA DE ASFALTO ATÉ AS ESCOLAS. DISTÂNCIA: 26 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 16 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

9.100,03 	9.100,03 

5 	SERVIÇOS 90.62.20 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE-ENSINO - 
BAIRRO PONTE LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - LINHA N° 13 

Marca: 
1 
	

23.856,00 	23.856,00 

Especificação: 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO PONTE LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - LINHA N°13-
PONTE LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

DIREÃO À ESCOLA. 

T 13.1 - INICIA NA ESTRADA PONTE LAVRADA ATÉ OS TANQUES DO JAPONÊS DO ITI E CONTINUA NA RUA MARGARIDA KORTE EM 
DISTANCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS IDA E VOLTA 

VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

C 

PAVIMENTO: 8,5 KM - TERRA E 3,5 KM ASFALTO 

    

GIAP - AC00202_SROQUE 
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Total: R$ 	71.786,03 

Claudio só De Góes 
Prefeito Municipal 

Comprador 
omIngues 

nistração 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Ira Simões 	
Sandra Elisa Sc 	1 Carlini Técnico 

Chefe de D isão 

Debora Fre 
Chef 

- ',,e,". 	E 
,,,..': 

, 	...,, 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  'k, 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP '.-..._!:'''''). 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

T 13.2 - 
INICIA NA BARROCA FUNDA, SEGUE EM SENTIDO AO RADAR DA AERONÁUTICA, AO PINGO D'ÁGUA, E À ESCOLA. DISTANCIA: 25 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 06 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 01 KM E ASFALTO 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

T 13.3 - INICIA NO PINGO D'ÁGUA, CAPELA DO CEPO, RUA MARGARIDA KORTE, PRIMEIRA ENTRADA A ESQUERDA NA ESTRADA DA 

DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA PONTE LAVRADA ATÉ OS TANQUES DO JAPONÊS ITI, RETORNA E CONTINUA PELA MARGARIDA KORTE, EM DIREÇÃO À EMEI MAILASQ 

VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T. 13.4 - INICIA NO CONDOMÍNIO IPÊ, SEGUE EM SENTIDO AO SITIO PINGO D'ÁGUA, PASSANDO PELA CAPELA DO CEPO, RETORNANDC 

DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA PELO SÍTIO DARÚ, SEGUINDO PELA ATÉ A ESTRADA DA AERONÁUTICA, POUSADA ACALANTO, BARROCA FUNDA ATÉ O SITIO ALABAM, 

VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

T. 13.5 - INICIA NA CAPELA DO CEPO, PASSANDO PELA ESTRADA DA PONTE LAVRADA, RETORNANDO PELO SÍTIO PINGO D'ÁGUA, 
CONDOMÍNIO IPÊ, SITIO MARGARIDA EM DIREÇÃO AO SÍTIO ALABAMA 
DISTANCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

São Roque,01, Junho 2017 

Pedido: 3231/2017 

Contrato: / 
Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	 Operador: SCSILVA 

Número: 2313/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 

Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

1 CREDOR 	 • 8366-S.S. LOCADORA LTDA. - ME 	 CPF/CNPJ: 08.909.728/0001-42 

ENDEREÇO 	 •RUA BENTO ANTONIO PEREIRA, 350 - JD BELA VISTA 

HISTÓRICO 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

PROCESSO N° 	 • 1474/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  

FUNÇÃO   12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	  •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	  •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3231/2017 

DOTAÇÃO 	 .  04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

	 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM   71.786,03 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 3.682.709,95 

ELEMENTO DA DESPESA 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

1.938.343,92 

71.786,03 

	• SETENTA E UM MIL E SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E TRES CENTAVOS 

1.672.580,00 

0,00 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Silvia Cristina Sibia 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

 

Caàã'Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



fim ` \ 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 114-1 c) 

\ o 	 R. CNPJ n° 70.946.009/0001-75 	 \,.., 	 .'6 
'',,, 	-;'' 

__, 
RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 	 ,,,,í''' N''',.......___,..:- 

CEP: 18.135-125 I Telefonei: (11) 4784-8530 I Telefone2: ( 11) 4784-8531 I Fax: (11) 4712-4024 

7.;ke k C (.e;  Solicitação de Compras 
Solicitação: 1481'/2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ficha: 246 

Elemento de Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA Subelemento: 	 Fonte de Recurso: 1 
JURÍDICA 

Elaborado por: 	DFSIMOES 	 Solicitante: 16693 - JOSE WEBER FREIRE MACEDO 

Prazo de Entrega/Execução: 	PARCELADO 

Justificativa: 	Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Item 
	

Qtd. 	Unid. de Medida 
	

Cód. Material Material 
	

Valor Material 
1 	1 	SERVIÇOS 

	
90.62.14 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 	13.200,00 

ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N°07— 
ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO VITOR/PILÃO D' 
ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A 
ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERRA EM DIREÇÃO 
A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO 
LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO DE TERRA EM 
DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA PASSANDO PELO 
SITIO DA VOVÓ E CONDOMÍNIO MASSAYOSHI EM 
ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

Qtd. 	Unid. de Medida 
	

Cód. Material Material 	 Valor Material 
1 	SERVIÇOS 
	

90.62.16 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 	19.800,00 
ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N°09— 
ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA - TRAJETO 

T 9.1 - INICIA NA ADEGA SANTA TERESINHA, INDO EM 
DIREÇÃO AO SÍTIO MANGARATIBA, CHEGANDO ATÉ O 
SÍTIO ARCO ÍRIS, NO MOINHO VELHO, VOLTANDO 
PELO MESMO CAMINHO, AÍ ENTÃO PELA ESTRADA 

GIAP - AC0055SROQUE 
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Data: 01/06/2017 

Processo / Ano: / 

Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 

Item 

2 





Cód. Material Material 
	

Valor Material 

90.62.17 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 	6.240,00 
ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 10 — 
SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

T 10.1 - INICIA NA ESTRADA DA SERRINHA DE 
MAILASQUI, SÍTIO ARCO ÍRIS, ESTRADA DELEGADO 
ORLANDO, ADEGA SANTA TEREZINHA, SEGUINDO EM 
ASFALTO PELA ESTRADA DARCY PENTEADO E RAPOSO 
TAVARES ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 07 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 	Qtd. 	Unid. de Medida 

3 
	

1 
	

SERVIÇOS 

Material 
	

Valor Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO 	15.540,00 
MUNICIPAL - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA 
N° 16 — SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO (CICLO 1 E II) 

Item 

4 

Qtd. Unid. de Medida 

SERVIÇOS 

Cód. Material 

90.62.23 1 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei : (11) 4784-85301 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

2 	1 	SERVIÇOS 	90.62.16 DARCY PENTEADO, E DEPOIS RAPOSO TAVARES, 	19.800,00 
SEGUINDO ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 36 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 12 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 9.2 — INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA 
SILVA, RUA PROP CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA 
RUA LUIS MATHEUS MAILASQUE, RUA ANTÔNIO 
AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, (PARALELA À 
RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SÍTIO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 04 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

T 16.1 - PARTE DO BAIRRO DE SANTA CLARA COM 
DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.2 - PARTE DO SITIO DO LIMINHA COM DESTINO A 
ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.3 - PARTE DA DIVISA COM ITAPEVI COM DESTINO 
A EMEI SÃO JOÃO VELHO 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
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Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 24 — ESTRADA DO CANDOR ATÉ 
EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA ESTRADA DO 
CANDOR, ALPES DO GUAÇÚ E ADJACÊNCIAS PARA A 
EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER, CRECHE E EMEI 
GUAÇÚ. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 

r Item  

5 

 

Qtd. 

1 

 

Unid. de Medida  

SERVIÇOS 

Cód. Material 

90.62.31 

  

Valor Material 

3.284,00 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 I Telefonei : (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

4 	1 	SERVIÇOS 	90.62.23 PAVIMENTO: 13 KM — TERRA E 05 KM — ASFALTO 	15.540,00 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 

6 

Qtd. 

1 

 

Unid. de Medida  

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.25 
Material Valor Material 

1.120,00 

 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 
18 - SÃO JULIÃO/VILA AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO (CICLO I E II) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO PASSANDO 
PELA ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, COM 
DESTINO A ESCOLA. 	DISTÂNCIA: 05 KM IDA E 
VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, SUBINDO A 
ESTRADA DA SERRINHA, PASSANDO PELA VILA 
AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

DEBORA FREITAS V SIMOES 	 JOSE WEBER FREIRE MACEDO 
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i‘o 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

NOTA DE RESERVA 

Número: 1595/2017 
Órgão: 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 289 - ENSINO MÉDIO 

Histórico: 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Processo n° 

Função: 	 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção: 	 362 - ENSINO MÉDIO 

Fonte de Recurso: 	 1 - TESOURO 

Dotação: 	 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 

" -mero da Ficha: 	 246 

IV,,dalidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Sub-Elemento: 	 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Valor da Reserva: 	 59184 

Operador: DFSIMOES 

São Roque, 01 Junho 2017 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador(a) 

GIAP - AC0300SROQUE 
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Pedido: 3210/2017 

Contrato: / 

- EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

Processo: 	1464/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 08.934.993/0001-80 NIT: 

A OE s 

"r̀   

PREFEITURA DA ESTANCIA TURíSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

GIAP - AC00202_SROQUE 

E-mail: 

Endereço: -  RUA VICENTE DA COSTA 

II - AUTORIZAÇÃO 

Órgão Solicitante 
Ensino Médio 

Bairro: MAILASQUI 	Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.143-000 

Fonte de Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 246 	04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 	 1 	 1595/2017 

N 51 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da Despesa: 
39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

1 	SERVIÇOS 90.62.25 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE IJNICIPAL DE ESNINO 

Marca: 1.120,00 
	

1.120,00 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO'`- LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA 
Especificação: 

AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO PASSANDO PELA ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, COM DESTINO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SA0 JULIÃO, SUBINDO A ESTRADA DA SERRINHA, PASSANDO PELA VILA AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTANCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

2 	SERVIÇOS 90.62.17 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
- 

Marca: 	 DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 10 — SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 
	1 	6240,00 	6.240,00 

Especificação: 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 10 — DA SILVA 	

SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO 

T 10.1 - INICIA NA ESTRADA DA SERRINHA DE MAILASQUI, SÍTIO ARCO ÍRIS, ESTRADA DELEGADO ORLANDO, ADEGA SANTA TEREZINHA 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA SEGUINDO EM ASFALTO PELA ESTRADA DARCY PENTEADO E RAPOSO TAVARES ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 

VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 07 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 



Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

. ,̀-,  
PREFEITURA DA ESTANCIA TURíSTICA DE SÃO ROQUE 

 f 
--,, 	,,

i  

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP ',-, 	--//' 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3210/2017 

Contrato: / 
Processo: 	1464/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS 
Prazo de Entrega: PARCELADA 

SERVIÇOS 
N° 24 - ESTRADA DO CANDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ 

3 

Marca: 

90.62.31 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 
1 
	

3.284,00 
	

3.284,00 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 

GIAP - AC00202_SROQUE 

Especificação: 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 24 - ESTRADA DO CANDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA ESTRADA DO CANDOR, ALPES DO GUAÇÚ E ADJACÊNCIAS PARA A EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACK CRECHE E EMEI GUAÇÚ. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 

4 	SERVIÇOS 90.62.23 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL - 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 16 -`SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF 	1 	15.540,00 	15.540,00  Marca: 

Especificação: 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL - DISTRITO DE SÃO JOÃONOVO - LINHA N° 16 - SANTA CLARA/LIMIN EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO 1 E II) 	 HA - 

T 16.1 - PARTE DO BAIRRO DE SANTA CLARA COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.2 - PARTE DO SITIO DO LIMINHA COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.3 - PARTE DA DIVISA COM ITAPEVI COM DESTINO A EMEI SÃO JOÃO VELHO 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 13 KM - TERRA E 05 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

5 	SERVIÇOS 

9: 

90.62.14 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -
BAIRRO JUCA ROCHA- LINHA N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 1 13.200,00 	13.200,00 

Especificação. 
VITOR/PILÃO D'ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

A ESCOLA. T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA PASSANDO PELO SITIO DA VOVÓ E CONDOMÍNIO MASSAYOSHI EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃ 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP te,  

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

ti 

Pedido: 3210/2017 	 Processo: 	1464/2017 	 Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93; 

Contrato: / 	 Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
	

Pagamento: 20 DIAS 	Prazo de Entrega: PARCELADA 

VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

São Roque,01, Junho 2017 

4Sir*.• 411 
Debora FreitasÁtrri,-.41■

mães , 
Chefe S:, 	' cnico 

Sandra Elisa S opel Carlini 
Chefe de ivisão 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 

Total: R$ 	39.384,00 

leira DomIngues 	 Claudio José De Góes 
a Administração Prefeito Municipal 

GIAP AC00202SROQUE 
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Unidade 8-ENSINO MÉDIO 
	• 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

CREDOR 	 • 8548-REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 	 CPF/CNPJ: 08.934.993/0001-80 

!ENDEREÇO 	 •RUA VICENTE DA COSTA, 51 - MAILASQUI 

HISTÓRICO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

Órgão 

PROCESSO N° • 1464/2017 AUTORIZAÇÃO 	 
FUNÇÃO • 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 362-ENSINO MÉDIO 

FONTE DE RECURSO • 1-TESOURO 

COND PAGAMENTO • PARCELADO AF N° • 3210/2017 
DOTAÇÃO - 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 

NUMERO DA FICHA • 246 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) NUMERO 	 • 7/2017 
CLASSE 

jTUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 39.384,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

69.200,00 

20.230,00 

39.384,00 

	" TRINTA E NOVE MIL E TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 

0,00 

29.386,00 

Silvia Cristina 'Silva 
Carla Rogéria Agostinho Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	

Diretora do Depto. de Finanças 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	
Operador: SCSILVA 

Número: 2320/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 



Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 08.909.728/000142 NIT: 

rtl S 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURíSTICA DE SÃO ROQUE 	,- 
.,: s 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP s'--------->' 
, 	. 	.,  -,,,■-,  

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3211/2017 	 Processo: 	1464/2017 
Contrato: / 	

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
- EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

E-mail: 

Endereço: - RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 	N 350 Bairro: JD BELA VISTA Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.134-180 II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 
Ensino Médio 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

nento da Despesa: 
39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso;  

TESOURO 

111 - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

Fonte de Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 246 	04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 	 1 	 1595/2917 

1 

Marca: 

90.62.16 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - SERVIÇOS 

DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 09 -- ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF 1 
	

19.800,00 
	

19.800,00 

Especificação: TRANSPORTE 
 DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 09 — ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - TRAJETO 

T 9.1 - INICIA NA ADEGA SANTA TERESINHA, INDO EM DIREÇÃO AO SITIO MANGARATIBA, CHEGANDO ATÉ O SÍTIO ARCO ÍRIS, NO 
MOINHO VELHO, VOLTANDO PELO MESMO CAMINHO, AÍ ENTÃO PELA ESTRADA DARCY PENTEADO, E DEPOIS RAPOSO TAVARES, SEGUINDO ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA 36 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 12 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 9.2 — INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, RUA PROFa CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQL 
RUA ANTÓNIO AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, (PARALELA À RODOVIA 

RAPOSO TAVARES) ATÉ O SITIO ALABAMA. DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 04 KM - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 
ira Domingues 

Administração 

cZ 15'  a :---A:',N. 
' co 	 • ; ui 	 G '1 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  `:—,-,s, 	 i›, 
—, 
_., 

,_, 	
' 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \'-----, ,4 
....:-. ' 
-\ 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pagamento: 20 DIAS 

Pedido: 3211/2017 

Contrato: / 

São Roque,01, Junho 2017 

Processo: 	1464/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Total: R$ 	19.800,00 

GIAP - AC00202_SROQUE 

 

AL. 
Debora FreitASimems 

Chefe = erv cnico 

  

  

Sandra Elisa S opel Carlini 
Chefe de ivisão 
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Or: 

Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 8-ENSINO MÉDIO 

	• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

FREDOR 

HISTÓRICO 

L_ 

ENDEREÇO 	 RUA BENTO ANTONIO PEREIRA, 350 - JD BELA VISTA 

 

	• 8366-S.S. LOCADORA LTDA. - ME CPF/CNPJ: 08.909.728/0001-42 

 

PROCESSO N° 	 • 1464/2017 

FUNÇÃO 	 ' 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  362-ENSINO MÉDIO 

FONTE DE RECURSO   1-TESOURO 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3211/2017 
DOTAÇÃO   04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 

NUMERO DA FICHA 	 • 246 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

1 ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 19.800,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 69.200,00 

TOTAL EMPENHADO 	 39.814,00 

VALOR DESTE EMPENHO 	 19.800,00 

EXTENSO 	 ' DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 9.586,00 

Carla Rogéria Agostinho 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	 Diretora do Depto. de Finanças 

Silvia Cristina Silva 

co2 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	 Operador: SCSILVA 

Número: 2321/2017 
	

Tipo do Empenho: GLOBAL 

São Roque, 01 de Junho de 2017 



j. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

..-,:.! 

CNPJ n° 70.946.009/0001-75 	 çs 	 1-  • 4-0, 	...?),,;.> 

CEP: 18.135-125 I Telefonei: (11) 4784-8530 I Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação: 1486/2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ficha: 	247 

Data: 01/06/2017 

Processo / Ano: / 

Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

Solicitação de Compras 

Item 

3 	1 

T. 22.3 — HORÁCIO MANLEY LANE 
VIAGENS: 02 DE IDA E VOLTA 

7.400,00 

Cód. Material Material 

 

90.62.25 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 

Elemento de Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA Subelemento: 	 Fonte de Recurso: 2 JURÍDICA 

Elaborado por: 	DFSIMOES 	 Solicitante: 16693 - JOSE WEBER FREIRE MACEDO 

Prazo de Entrega/Execução: 	PARCELADO 

Justificativa: 	Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Item 

1 

 

Qtd. 

1 

      

  

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.27 

Material 

 

Valor Material 

12.800,00 

  

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 
20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO —
CICLO 1 E CICLO II 

20.1 - INICIA NA ALTURA DO N° 80 DA ESTRADA DO 
SACRAMENTO, SÍTIO RECANTO DOS SÁBIAS, SEGUE EM 
ESTRADA DE TERRA ATÉ A RODOVIA RENE BENEDITO 
SILVA (ALTURA DO KM 47) E EM ESTRADA DE ASFALTO 
ATÉ AS ESCOLAS. 
DISTÂNCIA: 26 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 16 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

90.62.29 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 22 — FAZENDA BUTANTAN/BAIRRO 
DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ 
SCHOENACKER/EMEF ROQUE VERANI/EMEF PAULO 
RICARDO/EMEI GUAÇU. 

T 22.1 — PARTE DA FAZENDA, PASSANDO PELO BAIRRO 
DOS BARROS COM DESTINO AS ESCOLAS, SENDO 01 
VIAGEM COM SAÍDA DA FAZENDA BUTANTÃ E AS 
DEMAIS COM SAÍDA DO BAIRRO DOS BARROS. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
22 KM —TERRA E 12 KM -ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 
	Qtd. 1  Unid. de Medida 

2 	1 	SERVIÇOS 
Cód. Material Material 	

Valor Material 

18.800,00 

T 22.2 — PARTE DA FAZENDA BUTANTAN ATÉ AS 
ESCOLAS 
DISTÂNCIA: 44 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 32 KM — TERRA E 12 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 

GIAP - AC0055 SROQUE 
Página 1 de 2 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei : (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 1 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

3 	1 	SERVIÇOS 	90.62.25 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO 	7.400,00 
NOVO (CICLO I E II) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO PASSANDO 
PELA ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, COM 
DESTINO A ESCOLA. 	DISTÂNCIA: 05 KM IDA E 
VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, SUBINDO A 
ESTRADA DA SERRINHA, PASSANDO PELA VILA 
AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

DEBORA FREITAS V SIMOES 	 JOSE WEBER FREIRE MACEDO 

GIAP - AC0055SROQUE 	
Página 2 de 2 



(<7 
fcr 

 

11 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

NOTA DE RESERVA 

Número: 1593/2017 
Órgão: 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 289 - ENSINO MÉDIO 

Histórico: 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Processo n° 

Função: 	 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção: 	 362 - ENSINO MÉDIO 

Fonte de Recurso: 	 2 - TRANSFERENCIAS E CONVENTOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

Dotação: 	 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

P' 	rro da Ficha: 	 247 

11fludalidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Sub-Elemento: 	 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Valor da Reserva: 	 39000 

Operador: DFSIMOES 

São Roque, 01 Junho 2017 

DEBORA FRÉ-1- 	V SIMOES 

Comprador(a) 

GIAP - AC0300__SROQUE 	 Página 1 de 1 



Pedido: 3209/2017 

Contrato: / 

R 
c.2,s  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 	■,4 

Debora Fre 	ra Simões 
Ch Serv. Tecnico Sandra Elisa opel Carlini 

Chefe d Divisão 

To al: R$ 	12.800,00 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 
Ira Domingues 
dministração 

Claudio J 	De Góes 
Prefeito Municipal 

Processo: 	1460/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - ME 	
CNPJ: 08.909.728/0001-42 NIT: 

E-mail: 

Endereço: - RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 	N 350 Bairro: JD BELA VISTA Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.134-180 
II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 	 Fonte de 

Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva Ensino Médio 	 247 	04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 	 2 	 1593/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

iento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

1I1- OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 20 - RECANTO DOS SÁBIAS -
EMEF SÃO JOÃO NOVO — CICLO 1 E CICLO II 

20.1 - INICIA NA ALTURA DO N° 80 DA ESTRADA DO SACRAMENTO, SÍTIO RECANTO DOS SÁBIAS, SEGUE EM ESTRADA DE TERRA ATÉ A 
RODOVIA RENE BENEDITO SILVA (ALTURA DO KM 47) E EM ESTRADA DE ASFALTO ATÉ AS ESCOLAS. 
DISTÂNCIA: 26 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 16 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

São Roque,01, Junho 2017 

GIAP - AC00202SROQUE 
Página 1 de 1 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

1SERVIÇOS 90.62.27 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO,- LINHA N° 20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EMEF 1 

	
12.800,00 
	

12.800,00 



Silvia Cristina Silva 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	
Operador: SCSILVA 

Número: 2323/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 

Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Unidade 8-ENSINO MÉDIO 

CREDOR 	 • 8366-S.S. LOCADORA LTDA. - ME 	 CPF/CNPJ: 08.909.728/0001-42 

[ENDEREÇO 	 •RUA BENTO ANTONIO PEREIRA, 350 - JD BELA VISTA 

HISTÓRICO 	  • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

PROCESSO N° 	 • 1460/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  
FUNÇÃO 	 • 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  362-ENSINO MÉDIO 

FONTE DE RECURSO 	 • 2-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3209/2017 
DOTAÇÃO 	 • 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

NUMERO DA FICHA 	 • 247 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SUB - ELEMENTO 	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 12.800,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 474 000,00 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

  

459.531,41 

12.800,00 

	' DOZE MIL E OITOCENTOS REAIS 

0,00 

20.468,59 

  

  

  

  

  

Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Carla Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



Processo: 	1460/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

Pedido: 3208/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103077 - JOÃO RUBENS SABONARO - ME 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \\,, 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO RO E 

CNPJ: 18.775.039/0001-46 NIT: 

GIAP - AC00202_SRO0UE 

E-mail: 

Endereço:  -  AV. DAS PALMEIRAS 

II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 
Ensino Médio 

 

N 546 Bairro: GOIANA 	Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.136-780 

Ficha 	 Dotação 	
Fonte de 

Atuação 	Recurso 	Reserva 247 	04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 	 2 	 1593/2017 

 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

iento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

1 	SERVIÇOS 
N° 22 -FAZENDA BUTANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ 1 

	
18.800,00 
	

18.800,00 

90.62.29 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 

Marca: 

Especificação. TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 22 - FAZENDA BUTANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MAR!, 
JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER/EMEF ROQUE VERANI/EMEF PAULO RICARDO/EMEI GUAÇU. 

T 22.1 — PARTE DA FAZENDA, PASSANDO PELO BAIRRO DOS BARROS COM DESTINO AS ESCOLAS, SENDO 01 VIAGEM COM SAÍDA DA 
FAZENDA BUTANTÃ E AS DEMAIS COM SAÍDA DO BAIRRO DOS BARROS. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
22 KM —TERRA E 12 KM -ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 22.2 — PARTE DA FAZENDA BUTANTAN ATÉ AS ESCOLAS 
DISTÂNCIA: 44 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 32 KM — TERRA E 12 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T. 22.3 — HORÁCIO MANLEY LANE 
VIAGENS: 02 DE IDA E VOLTA 
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Processo: 	1460/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Pagamento: 20 DIAS 

São Roque,01, Junho 2017 

DEBOFtA FREITAS V SIMOES 

Comprador DomIngues 
dministração 

PREFEIT RA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO RO • UE 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \

1/4  
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

.:11# 

Debora Freit,17: Simões 
Chefe rv. étnico Sandra Eils • Scopel Carlini -  

Chefe e Divisão 

Pedido: 3208/2017 

Contrato: / Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Total: R$ 	18.800,00 

Claudl • José De Góes 
Prefeito Municipal 

3IAP - AC00202_SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2324/2017 

'2iátir3b Silva 	 Carla ROgéria Agostinho 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	 Diretora do Depto. de Finanças 

Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 8-ENSINO MÉDIO 

HISTÓRICO 	• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

AUTORIZAÇÃO PROCESSO N° 	 • 1460/2017 

FUNÇÃO 	 '12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  362-ENSINO MÉDIO 

	• 103077-JOÃO RUBENS SABONARO - ME CREDOR 

ENDEREÇO 	 -AV. DAS PALMEIRAS, 546 - GOIANA 

CPF/CNPJ: 	18.775.039/0001-46 

FONTE DE RECURSO 	 •  2-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS ESTADUAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3208/2017 
DOTAÇÃO 	 • 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

NUMERO DA FICHA 	 • 247 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	• 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 • 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 18.800,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 474.000,00 

TOTAL EMPENHADO 	 453.531,41 

VALOR DESTE EMPENHO 	 18.800,00 

EXTENSO 	 " DEZOITO MIL E OITOCENTOS REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 1.668,59 

São Roque, 01 de Junho de 2017 



PREFEITURA DA DA ESTANCIA TURíSTICA DE SÃO RO UE 
,LJ 

, 	• u_ 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3207/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 
8548 - REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

Processo: 	1460/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

E-mail: 
	 CNPJ: 08.934.993/0001-80 	NIT: 

Endereço: - RUA VICENTE DA COSTA 	 N 51 	Bairro: MAILASQUI 	Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.143-000 

Dotação 
04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

anto da Despesa: 
39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Effilejkliumrm.  

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS 
111 - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação IV - HISTÓRICO 	 n.° 007/2017. 

V - ITENS Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

1 	SERVIÇOS 90.62.25 - TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ESNINO - 

Marca: 	 DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃO/VILA AUGUSTO - 

Especificação. 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO N

° AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 	 OVO - LINHA N 18 - SÃO JULIÃONILA 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO PASSANDO PELA ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, COM DESTINO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

DIREÇÃO A ESCOLA. 	
, E SEGUINDO EM DISTANCIA: 11 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 
Ensino Médio Ficha 

247 Atuação 
Fonte de 
Recurso 

2 
Reserva 

1593/2017 

1 
	

7.400,00 7.400,00 
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DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador Ciaudid José De Góes 
Prefeito Municipal 

ardo VI a Domingues 
iretor d. Administração 

JR 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO RO •UE 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (1 1) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pagamento: 20 DIAS 

Pedido: 3207/2017 

Contrato: / 

São Roque,01, Junho 2017 

Processo: 	1460/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Total: R$ 	7.400,00 

•4> 

Debora Frei -er- -ira Simões 
Che 	 Sandra Elis • Scopel Carlini V 	. Técnico  

Chefe e Divisão 

GIAP - AC00202SROQUE 
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Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 8-ENSINO MÉDIO 

CREDOR 

 

	• 8548-REAL LOCADORA E TRANSPORTES LIDA EPP 	 CPF/CNPJ: 08.934.993/0001-80 

 

!ENDEREÇO 	 -RUA VICENTE DA COSTA, 51 - MAILASQUI 

1 HISTÓRICO 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

PROCESSO N° 	 • 1460/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  
FUNÇÃO   12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   362-ENSINO MÉDIO 

FONTE DE RECURSO 	 2-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3207/2017 
DOTAÇÃO 	 - 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

NUMERO DA FICHA 	 • 247 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	 7/2017 
CLASSE   • - 

1 ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

I VALOR ITEM 	 • 7.400,C0 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 474.000,00 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	 Operador: SCSILVA 

Número: 2322/2017 
	

Tipo do Empenho: GLOBAL 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

  

464.931,41 

7.400,00 

	' SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS 

0,00 

33.268,59 

  

  

  

  

  

São Roque, 01 de Junho de 2017 

 

Silvia Cristina Silva 	
Cada Rogeria Agostinho 

Chefe de Serv. Técnico de Empenho 
Diretora do Depto. de Finanças 



-\ or,, 

,--; 

PREFEITURA DA ESTANCIA TIJRISTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \\", 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001...75 

Pedido: 3230/2017 	 Processo: 	1474/2017 
Contrato: / 	

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103077 - JOÃO RUBENS SABONARO - ME 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 18.775.039/0001-46 	NIT: 

Pagamento: 20 DIAS 

GIAP - AC00202_SROQUE 

Pagina 1 de 2 

E-mail: 

Endereço: - AV. DAS PALMEIRAS 

II - AUTORIZAÇÃO 
N 546 Bairro: GOIANA Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.136-780 

 

Fonte de órgão Solicitante 	 Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 
QSE - Quota Parte Salário Educa o çã 	 208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 5 	1603/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

bubelemento: 
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V ITENS 

1 	SERVIÇOS 90.62.29 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 
N° 22 — FAZENDA BUTANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ 1 

	
9.400,00 
	

9.400,00 Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 22 — FAZENDA BUTANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARI, 
JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER/EMEF ROQUE VERANI/EMEF PAULO RICARDO/EMEI GUAÇU. 

T 22.1 — PARTE DA FAZENDA, PASSANDO PELO BAIRRO DOS BARROS COM DESTINO AS ESCOLAS, SENDO 01 VIAGEM COM SAIDA DA 
FAZENDA BUTANTÃ E AS DEMAIS COM SAIDA DO BAIRRO DOS BARROS. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
22 KM —TERRA E 12 KM -ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 22.2 — PARTE DA FAZENDA BUTANTAN ATÉ AS ESCOLAS 
DISTÂNCIA: 44 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 32 KM — TERRA E 12 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T. 22.3 — HORÁCIO MANLEY LANE 
VIAGENS: 02 DE IDA E VOLTA 



ra Domingues 
or d. Administração 

Total: R$ 	9.400,00 

Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
u_ 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pagamento: 20 DIAS 

Pedido: 3230/2017 

Contrato: / 

São Roque,01, Junho 2017 

Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 

 

Debora Freiira Simões 
Chefe Ar!Ák.. nico Sandra Ells Scopel Carlini 

Chefe Divisão 

GIAP - AC00202SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2312/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

Órgão 

 

	• 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

 

CREDOR 	- 103077-JOÃO RUBENS SABONARO - ME CPF/CNPJ: 	18.775.039/0001-46 

ENDEREÇO 	 •AV DAS PALMEIRAS, 546 - GOIANÃ 

HISTÓRICO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

L 	  
AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO N° 	 • 1474/2017 

FUNÇÃO ' 	12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 5-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 - 	PARCELADO 	 AF N° 	• 3230/2017 
DO FAÇÃO 	 - 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 9.40000 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 3.682.709,95 

TOTAL EMPENHADO 	 2.000.729,95 

VALOR DESTE EMPENHO 	 9.400,00 

EXTENSO 	 ' NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 1.672.580,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 71.786,03 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. TécnicO de Empenho 

eada'Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



11)1r57"‘ 

N 51 
	

Bairro: MAILASQUI 	Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.143-000 

Ficha 	 Dotação 
208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Fonte de 
Atuação 	Recurso 

5 
Reserva 

1603/2017 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
, 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \.\ 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3229/2017 

Contrato: / 

- EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

E-mail: 

Endereço: - RUA VICENTE DA COSTA 

II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 
QSE - Quota Parte Salário Educação 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 08.934.993/0001-80 NIT: 

Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

cento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
fig_ntestesecum.  
TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação 
n.° 007/2017. IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

 

90.62,30 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 

N° 23 -- MOMBAÇA ATÉ EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEF 

1 
	

SERVIÇOS 

Marca: 1 
	

38.910,00 	38.910,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 23 — MOMBAÇA ATÉ EMEF MARIA JOSÉ F. SC LENIDAS ANTÔNIO DE MORAES HOENACKER E EMEI 

T 23.1 — TRANSPORTA ALUNOS DO BAIRRO MOMBAÇA, NAS PROXIMIDADES DA CACHOEIRA ATÉ A ENTRADA DA 
BRANCO SEGUINDO PELA RODOVIA LIVIO TAGLIASSACHI-ACESSO (DIVISA COM ARAÇARIGUAMA), ESTRADA DO EMEF LEÔNIDAS 
DISTÂNCIA: 48 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 20 KM — TERRA E 28 KM — ASFALTO 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 23.2 — PARTE DO ACESSO A ROD. CASTELO BRANCO — ROD. TAGLIASSACHI SEGUE PELO ASFALTO AT SCHOENACKER. 	
É A EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ DISTANCIA: 14 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 11 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 14 KM- ASFALTO 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

Marca: 

Especificação: 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 24 — ESTRADA DO CANDOR ATÉ SCHOENACKER 

	EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ 

DISTANCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
CRCHE

N 
 E EMEI GUAÇÚ. 

T 24
E.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA ESTRADA DO CANDOR, ALPES DO GUAÇÚ E ADJACÊNCIAS PARA A EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKEI 

VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLTA 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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Especificação: 

RODOVIA CASTELO 
SABOO, RIBEIRÃO ATÉ 

2 	
SERVIÇOS 90.62.31 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 

N° 24 — ESTRADA DO CANDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ 1 	21.076,00 21.076,00 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

UR 

u_ 

Pedido: 3229/2017 

Contrato: / 
Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 

SERVIÇOS 90.62.18 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO -
DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 11 PONTA PORÃ/EMEF TIBÉRIO JUSTO 

3 

Marca: 1 
	

9.600,00 
	

9.600,00 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N
°  11 - PONTA PORÃ/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

T 11.1 - INICIA NA RUA ELOI ALVES BATISTA - JARDIM PONTA PORÁ (MAILASQUI), PASSANDO PELA EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, 
SEGUINDO PELA RODOVIA RAPOSO TAVARES, EM DIREÇÃO AO ALABAMA. 
DISTANCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 02 KM - TERRA E 14 KM - ASFALTO 
VEICULO: ÔNIBUS 

90.62.14 - TRANSPORTE DE ALUI■lbS,DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - SERVIÇOS 
BAIRRO JUCA ROCHA - LINI1AN:±7:  ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 1 	6.140,50 	6.140,50  

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEICULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEICULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA PASSANDO PELO SITIO DA VOVÓ E CONDOMÍNIO MASSAYOSHI EM ACESSO DE TERRA EM DI A ESCOLA. 	
REÇÃ DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: ÔNIBUS 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: ÔNIBUS 

SERVIÇOS 90.62.23 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL - 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 16 - SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF 	1 	7.770,00 	7.770,00 

Especificação: TRANSPORTE 
 DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 16 - SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 16.1 - PARTE DO BAIRRO DE SANTA CLARA COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

T 16.2 - PARTE DO SITIO DO LIMINHA COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.3 - PARTE DA DIVISA COM ITAPEVI COM DESTINO A EMEI SÃO JOÃO VELHO 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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5 

Marca: 



W)r.' 
■ 

Pedido: 3229/2017 	 Processo: 	1474/2017 	 Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: / 	 Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
	

Pagamento: 20 DIAS 	Prazo de Entrega: PARCELADA 

PAVIMENTO: 13 KM — TERRA E 05 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

6 	SERVIÇOS 90.62.21 - TRANSPORTE DE ALUNÔS-DAREDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 14 .-ROSÁRIO/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 	1 	19.350,00 	19.350,00 

Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 14 - ROSÁRIO/EMEF TIBÉRIO JUSTO D, 
SILVA 

T 14.1 - INICIA NA ESTRADA DO ROSARIO, ENTRA NA VILA VILMA, ESTRADA DO COMETA E ALTOS DA RUA VICENTE DA COSTA, RUA 
MATHEUS MAILASQUI, EM DIREÇÃO A EMEF. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 14.2 - INICIA NA VILA VILMA, RAPOSO TAVARES, RUA VICENTE DA COSTA, RUA MATEUS MAILASQUI EM DIREÇÃO À EMEI. 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 03KM - TERRA E 03KM - ASFALTO 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 14.3 — INICIA NA VILA VILMA, PASSA PELA ESTRADA DO COMETA, RUA VICENTE DA COSTA, RUA LUIS MATHEUS MAILASQUI, SEGUE 
ATÉ A EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA SILVA DE ONDE SEGUE ATÉ O SÍTIO ALABAMA NO KM 52,5 DA RODOVIA RAPOSO TAVARES. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 11 KM — TERRA E 07 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

T 14.4 — INICIA NA EMEF PROF° TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, RUA PROF° CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQI 
RUA ANTÔNIO AUGUSTO E RUA BATISTA PEDRONI, (PARALELA À RODOVIA RAPOSO TAVARES) ATÉ O SITIO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 1,5 KM — TERRA E 01 KM — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

Marca: 

Eenecificação• TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 10 - SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

T 10.1 - INICIA NA ESTRADA DA SERRINHA DE MAILASQUI, SITIO ARCO ÍRIS, ESTRADA DELEGADO ORLANDO, ADEGA SANTA TEREZINHA 
SEGUINDO EM ASFALTO PELA ESTRADA DARCY PENTEADO E RAPOSO TAVARES ATÉ A EMEF TIBÉRIO. 
DISTANCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 09 KM - TERRA E 07 KM - ASFALTO 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

Marca: 

Especificação: TRASNPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 17.1 - INICIA NO BAIRRO DA PONTE PRETA, PASSANDO PELO BAIRRO DO GARCIA, EM DIREÇÃO A FAZENDA ROMA, PASSANDO PELA 
ESTRADA DO PAIOL, EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 28 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 30 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 26 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

7 	SERVIÇOS 90.62.17 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
DISTRITO DE MAILASQUI - LINHA N° 10 — SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 1 

	
3.120,00 	3.120,00 

8 	SERVIÇOS 90.62.24 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 
N° 17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 	 1 	33.624,00 	33.624,00 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO RO • E - 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18 135-125 SÃ 	 Q D 

- 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3229/2017 

Contrato: / 
Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93; 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

9 

Marca: 

SERVIÇOS , 90.62.26 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 
N° 19 - SERRINHA - EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E CICLO II 1 

	
19.800,00 
	

19.800,00 

Especificação: TRANSPORTE 
 DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 19 - SERRINHA - EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E CICLO II 

VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, SEGUINDO ATÉ A ESCOLA. T 19.1 - INICIA NO BAIRRO DA SERRINHA (FINAL DA ESTRADA) PASSANDO PELO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, EM DIREÇÃO A ESTRADA 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 17 - TERRA E 01 ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

10 	SERVIÇOS 90.62.36 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE-MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: CANGUERA/CAMPININHA LINHA N° 29 - B° SETÚBAL - EMEF 	 1 Marca: 	 24.300,00 	24.300,00 

EUCLIDES DE OLIVEIRA/EMEI ROQUE DE MORAES GOES TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: CANGUERNCAMPININHA - LINHA N° 29 - B° SETUBAL - EMEF 

T 29.1 - INICIA NA IGREJA DO B° SETÚBAL, CONDOMÍNIO ANGOLANA, CAMPININHA DE BAIXO, ROD. QUINTINO DE LIMA EUCLIDES. 
	ATÉ A EMEF DISTÂNCIAS: 20 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 11 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 29.2 - INICIA NA CAMPININHA DE BAIXO, ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEI CANGUERA 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGEM DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

90.62.25 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ESNINO - 

Marca: 

	

11 	SERVIÇOS 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO -1'LINHA N° 18 2SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - 	1 	4.260,00 	4.260,00 

c TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA  AUGUSTO - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO PASSANDO PELA ESTRADA VELHA DESÃO JOÃO NOVO, COM DESTINO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 04 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

DIREÇÃO A ESCOLA. T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, SUBINDO A ESTRADA DA SERRINHA, PASSANDO PELA VILA AUGUSTA, E SEGUINDO EM 
DISTANCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM - TERRA E 04 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

	

12 	SERVIÇOS 90.62.19 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
.  DE ENSINO - 

	

Marca: 	 DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - ALABAMA - LINHA N° 12 - VINHAS DO 
	 1 	40.320,00 	40.320,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - VINHA DO SOL/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 
Especificação: 

SILVA - ALABAMA - LINHA N° 12 - VINHAS DO SOUEMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABAMA 

T 12.1 - ia VIAGEM - INICIA NA RUA JORGE ARAÚJO, PASSANDO PELA EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA TAVARES, COM DESTINO AO ALABAMA. 
, SEGUINDO PELA RODOVIA RAPO 

2a VIAGEM - INICIA NA RUA ALBERTO DA SILVA ALBUQUERQUE, PASSANDO PELA RUA LEÔNCIO DE TOLEDO, EMEF TIBÉRIO JUSTC DA SILVA, SEGUINDO PELA RODOVIA RAPOSO TAVARES, COM DESTINO AO ALABAMA DISTÂNCIA: 32 KM IDA E VOLTA  
VIAGENS: 04 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 02 KM - TERRA E 30 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

3Cificação: 



São Roque,01, Junho 2017 Total: R$ 	228.270,50 

Eduard Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal Comprador 

Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Modalidade: Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 	Pagamento: 20 DIAS 

Pedido: 3229/2017 

Contrato: / 

Debora Frel 
Chefe 

ra Simões 
écnico 

Sandra Elisa Sc pel Carlini 
Chefe der 'visão 

DEBORA FREITAS V SIMOES Domingues 
r da ministração 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  cl 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 
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Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
	

Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

CREDOR 

 

	• 8548-REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP CPF/CNPJ: 	08.934.993/0001-80 

 

;5; 
(.0.'  , 

i 	5 	r ,.. 
cr 	•.:. ' ..:„ 	(.. 

i.,.. 	,:: 	: Cl • 7 	.1 
.,‘„ 	es,,,,t, , 1 •-,-,. 	C.; ' 

4.- 	 .e- 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 	 ...,. \_,'- 

\\\`....„..„..-rd\'..?"' 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2311/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

ENDEREÇO 	 -RUA VICENTE DA COSTA, 51 - MAILASQUI 

HISTÓRICO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

• 

PROCESSO N° 	 • 1474/2017 
	

AUTORIZAÇÃO 	  

FUNÇÃO 	 ' 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 •  5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF 	• 3229/2017 
DOTAÇÃO   04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 

CLASSE 

LATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA   39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	• 228.270,50 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

3.682.709,95 

1.781.859,45 

228.270,50 

	• DUZENTOS E VINTE E OITO MiL E DUZENTOS E SETENTA REAIS E CINQUENTA 

1.672.580,00 

81.186,03 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

 

-Cada Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 11.464.510/0001-36 	NIT: 

Página 1 d 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE  

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3228/2017 	 Processo: 	1474/2017 
Contrato: / 	

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 9755 - E.J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 

E-mail: 

Endereço: -  EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA 	N S/N Bairro: PONTE LAVRADA Cidade: SAO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.130-000  ll-AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 	 Fonte de Ficha 	

Reserva 
QSE - Quota Parte Salário Educação 	 208 	04 	

Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Rese.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 5 	1603/2017 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da Despesa: 
39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

b'ubelemento: 
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

- OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

Especificação: 

31.680,00 	31.680,00 

1 

Marca: 

90.62.34 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
SERVIÇOS 

BAIRRO GABRIEL PIZA - LINHA N° 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF JOSÉ 1 
	

14.400,00 	14.400,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO GABRIEL PIZA - LINHA N° 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF JQS LUIZ PINTO 

ESCOLA. T 27.1 - INICIA NA ESTRADA DAS FLORES, ESTRADA DA CAPELA, CONDOMÍNIO MABUK, ESTRADA DE GABRIEL PIZA EM DIREÇÃO À 
DISTANCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 
PAVIMETO: 17 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

2 	SERVIÇOS 90.62.35 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
BAIRRO SOROCAMIRIM - LINHA N° 28 — GRANJA MORITA /EMEIF BRUNO 1 Marca: 

Especificação: 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO SOROCAMIRIM - LINHA N° 28 — GRANJA MORITA /EMEIF BRUNO  FRANCISCO CHIARATO/EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA 

T 28.1 - INICIA NA GRANJA MORITA, SÍTIO TOM DA NATUREZA, PATANÉ E SÍTIO PANTERA COR DE ROSA, PARA A EMEF SOROCAMIRIM E EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 10 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

3 	SERVIÇOS 90.62.22 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 

Marca: 	 DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 15 — TAXAQUARA/VILA VINHAS - 
	1 	1 .040,00 	14.040,00 

. TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JO 
Especificação 

EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 	 NOVO - LINHA N° 1 — TAXAQUA 	ILA VINHAS - 

GIAP - AC00202_SROQUE 



Total: R$ 	88.920,00 

DEBORA FREITAS V SIMOES 
omingues 

Dire or 	A inistração 
Comprador Claudio José De Góes 

Prefeito Municipal 

Cot 

Debora Fre .-"leira Simões 
Ch- /5- /' écnico Sandra Elisa copei Carlini 

Chefe d Divisão 

rr,  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO RO L UE 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3228/2017 

Contrato: / 
Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

T 15.1 - PARTE DO BAIRRO TAXAQUARA PASSA PELA VILA VINHAS COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 05 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

T 15.2 - PARTE DA VILA VINHAS PASSA PELA DIVISA COM DESTINO A 
SÃO JOÃO NOVO DISTANCIA: 06 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

90.62.32 - TRANSPORTE DE ALUNO'§'DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 4 	SERVIÇOS 
BAIRRO: GABRIEL PIZA - LINHA N° 25 - SITIO DO PATANÉ - EMEF JOSÉ LUIZ 	1 	14.400,00 	14.400,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: GABRIEL PIZA - LINHA N° 25 - SÍTIO DO PATANÉ - EMEF JOSÉ LUI PINTO 

T 25.1 - INICIA NO SÍTIO DO PATANÉ, SOROCAMIRIM, MORITA, CANIL CAMBARÁ, QUINTA DO NINO, GABRIEL PIZA ATÉ A EMEF SOROCAMIRIM E EMEF JOSÉ LUIZ PINTO. 
DISTÂNCIA: 40 KM 
VIAGENS: 08 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 18 KM - TERRA E 22 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

5 	SERVIÇOS 90.62.33 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
- 

Marca: 	
BAIRRO GABRIEL PIZA - LINHA N° 26 -'PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ LUIZ 	1 	14.400,00 	14.400,00 

Especificação: 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO GABRIEL PIZA - LINHA N° 26 - PONTE LAVRADA PINTO 	

- EMEF JOSÉ LUIZ 

T 26.1 - INICIA NA ESTRADA DO PESSEGUEIRO, ESTRADA DA PONTE LAVRADA, ITI, CAPELA DO CEPO EM DIREÇÃO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 40 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

São Roque,01, Junho 2017 

GIAP - AC00202SROQUE 
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o- 

	• 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

CREDOR 	 • 9755-E.J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME CPF/CNPJ: 	11.464.510/0001.36 

ENDEREÇO 	 •EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA, S/N - PONTE LAVRADA 

HISTÓRICO 	• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

Órgão 

Silvia Cristina Silva 
.-Carla Rogéria Agostinho 

Diretora do Depto. de Finanças 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	
Operador: SCSILVA 

Número: 2310/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 

PROCESSO N° 	 • 1474/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  
FUNÇÃO 	 ' 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   361-ENSINO FUNDAMENTAL 

PONTE DE RECURSO 	 • 	5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3228/2017 
DOTAÇÃO 	 • 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 - 88.920,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 

     

    

3.682.709,95 

    

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

  

1.921.209,95 

88.920,00 

	 OITENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS 

1.672.580,00 

309.456,53 

  

  

  

  

  

São Roque, 01 de Junho de 2017 



Pedido: 3227/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Processo: 	1474/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Prazo de Entrega: PARCELADA 

Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

São Roque,01, Junho 2017 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 

Debora 
Ch 

Sandra Elisa S • peI Carlini 
Chefe de 'visão 

Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

‘‘.#. 
gliNO 

e - rv. Técnico 
eira Simões 

.100 
,f  ri.AI 1_~.....■ 

Ed rdo Vie ri"-  °mingues 
Di etor d Administração 

Total: R$ 	11.919,60 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \\\, 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Empresa: 103074 - PAULO SERGIO DOS SANTOS ALTEIA - ME 
	

CNPJ: 19.189.131/0001-97 NIT: 

E-mail: 

Endereço: - AV. DAS PALMEIRAS JARDIM SUISSA 
N 731 Bairro: PAULISTA 	Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.131-760 

II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 
QSE - Quota Parte Salário Educação 

Fonte de 
Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 
208 	04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 	 5 	 1603/2017 

P-scrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

sento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

V - ITENS 

Marca: 

Especificação: 	DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO GUAÇU/ROSÁRIO DE OURO/FAZENDA BUTANTÃ - LINHA N° 21 — 
• ROSÁRIO DE OURO/EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEI GUAÇU 

T 21.1 — PARTE DO BAIRRO DO ROSÁRIO COM DESTINO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 17 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 14 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

90.62.28 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENS 1 	SERVIÇOS 
BAIRRO GUAÇU/ROSÁRIO DE OURO/FAZENDA BUTANTÃ - LINHA N° 21 	 1 	11.919,60 	11.919,60  

GIAP - AC00202 SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

-\ R 

C 
. 

cr,  

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2309/2017 

1.1 

CREDOR 
CPF/CNPJ: 	19.189.131/0001-97 

	• 103074-PAULO SERGIO DOS SANTOS ALTEIA - ME 

HISTÓRICO 	• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

ENDEREÇO 	-AV DAS PALMEIRAS, 731 - JARDIM SUISSA PAULISTA 

Órgão 	• 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 2-QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

PROCESSO N°  	1474/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  
FUNÇÃO 	• 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇA0 	 •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO   5-TRANSFERENCIAS E CONVENTOS FEDERAIS - VINCULADOS 

COND PAGAMENTO 	• PARCELADO 	 AF N° 	• 3227/2017 
DOTAÇÃO 	- 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

NUMERO DA FICHA 	• 208 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	• DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO 	• Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	• 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	•99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
ITEM 	• 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	• 11 919,60 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

3.682.709,95 

1.998.210,35 

11.919,60 

	' ONZE MIL E NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

1.672.580,00 

398.376,53 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Silvia Cristina Iva 
'tarla Rogéria Agostinho Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	 Diretora do Depto. de Finanças 

 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE ti 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

	 o- 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 j Telefonei: (11) 4784-8530 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

kC)  
Solicitação: 1492/2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ficha: 	203 

Solicitação de Compras 
Data: 01/06/2017 

Processo / Ano: / 

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 
Elemento de Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURÍDICA 	 Fonte de Recurso: 1 

Elaborado por: 	DFSIMOES 

Prazo de Entrega/Execução: 	PARCELADO 

Justificativa: 	
Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

I Item 	Qtd. 	Unid. de Medida 	Cód. Material Material 
1 	1 	SERVIÇOS 	90.62.9 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO 

Solicitante: 16693 - JOSE WEBER FREIRE MACEDO 

Valor Material 

11.895,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL - LINHA 
N° 01 — BAIRRO DO CARMO/EMEF RABINDRANATH 
TAGORE DOS SANTOS PIRES 

T 1.1 - PARTE DO LOTEAMENTO VALE DOS PÁSSAROS, 
NO BAIRRO DA SERRINHA, EM ESTRADA DE TERRA ATE 
A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.2 - PARTE DO JARDIM CAMARGO, PASSANDO PELO 
PORTAL, EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA/VOLTA 
VIAGENS: 15 KM IDA/VOLTA 
PAVIMENTO: PAVIMENTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.3 - PARTE DO BAIRRO DA MATA, PASSANDO PELO 
BAIRRO COLINA, E SEGUE PARA A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 17 KM IDA/VOLTA 
VIAGENS: 06KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.4 - PARTE DO PORTAL COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 04 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item 

2 
Qtd. 

1 

       

 

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.10 

    

  

Material 

 

Valor Material 

11.160,00 

 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 02 — BAIRRO DO CARMO/EMEIF 
RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 
T 2.1 - PARTE DO KM 48 PELA RODOVIA 
BANDEIRANTES EM ESTRADA DE TERRA PASSANDO 
POR VARIAS CHÁCARAS. 
DISTÂNCIA: 24 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 

GIAP - AC0055__SROQUE 
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• ir, 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

3 	1 
Unid. de Medida 

SERVIÇOS 

Item 
	

Qtd. 

CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 	 1-,  

CEP: 18.135-1251 Telefonei: (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 I Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras  

2 	1 	SERVIÇOS 	90.62.10 PAVIMENTO: TERRA 	 11.160,00 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.2 - PARTE DO RECANTO DO SABIÁ EM ESTRADA 
DE TERRA PASSANDO PELO CONDOMÍNIO ALMANARA 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.3 - PARTE DO RANCHO DO PINTA PASSANDO PELO 
PORTAL EM ESTRADA DE TERRA PASSANDO AINDA 
PELO CLUBE DOS OFICIAIS, SEGUINDO PARA A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.4 - PARTE DA ESCOLA PARA O PORTAL 
DISTÂNCIA: 04 KM IDA E VOLTA 
VIAGEM: 01 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

90.62.39 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO DO CARMO - LINHA N° 03 — BAIRRO 
DO CARMO/EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS 
SANTOS PIRES 

Cód. Material Material 	
Valor Material 

12.135,00 

T 3.1 - PARTE DA SERRINHA DEPOIS SEGUE ATE O 
PORTAL SEGUINDO PARA A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULOS: KOMBI OU VAN 

T 3.2 - PARTE DO JARDIM CAMARGO EM DIREÇÃO A 
ESCOLA 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 3.3 - PARTE DO BAIRRO DA MATA PASSANDO PELO 
BAIRRO DA COLINA EM ACESSO DE TERRA ATÉ A 
ESCOLA 
DISTÂNCIA: 17 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 
Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - LINHA N° 04 — BAIRRO SABOÓ/EMEF 
LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 
TRAJETO 	DISTÂNCIA 

Item 
	

Qtd. 

4 
	

1 

 

Unid. de Medida 

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.11 

 

Valor Material 

17.551,50 

GIAP - AC0055 SROQUE 
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• lv 

Material 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO SABOÓ - LINHA N° 05 — BAIRRO 
SABOÓ/EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 
TRAJETO 	DISTÂNCIA 

T 5.1 - PARTE DO RECANTO DAS ACÁCIAS COM 
DESTINO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 5.2 - PARTE DO BAIRRO DO RIBEIRÃO SEGUINDO ATÉ 
A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM ASFALTO E 04 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

[ Item 

5 

Qtd. 

1 

 

Unid. de Medida  

SERVIÇOS 
Cód. Material 

90.62.12 

 

Valor Material 

15.660,00 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-125 1 Telefonei: (11) 4784-8530 1 Telefone2: ( 11) 4784-8531 !Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras 

4 	1 	SERVIÇOS 	90.62.11 	 17.551,50 
T 4.1- PARTE DA RESTINGA VERDE, PASSANDO PELA 
FAZENDA RINCÃO COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 20 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULOS: KOMBI OU VAN 

T 4.2 - PARTE DA RESTINGA ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 4.3 — PARTE DO RIBEIRÃO ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 4.4 — PARTE DO CRUZEIRO ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

6 
Unid. de Medida 
	

Cód. Material Material 

1 	SERVIÇOS 	90.62.13 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 06 —
RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DO VITOR, ADEGA 
CAÊTE/EMEF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 

T 6.1 - PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A 
ESTRADA DO CAETÊ COM ACESSO EM DIREÇÃO A 
ESCOLA 

Item 
	

Qtd. 
Valor Material 

21.015,00 

GIAP - AC0055 SROQUE 	
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 

CEP: 18.135-1251 Telefonei : (11) 4784-85301 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024 

Solicitação de Compras  

6 	1 	SERVIÇOS 	90.62.13 DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 	 21.015,00 
VIAGENS: 16 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULOS: MICRO-ÔNIBUS 

T 6.2 - PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO 
PELO LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO EM DIREÇÃO A 
ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGNES: 14 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 6.3 - PARTE DA ADEGA DO CAETÊ EM ACESSO DE 
TERRA PASSANDO PELA VILA LINO EM DIREÇÃO A 
ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 09 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 15 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM - TERRA E 02 KM- ASFALTO 
VEÍCULO: 	MICRO-ÔNIBUS 

Item 	Qtd. 	Unid. de Medida  I Cód.  Material (Material 

	

1 	 Valor Material 7  SERVIÇOS 	90.62.14 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N°07—
ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO VITOR/PILÃO D' 
ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A 
ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERRA EM DIREÇÃO 
A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO 
LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO DE TERRA EM 
DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA PASSANDO PELO 
SITIO DA VOVÓ E CONDOMÍNIO MASSAYOSHI EM 
ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

GIAP - AC0055 SROQUE 
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DEBORA FREITAS V SIMOES 

 

JOSE WEBER FREIRE MACEDO 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

N. 	t..) 	s:s, 

Cr; 

NOTA DE RESERVA 

Número: 1596/2017 
Órgão: 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 286 - ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

Histórico: 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.°  007/2017. 

Processo n° 

Função: 	 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção: 	 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Fonte de Recurso: 	 1 - TESOURO 

Dotação: 	 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

iro da Ficha: 	 203 

Modalidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Sub-Elemento: 	 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Valor da Reserva: 	 126495.97 

Operador: DFSIMOES 

São Roque, 01 Junho 2017 

DEBORA FR I 	V SIMOES 

Comprador(a) 

GIAP - AC0300SROQUE 
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Pedido: 3212/2017 

Contrato: / 
Modalidade: 

Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	Prazo de Entrega: PARCELADA 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103073 - APARECIDO OLIVEIRA DE MORAES - ME 	
CNPJ: 18.950.418/0001-25 NIT: 

E-mall: 

Endereço: -  RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA 	N 75 	Bairro: GOIANA 	 Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.136-700 
II - AUTORIZAÇÃO 
Órgão Solicitante 	 Fonte de 

	

Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva Ensino Básico - Fundamental 	 203 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 	 1 	 1596/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso;  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

V - ITENS 

1 	SERVIÇOS 90.62.9 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

1 
	

11.895,00 
	

11.895,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL - LINHA N° 01 -- BAIRRO DO CARMO/EMEF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

T 1.1 - PARTE DO LOTEAMENTO VALE DOS PÁSSAROS, NO BAIRRO DA SERRINHA, EM ESTRADA DE TERRA ATE A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.2 - PARTE DO JARDIM CAMARGO, PASSANDO PELO PORTAL, EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDANOLTA 
VIAGENS: 15 KM IDANOLTA 
PAVIMENTO: PAVIMENTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.3 - PARTE DO BAIRRO DA MATA, PASSANDO PELO BAIRRO COLINA, E SEGUE PARA A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 17 KM IDANOLTA 
VIAGENS: 06KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.4 - PARTE DO PORTAL COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 04 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

GIAP - AC00202SROQUE 
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Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Total: R$ 	11.895,00 

Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

• 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
 . 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \ 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3212/2017 

Contrato: / 

São Roque,01, Junho 2017 

Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

• 14  

Debora Frei j 	Simões 
Chefy::e r'écnico 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 

Pagamento: 20 DIAS 

Sandra Elisa opel Carlini 
Chefe de Divisão 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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São Roque, 01 de Anho de 2017 

CPF/CNPJ: 	18.950.418/0001-25 
	• 103073-APARECIDO OLIVEIRA DE MORAES - ME 

Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

	 •RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA, 75 - GOIANÃ 

	• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

AUTORIZAÇÃO 	  	• 1465/2017 

	 12-EDUCAÇÃO 

	 361-ENSINO FUNDAMENTAL 

•  1-TESOURO 

NUMERO 	• 7/2017 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.74 LEI 8666/93) 

CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

FONTE DE RECURSO 

COND PAGAMENTO 

DOTAÇÃO 

NUMERO DA FICHA 

FUNDO 

	 • PARCELADO 	 AF N°   3212/2017 

	• 04.01 .3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

	• 203 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM   11.895,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

193.700,00 

116.951,06 

11.895,00 

	 ONZE MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 

0,00 

179.454,91 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

!CREDOR 

ENDEREÇO 

HISTÓRICO 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2314/2017 

Cada Rogéria Agostinho 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	 Diretora do Depto. de Finanças 

Silvia Cristina Silva 



Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 08.934.993/0001-80 	NIT: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3213/2017 
	

Processo: 	1465/2017 
Contrato: / 	 Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

E-mall: 

Endereço: - RUA VICENTE DA COSTA 

II - AUTORIZAÇÃO 

Órgão Solicitante 
Ensino Básico - Fundamental 

 

N 51 	Bairro: MAILASQUI 	Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.143-000 

Fonte de 

	

Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 

	

203 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 	 1 	 1596/2017 

 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

finto da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos 
da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

V - ITENS 

1 	SERVIÇOS 90.62.38 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
BAIRRO: PAVÃO/MIRIM - LINHA N° 31 — ESTRADA DOS VENÂNCIOS/EMEIF 

Marca: 
1 
	

30.720,00 
	

30.720,00 

Especificação. TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
- BAIRRO: PAVÃO/MIRIM - LINHA N° 31 — ESTRADA DOS VENÂNCIOS/EMEIF PROF ANTONIO CAVAGLIERI 

T 31.1 — INICIA NA ESTRADA DOS VENÂNCIOS SENTIDO "CAPIM FINO", PASSANDO PELA CLÍNICA ADVENTISTA ATÉ A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 28 KM 

VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Marca: 

2 	SERVIÇOS 90.62.13 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 

	

BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 06 — RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DO 	 1 	21.015,00 	21.015,00 

Especificação. 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 06 — RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DQ 
VITOR, ADEGA CAETE/EMEF JOAQUIM SILVEIRA SANTOS 

T 6.1 - PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A ESTRADA DO CAETÉ COM ACESSO EM DIREÇÃO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULOS: MICRO-ÔNIBUS 

T 6.2 - PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO EM DIREÇÃO A ESCOLA DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGNES: 14 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 5-\ 
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Total: R$ 	55.434,50 

4.1‘.  
Claudio José De Góes 

Prefeito Municipal 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador leira °mingues 
da Ad .nistração 

Sandra Elisa Sco Carlini 
Chefe de Div -o 

PREFEITURA DA ESTANCIA T 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 

RÍSTICA DE SÃO RO UE 
- Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

rr 

o 

• -iyn),\.2'.  

Contrato: / 

Pedido: 3213/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

Processo: 	1465/2017 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

T 6.3 - PARTE DA ADEGA DO CAET EM ACESSO DE TERRA PASSANDO PELA VILA LINO EM DIREÇÃO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 09 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 15 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 07 KM - TERRA E 02 KM- ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

3 	SERVIÇOS 90.62.14 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 07 — ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 1 

VITOR/PILÃO D'ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINHA N° 07 — ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTA PRÓXIMO A ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOR PASSANDO PELO LOTEAMENTO SCOPEL EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÓNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA PASSANDO PELO SITIO DA VOVÓ E CONDOMÍNIO MASSAYOSHI EM ACESSO DE TERRA EM DI A ESCOLA. 	
REc/3 DISTANCIA: 18 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

São Roque,01, Junho 2017 

Pagamento: 20 DIAS 

Marca: 

Especificação: 

3.699,50 	3.699,50 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

4011k. 
:t4:10# 

Debora Fre ,s 	ira Simões .  

Chef: Serv. Técnico 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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ATUAÇÃO 
	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SUB - ELEMENTO 

	 ' 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
; ITEM 

	 • 0-NÃO INFORMADO 
VALOR ITEM 

	 • 55.434,50 

1 MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 
CLASSE 

NUMERO   7/2017 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE tt. 

I HISTÓRICO 

0 

•) 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2315/2017 

Órgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

CREDOR 

  

	• 8548-REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 	
CPF/CNPJ: 08.934.993/0001-80 

 

    

ENDEREÇO 	
•RUA VICENTE DA COSTA, 51 - MAILASQUI 

  

  

      

      

	
• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

IPROCESSO N° 
	 • 1465/2017 

FUNÇÃO 
	 ' 12-EDUCAÇÃO 

I 

1 SUBFUNÇÃO 	
-  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO • 1-TESOURO 

1 COND PAGAMENTO 
	 • PARCELADO 1 DOTAÇÃO 
	 • 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

I NUMERO DA FICHA 
	 • 203 

I FUNDO 

AUTORIZAÇÃO 	  

3213/2017 AF N° 

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR [)ESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

193.700,00 

73.411,56 

55.434,50 

	
• CINQUENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

0,00 

124.020,41 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Cada Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 



Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

Pedido: 3214/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103075 - IVONE NUNES DE SOUZA - ME 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 18.802.897/0001-32 	NIT: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  1 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

C1A 

E-mail: 

Endereço:  - AV. SÃO MANOEL 	
N 555 Bairro: JARDIM VILLAÇA Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.135-300 

Órgão Solicitante 
Ficha Ensino Básico - Fundamental 	 203 	

Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01220000 	 1 	 1596/2017 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

nento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

H-AUTORIZAÇÃO 

Fonte de 

1 	SERVIÇOS 90.62.11 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
- LINHA 

Marca: 1 
	

17.551,50 
	

17.551,50 
N° 04 — BAIRRO SABOO/EMEF LENIDAS ANTONIO DE MORAES 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 04 — BAIRRO SABOÓ/EMEF LENIDAS ANTONIO DE MORAES TRAJETO DISTÂNCIA 

T 4.1- PARTE DA RESTINGA VERDE, PASSANDO PELA FAZENDA RINCÃO COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 20 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULOS: KOMBI OU VAN 

T 4.2 - PARTE DA RESTINGA ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 4.3 — PARTE DO RIBEIRÃO ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 4.4 — PARTE DO CRUZEIRO ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: ASFALTO 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

GIAP AC00202_SROQUE 
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Especificação: 



Pedido: 3214/2017 

Contrato: / 

Vieir 	mingues 
r da A ministração 

u. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  °- 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

São Roque,01, Junho 2017 
Total: R$ 	17.551,50 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Simões 
cnico 

104,  
• 

- 
Chef erv 

Claudio Jos'6 De Góes 
Prefeito Municipal 

Sandra Elisa Scopel Carilni 
Chefe de Divis o 

Comprador 

Debora Frei 

GIAP AC00202_SROQUE 
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÷.^ 
A 

VrO\  

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2316/2017 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: GLOBAL 

Órgão 

        

  

	• 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

     

  

Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

   

     

CREDOR 	 • 103075-IVONE NUNES DE SOUZA - ME 

     

CPF/CNPJ: 	18.802.897/0001-32 

   

ENDEREÇO 	 •AV SÃO MANOEL, 555 - JARDIM V!LLAÇA 

HISTÓRICO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

   

   

   

         

         

         

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 •  1-TESOURO 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	• 3214/2017 
DOTAÇÃO 	 • 04.01 .3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

NUMERO DA FICHA   • 203 

FUNDO 

I MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO   Fornecedor 

1—ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 • 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 •  17.551,50 

	• 1465/2017 

	' 12-EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 	  

VALOR DA DOTAÇÃO 

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

193.700,00 

111.294,56 

17.551,50 

	' DEZESSETE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

0,00 

106.468,91 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

"Carla Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



Modalidade: 
Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS 

Pedido: 3215/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103076 - MARCIO MAZOTTI - ME 

Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 19.538.162/0001-06 	NIT: 

Marca: 

1 	SERVIÇOS 
BAIRRO SABOó - LINHA N° 05 BAIRRO SAB0ó/EMEF LENIDAS ANTONIO DE 

90.62.12 - TRANSPORTE DE-ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
1 15.660,00 15.660,00 

c 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA _  DE SAO ROQUE  t. 	 •p.- 

 

\ 	 .c- 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP\-, 	,,,\-\ ,,, 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 :-  ' 

E-mail: 

Endereço: -  RUA JOÃO PAULO I 	 N 87 	Bairro: JARDIM 	 Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.135-490 

Órgão Solicitante 
Ensino Básico - Fundamental 	

Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 203 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 	 1 	 1596/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

II - AUTORIZAÇÃO 

Fonte de 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO SAB005 - LINHA N° 05 — BAIRRO SABOÓ/EMEF LENIDAS ANTONIO DE MORAES 
TRAJETO DISTÂNCIA 

T 5.1 - PARTE DO RECANTO DAS ACÁCIAS COM DESTINO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 5.2 - PARTE DO BAIRRO DO RIBEIRÃO SEGUINDO ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM ASFALTO E 04 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

GIAP - AC00202_SROQUE 
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Total: R$ 	15.660,00 São Roque,01, Junho 2017 

DEBORA FREITAS V SIMOES Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

omIngues 
ministração Comprador 

Debora Freitjk7ra Simões 
Chef- -e 

Sandra Elisa Sco Carlini 
Chefe de Di são 

<0'S  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \\ 

Fone:  (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3215/2017 
	

Processo: 	1465/2017 
	

Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Contrato: / 
	

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 	Pagamento: 20 DIAS 
	

Prazo de Entrega: PARCELADA 

GIAP - AC00202SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	 Operador: SCSILVA 

Número: 2317/2017 
	

Tipo do Empenho: GLOBAL 

Orgão 	 • 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

  

CREDOR 	 • 103076-MARCIO MAZOTTI - ME 	 CPF/CNPJ: 19.538.162/0001-06 

ENDEREÇO 	 -RUA JOÃO PAULO I, 87 - JARDIM MOSTEIRO 

HISTÓRICO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

PROCESSO N° 	 • 1465/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	 

FUNÇÃO 	 ' 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 • 361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO 	 • 1-TESOURO 

COND PAGAMENTO 	 • PARCELADO 	 AF N° 	 • 3215/2017 

DOTAÇÃO 	 • 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 203 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO  	• DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 	 NUMERO  	' 7/2017 

CLASSE 

[ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 • 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 15.660,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 	 193.700,00 

TOTAL EMPENHADO 	 113.186,06 

VALOR DESTE EMPENHO 	 15.660,00 

EXTENSO 	 ' QUINZE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 90.808,91 

São Roque, 01 de Jun'no de 2017 

  

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 

  

Cada Rogéria Agostinho 
Diretora do Depto. de Finanças 



4<1a. 	 *e- 
, 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURíSTICA DE 
RUA: SÃO P 	 SA0 RO UE 

AULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3216/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Dotação 
203 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

Fonte de 
Recurso 

1 

Ficha 
Atuação 

1 
2.659,97 2.659,97 

Empresa: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

E-mail: 
	 CNPJ: 08.909.728/0001-42 NIT: 

Endereço: - RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 	
N 350 Bairro: JD BELA VISTA Cidade: SAO ROQUE 

	UF: SP 	CEP: 18.134-180 

Órgão Solicitante 
Ensino Básico - Fundamental 

Reserva 
1596/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

lento da 
Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
EQ111~~ 
TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

1 	SERVIÇOS 90.62.37 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE'MUNICIPAL DE ENSINO 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 30 — CAMPININHA - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E EMEI ROQUE DE MORAES 
Especificação: 

LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES. T 30.1 - INICIA NA ESTRADA DA CAMPININHA DE CIMA, CAMPININHA DE BAIXO, CHÁCARA DAS FLORES (JAPONÊS), ROD. QUINTINO DE 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

25 KM IDA E VOLTA T 30.2 - INICIA NO JD. DAS FLORES, CASCAVEL, ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES EM SEGUIDA ATÉ A EMEI DISTÂNCIA: 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

BAIRRO CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 30 -- CAMPININHA - EMEF 

,IAP - AC00202_SROQUE 

Página 1 de 2 



DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 
ingues 

ministração Claudio José' De Góes 
Prefeito Municipal 

Debora Freitas 
Chefe Se 

Imoes 
cn co Sandra Elisa Sc el Carlini 

Chefe de D isão 

Total: R$ 	2.659,97 

-c, \,) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  • t 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUES - SP \ 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pagamento: 20 DIAS 

Pedido: 3216/2017 

Contrato: / 

São Roque,01, Junho 2017 

Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

;IAP - AC00202SROQUE 
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' 

NOTA DE EMPENHO 	
Operador: SCSILVA 

Número: 2318/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 

Orgão 	 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

CREDOR 

ENDEREÇO 	 •RUA BENTO ANTONIO PEREIRA, 350 - JD BELA VISTA 

CPF/CNPJ: 08.909.728/0001-42 
	• 8366-S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

	• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

HISTÓRICO 

L_ 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	

Diretora do Depto. de Finanças 

L 

Cada Rogéria Agostinho 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE 

PROCESSO N° 	 • 1465/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  
FUNÇÃO ' 12 EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO   361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO   1-TESOURO 

COND PAGAMENTO 	 • 	PARCELADO 	 AF N° 	• 3216/2017 
DOTAÇÃO 	 • 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 203 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 • DISPENSA (ART 24 LEI 8666/93) 	 NUMERO 	• 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO 	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 ' 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 	 • 2 659,97 

VALOR DA DOTAÇÃO 

    

   

193.700,00 

126.186,09 

2.659,97 

	• DOIS MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS 

0,00 

88.148,94 

   

TOTAL EMPENHADO 

VALOR DESTE EMPENHO 

EXTENSO 

TOTAL RESERVADO 

SALDO DA DOTAÇÃO 

  

  

  

  

  

  

São Roque, 01 de Junho de 2017 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  z. 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP \, 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 "\‘ 

Pedido: 3217/2017 	 Processo: 	1465/2017 
Contrato: / 	 Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

- EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103072 - JF TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 

Modalidade: 
Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	Prazo de Entrega: PARCELADA 

CNPJ: 18.874.118/0001-04 	NIT: 

E-mail: 

Endereço:  - RUA JOÃO MACCAGNINI 	 N 264 Bairro: JARDIM 	 Cidade: SÃO ROQUE 	UF: SP 	CEP: 18.135-470 
II - AUTORIZAÇÃO 

Fonte de Ó  Solicitante 
 - Fundamental 	 Reserva 

licitante 	 Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Resea Ensino á 	 203 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 	 1 	 1596/2017 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

nto da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso:  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

Marca: 

Especificação: TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 02 — BAIRRO DO CARMO/EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

T 2.1 - PARTE DO KM 48 PEIA RODOVIA BANDEIRANTES EM ESTRADA DE TERRA PASSANDO POR VARIAS CHÁCARAS. 
DISTANCIA: 24 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.2 - PARTE DO RECANTO DO SABIÁ EM ESTRADA DE TERRA PASSANDO PELO CONDOMÍNIO ALMANARA 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.3 - PARTE DO RANCHO DO PINTA PASSANDO PELO PORTAL EM ESTRADA DE TERRA PASSANDO AINDA PELO CLUBE DOS OFICIAIS, SEGUINDO PARA A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.4 - PARTE DA ESCOLA PARA O PORTAL 
DISTÂNCIA: 04 KM IDA E VOLTA 
VIAGEM: 01 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

1 	SERVIÇOS 
N° 02 -- BAIRRO DO CARMO/EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS 

90.62.10 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA 
1 11.160,00 11.160,00 
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1 12.135,00 12.135,00 

Total: R$ 	23.295,00 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 
Ira Do Ingues 

Adminis ação 
Claudio José De Góes 

Prefeito Municipal 

Debora Freita 	Simões 
Chefe rv écnico 

Sandra Elisa S pel Carlini 
Chefe de ►  !visão 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3217/2017 

Contrato: / 
Processo: 	1465/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

2 	SERVIÇOS 90.62.39 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 
BAIRRO DO CARMO - LINHA N° 03- BAIRRO DO CARMO/EMEIF 

Marca: 

Especificação. TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO DO CARMO - LINHA N° 03 — BAIRRO DO CARMO/EMEIF 
• RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

T 3.1 - PARTE DA SERRINHA DEPOIS SEGUE ATE O PORTAL SEGUINDO PARA A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULOS: KOMBI OU VAN 

T 3.2 - PARTE DO JARDIM CAMARGO EM DIREÇÃO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 3.3 - PARTE DO BAIRRO DA MATA PASSANDO PELO BAIRRO DA COLINA EM ACESSO DE TERRA ATÉ A ESCOLA 
DISTANCIA: 17 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

São Roque,01, Junho 2017 
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	4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 
Órgão 

CREDOR 	 • 103072-JF TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 	 CPF/CNPJ: 18.874.118/0001-04 

ENDEREÇO 	 •RUA JOÃO MACCAGNINI, 264 - JARDIM MOSTEIRO 

HISTÓRICO 	 • CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017. 

PROCESSO N° 	 • 1465/2017 	 AUTORIZAÇÃO 	  
FUNÇÃO 	 • 12-EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 	 •  361-ENSINO FUNDAMENTAL 

FONTE DE RECURSO   1-TESOURO 

COND PAGAMENTO 	 - PARCELADO 	 AF N° 	• 3217/2017 
DOTAÇÃO   04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

NUMERO DA FICHA 	 • 203 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 
	

NUMERO 	......... : 7/2017 
CLASSE 

ATUAÇÃO 

ELEMENTO DA DESPESA 	 • 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 	 99-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

ITEM 	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM   23.295,00 

   

   

   

   

VALOR DA DOTAÇÃO 

        

  

193 700,00 

     

       

       

	• Fornecedor 

São Roque, 01 de Junho de 2017 

Cada Rogéria Agostinho Chefe de Serv. Técnico de Empenho 	
Diretora do Depto. de Finanças 

Silvia Cristina Silva 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 	
Operador: SCSILVA 

Número: 2319/2017 	 Tipo do Empenho: GLOBAL 

TOTAL EMPENHADO 	 105.551,06 

VALOR DESTE EMPENHO 	 23.295,00 

EXTENSO
' VINTE E TRES MIL E DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 

TOTAL RESERVADO 	 0,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 	 64.853,94 



PREFEITLI R.A DA ESTANCIA TLIRISTICA ►  DE SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PA .1LO, 966 - Bairro TABOÃC - Cep: 18.1;,5-125 SÃO ROQUE - SP .  

Fone: (11) 4784-4 530 / 4784-8531 - Fax: (11) 3712-4024 CNPJ 70.946.009/0001-75 

• - k))/>':'  

N°: 350 

Fone: (11) 

Solicitante: 

Bairro: JD BELA VISTA 
Fax: 

JOSE WEBER Ft LEIRE MACEDO 

Condição F acto: 	20 DIAS 

Telefone: 
	

Garantia: 
Início de Vi 
	

Inicio de Vigência: 

Ficha: 	2 )9 
	

Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃ 

Prz Garantia: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE E MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO MAILASQUI LINHA N°  08 — ESTRADA DA FONTE, B° DO CARDOSO-EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

Mar, 

Número da AF: 3231/2017 	 Situ 
Fornecedor: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

CNPJ/CPF: 08.909.728/0001-42 

E-mail: 

Endereço: RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 

Cidade: SÃO ROQUE 

Comprador: DFSIMOES 

Responsável: 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 

Perc. Desconto: 

Modalidade: 	Dispensa n°: 23/2017 

Orgão Solicitante 4 - DEPARTAMENTO DE EDUC ÇÃO 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇCS DE 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para se 
__Objeto: 	Contratação de empresa para serviços de t 

Material 
90.62.15TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQI 
LINHA N° 08 — ESTRADA DA FONTE, B° DO CARDO 

EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

:ão: 
	

Prioridade: PARCELADA 
	

Processo: 	1474/2017 
Contrato: 

Cep 	18.134-180 

Elai nado por: DFSIMOES 

PARCELADA 	 Date te Emissão: 01/06/2017 

EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMI ES DO MUNICIPIO 

Per( IPI: 

ÉRCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

iços de transporte de alunos da Rede Mu iic ipal de Ensino. Di ;pensa de Licitação n.° 007/2017. 
nsporte de alunos da Rede Municipal de I :n,;ino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

SERVIÇOS 
	

1 
	

2:'.530,00 
	

22.530,00 
	

01/06/17 00: 
	

2313 

T 8.1 — INICIA NA ESTRADA DA FC 'TE, PASSA PELA ESTRADA DOS MENIIE 3, BAIRRO DD S4 kNTO ANTÔNIO DE BAIXO, POUSADA JURITI PARA A EMEF TIBÉRIO 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VO -A 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 16 :M — ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 8.2 - INICIA NO BAIRRO D(1 CAR OSO, REGIÃO DA CHÁCARA CARRAR/ , CLÍNICA DE REPOUSO E BAIRRO SANTO ANTÔNIO DE BAIXO PARA A EMEF TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VG -A 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 09 M - ASFALTO 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

T. 8.3 - INICIA NA EMEF PRCF° TIE .1R10 JUSTO DA SILVA, SEGUE PELA RI IA LUIS MATHE:US VIAILASQUE, RUA ANTÔNIO AUGUSTO E RUA BATISTA 
PEDRONI, (PARALELA À RO )0VI) RAPOSO TAVARES) ATÉ O SÍTIO ALAB \111A. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOL -A 
PAVIMENTO: 06 KM — TERRA E 04 ;M ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Item: 1 

W. • 

90.62.16TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQ1 

LINHA N° 09 — ADEGA SANTA TERESINHNEMEF 
TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - TRAJETO 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÂ 

Prz Garantia: 

Especificação: E MUNICIF'AL DE ENSINO - DISTRITO 1)E MAILASQUI 

Mar t: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE 
JUSTO DA SILVA - TRAJETO 

9.900,00 
	

01/06/17 00: 2313 

HA N° 09 — ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO 

T 9.1 - INICIA NA ADEGA SANTA TI 
VELHO, VOLTANDO PELO MESMO'  
TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 36 KM IDA E VOTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VO 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA. E 12 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

MESINHA, INDO EM DIREÇÃO AO SITIC ANGARATIBA, C 
AÍ ENTÃO PELA ESTRADA E PJ2CY PENTEADO, 

-A 
M - ASFALTO. 

LEGANDO ATÉ O SITIO ARCO IRIS, NO MOINHO 
E DEPOIS RAPOSO TAVARES, SEGUINDO ATÉ A EMEF 

T 9.2 -- INICIA NA EMEF PROF° TIB RIO JUSTO DA SILVA, RUA PROF° CÉL 'A 
ASSE JACOEI, 3, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQUE, RUA ANTÔNIO AUGUSTO E RUA 3ATIS PEDRONI, (PARALELA À RODOVIA R kP OSO TAVARES) XTÉ O SÍTIO ALABAMA. 
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•\ 

PREFEITLI RA DA ESTANCIA TLIRISTIGA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PA JLO, 966 - Bairro TABOÃC Cep: 18.1::,5-125 SÃO ROQUE - SI"s, 

Fone: (11) 4784-f 530 / 4784-8531 - Fax: (11 ■ 4712-4024 • CNPJ 70.946.009!0001-75 	- 

DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VO 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 04 M - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

90 62.27TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
_ 	 SERVIÇOS MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JON 

NOVO - LINHA N° 20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EIS! F 
SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E CICLO I 

Solicitação: 	1380/2017 

Item: 2 

6 400,00 	 6.400,00 	 01/06/17 00: 	2313 

RC: 

9100,03 9.100,03 01/06/17 00: 2313 
90.62.37TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO 	 SERVIÇOS 	1  
CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 30 - CAN/ PININI A - 

EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E EMEI ROQUE D 
MORAES 

T 30.2 - INICIA NO JD. DAS FLORE  CASCAVEL, ROD. QUINTINME LIMA A-  -É A EMEF EUCL DES EM SEGLI~EME11380/201DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOI A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item: 4 

90.62.20TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
SERVIÇOS 	1 MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO PONTE 

LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - LINHA 4° 
13 - PONTE LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SI /A 

2: .856,00 
	

23.856,00 
	

01/06/17 00: 
	

2313 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃi 

Mar: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE E MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO I CEE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N°  20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO - CICLO I E CICLO II 

20.1 - INICIA NA ALTURA DO N° 80 IA ESTRADA DO SACRAMENTO, SÍTIO R:1CANTO DOS SÁ 3IAS, SEGUE EM ESTRADA DE TERRA ATÉ A RODOVIA 
RENE BENEDITO SILVA (ALTURA I O KM 47) E EM ESTRADA DE ASFALTO Á rE AS ESCOLAS. 
DISTÂNCIA: 26 KM IDA E VO _TA 	 RC: 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA VOLT 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 16 ;M - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDU.-;AÇÃ 

Mar, 1: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE E MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO C/ NI3UERA/CAMPINI 4HA - LINHA N°  30 - CAMPININHA - EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E EMEI ROQUE DE MOF 1ES 

T 30.1 - INICIA NA ESTRADA DA C,  NIPININHA DE CIMA, CAMPININHA DE E NIKO, CHÁCARA D stS FLORES (JAPONÊS), ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOI A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Mar I: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE E MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO PC N FE LAVRADA/EM EF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - LINHA N° 13 - PONTE 
LAVRADA/EMEF TIBÉRIO JUSTO 1. N. SILVA 

T 13.1 - INICIA NA ESTRADA PON1 LAVRADA. ATÉ OS TANQUES DO JAPI INÊS DO ITI E CON TINUA NA RUA MARGARIDA KORTE EM DIREÇÃO À ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS IDA E VOS;_  
PAVIMENTO: 8,5 KM - TERRA E 3,I <M - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 13.2 - INICIA NA BARROCA FUNI k, SEGUE EM SENTIDO AO RADAR DA 
1E RONÁUTICA, AC PINGO D'ÁGUA, E À ESCOLA. DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 06 VIAGENS IDA E VOI "A 
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Prz Garantia: 

:pecificação: 

Solicitação: 	1380/2017 

Item: 3 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃ 

Prz Garantia: 

Especificação: 



Kk.). 

	

PREFEITt, RA DA ESTANCIA 1:11RiSTICA DE SÃO RO UE11 5:''' 	 ,-- 

	

, ,) 	, 	0,., 

RUA: SÃO P/ ULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 
18.135-125 SÃO ROQUE - SI2c,, el'''.   Fone: (11) 4784, 5304784-8531  

..7. 	,s -- 	.,.;,.. 
- Fax: (11) 4712-4024  CNPJ 70.946.009/0001

-75,._ 
I 

PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E O 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 13.3 - INICIA NO PINGO D'ÁGUA 
LAVRADA ATÉ OS TANQUES DO 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VCLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VC 
PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E O'l 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T. 13.4 - INICIA NO CONDOMÍNIO 
SITIO DARÚ, SEGUINDO PELA AT 
DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VC. 
PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E O 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

KM E ASFALTO 

:APELA DO CEPO, RUA MARGARIDA I,  O RTE, 
PRIMEIRA E NTRADA A ESQUERDA NA ESTRADA DA PONTE 'PONÉS ITI, RETORNA E CONTINUA PE. L 1/4 MARGARIDA KI )RTE, EM 

DIREÇÃO À EMEI MAILASQUI. 

(M - ASFALTO 

É, SEGUE EM SENTIDO AO SÍTIO 
PINOOD'ÁGUA, PASSA ■IDO PELA CAPELA DO CEPO, RETORNANDO PELO A ESTRADA DA AERONÁUTICA, POUSADA ACALANTO, 

B kRROCA FUNDA ATÉ O SÍTIO ALABAMA. 
rA 
KM - ASFALTO 

IPÊ, SÍTIO MARGARIDA EMI3IREc ,0 AO SÍTIO ALABAMA 
	Re: 

T. 13.5 - INICIA NA CAPELA 1)0 CE '0, PASSANDO PELA ESTRADA DA PO J T E LAVRADA, RE
TORNANDO PELO SÍTIO PINGO D' DISTÂNCIA: 25 KM IDA E VOLTA 	 ÁGUA, CONDOMÍNIO Solicitação: 	1380/2017 

PAVIMENTO: 24 KM — TERRA E 01 CM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Complemento Adic.: 

Valor Total 
R$71786.03 SETENTA E UM (VIL E S TECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS 1 

IRES CENTAVOS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

Fornece( (7' 

(Assinati ra) Data da Assinatura 

D )cumento: 

VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VO rA 

Item: 5 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo ca 
2) Colocar o número de processo, número da AF 
3) 

Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitt. 

Almoxarifado Farmá. 4) 
Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá 

egsaoroque.sp.gov.br  
",) O mateira! deverá ser entregue juntamente co 

esta autorização de fornecimento sOrOo devolvidos. o número do empenho na nota fiscal? 
a das 8:30h às 16h30h, 

das 7:00h às 16h00h 

mcaminhar o arquivo XML e DANFE e n formato pdf para o e-mail 

1 a Nota Fiscal eletrônica. 
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' 3F7say 4y 'v 	 Ta4'~ 

ação: 
	

Prioridad 	PARCELADA 
	

Processo: 	1474/2017 
- ME 
	

Contrato: 

N°: 546 	 Bairro: GOIANA 
:, 	18.136-780 	 Fone: (X () - 	 Fax: 
corado por: DFSIMOES 	Solicitant 	JOSE WEEER 'REIRE MACEDO 

de Emissão: 01/06/2017 Condiçãc P lgto: 	20 DIAS• 
ITES DO MUNICIPIO 

IPI: 	 Telefone: 

Início de ,4iência: 
AÇÃO 
	

Ficha: 208 

Garantia: 

Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

•..C,,„)  
k 

GD 

PREFEITA PRA DA ESTANCIA  ruRisrc  A DE SÃO ROQUE. _'- 
RUA: SÃO P IULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18: 35-125 SÃO ROQUE - 

Fone: (11) 4784, 3530 / 4784-8531 - Fax: (1 4712-4024 - CNPJ 

Número da AF: 3230/2017 	 Si} 
Fornecedor: 103077 - JOÃO RUBENS SABONAR' 

CNPJ/CPF: 18.775.039/0001-46 

E-mail: 

Endereço: AV. DAS PALMEIRAS 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cr 
Comprador: DFSIMOES 	 El, 
Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Ci;• 
Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS UI 

Perc. Desconto: PE, 

Modalidade: Dispensa n°: 23/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDI 
Descrição da Dotação: 

OUTROS SERVIÇOS Dl 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para 
Objeto: 	Contratação de empresa para serviços de 

MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 22 - FAZENI C1/4 	
1 	 9.100,00 

BUTANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF 	:1A 
JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER/EMEF FOQUE  
VERANI/EMEF PAULO RICARDO/EMEI GUAct 

90.62.29TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE: 	SERVIÇOS 

• • 

9.400,00 
	

01/06/17 00: 
	

2312 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

!viços de transporte de alunos da Rede h uriicipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.°  007/2017. 
ransporte de alunos da Rede Municipal di E nsino. Dispensa c e Licitação n ° 007/2017 

Material 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ O 

Mr ca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA E .E MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° ?_2 - FAZENDA BUI ANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ 
FERRAZ SCHOENACKER/EMEF ()QUE VERANI/EMEF PAULO RICARDC 'E VIEI GUAÇU. 

T 22.1 - PARTE DA FAZENDA, PP 3.SANDO PELO BAIRRO DOS BARROS M DESTINO AS E .SCOLAS, SENDO 01 VIAGEM COM SAÍDA DA FAZENDA 
BUTANTÃ E AS DEMAIS COM S/ :)A DO BAIRRO DOS BARROS. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA VOLTA 
22 KM -TERRA E 12 KM -ASFAL ) 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 22.2 - PARTE DA FAZENDA BI ANTAN ATÉ AS ESCOLAS 
DISTÂNCIA: 44 KM IDA E VOLTA.  
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA VOLTA 
PAVIMENTO: 32 KM - TERRA E KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

RC: 	 Solicitação: 	1380/2017 

Item: 1 
T. 22.3 - HORÁCIO MANLEY LAN! 
VIAGENS: 02 DE IDA E VOLTA 

   

Complemento Adie.: 

    

Valor Total R$9400 NOVE MIL E QUATROCEN OS REAIS 

   

Sandra Elisa Scopei Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

    

    

 

Fornec tdor 
(Assim: :ti :a) 

 

Data da Assinatura 

Documento: 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acudo c 
2) Colocar o número de processo, número da 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefei 

Almoxarifado 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deve: 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente 

rn esta autorização de fornecimento ;e tão devolvidos. 
e o número do empenho na nota ti: cal. 

ira das 8:30h às 16h30h, 
:ia das 7:00h às 16h0Oh. 
encaminhar o arquivo XML e DANF em formato pdf para o e-mail 

,m a Nota Fiscal eletrônica. 
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PREFEITUF N. DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE  z 

RUA: SÃO PAU! O, 966 - Bairro TABOÃO - C:ep: 18.135. 125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-85 0 / 4784-8531 - Fax: (11) 4 712-4024 CNPJ 70.946.009/0001-75  

C: 

Número da AF: 3229/2017 	 Situaçã : 

Fornecedor: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSPORT S LTDA EPP 

CNPJ/CPF: 08.934.993/0001-80 

E-mail: 

Endereço: RUA VICENTE DA COSTA 	 N°: 51 
Cidade: 	SÃO ROQUE 	 Cep: 	18.143-000 	 Fone: (XX) - 
Comprador: DFSIMOES 	 Elabor, lo por: DFSIMOES 	Solicitante: 
Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Data de _missão: 01/06/2017 
Local de Entrega: 	 Condição Pago:  

Perc. Desconto: 	EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITE DO MUNICIPIO 

Modalidade: 	 Perc. Il 
Dispensa n': 23/2017 

Orgão Solicitante 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ O 

Descrição da Dotação: 

     

4,7 

19.3','0,1)0 

    

Material Unld 

SERVIÇOS 

       

90.62.21TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASOUI - 
LINHA N° 14 - ROSÁRIO/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 

SILVA 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

       

       

1 

   

19.350,00 01/06/17 00: 2311 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 1UNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE ilAILASQUI - LINHA N° 14 - ROSÁRIO/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

T 14.1 - INICIA NA ESTRADA DO ROS, RIO, ENTRA NA VILA VILMA, ESTRADA 21) COMETA E AL1 OS DA RUA VICENTE DA COSTA, RUA MATHEUS 
MAILASQUI, EM DIREÇÃO À EMEF. 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA E 04 KI1,  • ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 14.2 - INICIA NA VILA VILMA, RAPO "..) TAVARES, RUA VICENTE DA COSTA, 'R JA MATEUS MAU .ASQUI EM DIREÇÃO À EME). 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 03KM - TERRA E 03KM N,SFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 14.3 - INICIA NA VILA VILMA, PASS. PELA ESTRADA DO COMETA, RUA VIC ENTE DA COSTA, I tUA LUIS MATHEUS MAILASQUI, SEGUE ATÉ A EMEF 
PROF° TIBÉRIO JUSTO DA SILVA DE ∎ NDE SEGUE ATÉ O SÍTIO ALABAMA Ni ) EM 52,5 DA ROD( )VIA RAPOSO TAVARES. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 11 KM - TERRA E 07 K11, -- ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

T 14.4 - INICIA NA EMEF PROF.  TIBÉ 10 JUSTO DA SILVA, RUA PROP CÉLIA ASSE JACOB, 3, SEGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQUI, RUA 
ANTÔNIO AUGUSTO E RUA BATISTA 'EDRONI, (PARALELA À RODOVIA RAP )E -O TAVARES) AT ::. O SÍTIO ALABAMA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLT/ 
PAVIMENTO: 1,5 KM - TERRA E 01 Kl - ASFALTO 	 Item: 1 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

Prioridade: 	'A RCELADA Processo: 	1474/2017 

Contrato: 

Bairro: MAILASQUI 
Fax: 9 9974- 

1410 
O SE WEBER FREI MACEDO 

20 DIAS 

Telefone: 

Início de Vigér c i 3: 

Ficha: 	208 

Garantia: 
Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

OUTROS SERVIÇOS DE TEI 	- PESSOA JURÍDICA 
Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para serviç s de transporte de alunos da Rede Munici )a de Ensino. C ispe nsa de Licitação n.° 007/2017. 

'o: 	Contratação de empresa para serviços de trai, ,orte de alunos da Rede Municipal de Ens ice. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Prz Garantia: 

Especificação: 

90.62.31TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 24 - ESTRADA DO 
CANDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACK 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA ESTRADA DO 
CANDOR, ALPES DO GUAÇÚ E ADJACÊNCIAS PARA 1,  
EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER, CRECHE E EMEI 

GUAÇCJ. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 

VEICULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 N'arca: 

21.076,00 	 01/06/17 00: 	2311 

GAP - AC0086SROQUE 
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Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
SILVA - ALABAMA 

AUNICIPAL. DE ENSINO - DISTRITO DE ■ILASQUI - LINHA N° 11 - PONTA PORÃ/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Pra Garantia: 

Especificação: 

;TISTA - JARDIM PONTA PORÃ (MAILA 
M DIREÇÃO AO ALABAMRC: 

;C UI), PASSANDO ELA EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, SEGUINDO 
Solicitação: 1380/2017 

Item: 4 
ASFALTO 

38.9 0 00 	 38.910,00 	 01/06/17 00: 	2311 

PREFEITUF A DA ESTANCIA TURÍSTICA ii)E SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PAU O, 966 - Bairro TABOÃO Cep: 18.135.125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-85 O / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 
prw,  

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 1UNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 24 - ESTRADA DO CAN )0R ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA E IRADA DO CANDOR, ALPES DO GUAÇ ADJACÊNCIAS PARA A EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER, CRECHE E EMEI GUAÇÚ. 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLT/ 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIB O 

Item: 2 

Material 
90.62.17TRANSPORTE DE ALUNOS DA RECE 

MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - SERVIÇOS  
LINHA N° 10 - SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA 

SILVA 

1 	 3.12 ),00 3.120,00 	 01/06/17 00: 2311 

/IUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE Al■ILASQU1- LINHA N° 10 - SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

NHA DE MAILASQUI, SITIO ARCO ÍRIS, E 3TRADA DELEG/ ,D0 ORLANDO, ADEGA SANTA TEREZINHA, 
DA DARCY PENTEADO E RAPOSO TA' 'ARES ATÉ A EME! TIBÉRIO. 

RC: 	 Solicitação: 1380/2017 

Item: 3 

;ade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Garantia: 	 Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 

T 10.1 - INICIA NA ESTRADA DA SERI 
SEGUINDO EM ASFALTO PELA ESTF 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E VOLT/ 
PAVIMENTO: 09 KM - TERRA E 07 Kr 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

ASFALTO 

Material 
90.62.18TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI - SERVIÇOS  
LINHA N° 11 - PONTA PORÃ/EMEF TIBÉRIO JUSTO DÁ 

SILVA - ALABAMA 

9.600,00 	 01/06/17 00: 	2311 

T 11.1 - INICIA NA RUA ELO' ALVES E 
PELA RODOVIA RAPOSO TAVARES, 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLT/ 
PAVIMENTO: 02 KM - TERRA E 14 KI1,' 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

90.62.30TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N" 23 - MOMBAÇA AT 

EMEF MARIA JOSE F. SCHOENACKER E EMEF 
LEÔNIDAS ANTÔNIO DE MORAES 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Especificação: 

URRO MOMBAÇA, NAS PROXIMIDADE: 
LIASSACHI-ACESSO (DIVISA COM ARA 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
ANTÔNIO DE MORAES 

T 23.1 - TRANSPORTA ALUNOS DO I 
SEGUINDO PELA RODOVIA LÍVIO TA 
DISTÂNCIA: 48 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA E VC

:  

PAVIMENTO: 20 KM - TERRA E 28 Kr, 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 23.2 - PARTE DO ACESSO A ROD. 
SCHOENACKER. 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS DE IDA E VC; 
PAVIMENTO: 14 KM- ASFALTO 

DA CACHOEIRA TE A ENTRADA DA RODOVIA CASTELO BRANCO 
Ç:rkRIGUAMA), EST RADA DO SABOO, RIBEIRÃO ATÉ A EMEF LENIDAS. 

AUNICIPAL. DE ENSINO - LINHA N° 23 - M DMBAÇA ATÉ EA IEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKER E EMEF LENIDAS 

TA 
- ASFALTO 

ASTELO BRANCO - ROD. TAGLIASSAC H SEGUE PELO A >FALTO ATÉ A EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ 

TA 

GIAP AC0086_SROQUE 
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LQ 

PREFEITUF N. DA ESTANCIA TU  RISTICA  DE SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PAU' O, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.1:35- 125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-85: / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - C NPJ 70.946.009/0001-75 

RC: 

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Material 

90.62.23TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE :SERVIÇOS 
ENSINO MUNICIPAL - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO s  

LINHA N° 16 - SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF :3ÃO 
JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

2311 

Solicitação: 1380/2017 

Item: 5 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ÍE ENSINO MUNICIPAL - DISTRITO DE IÃO JOÃO NOVO - _INHA N° 16 - SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF SÃO 
JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 16.1 - PARTE DO BAIRRO DE SANT CLARA COM DESTINO A ESCOLA DE ; 4) JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLT,' 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.2 - PARTE DO SITIO DO LIMINHA ::OM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLT; 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.3 - PARTE DA DIVISA COM ITAPI: /I COM DESTINO A EMEI SÃO JOÃO VE L 110 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 	 RC: 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VOLT/ 
PAVIMENTO: 13 KM - TERRA E 05 Ktt, - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Solicitação: 1380/2017 

Item: 6 

1Via feriai 
90.62.24TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 17 - PONTE PRETA SERVIÇOS VIÇ 

- EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 171 - INICIA NO BAIRRO DA PONTE PRETA, 
PASSANDO PELO BAIRRO DO GARCIA, EM DIREÇÃO 

FAZENDA ROMA, PASSANDO PELA ESTRADA DO PAIC 
EM DIREÇÃO A ESCOLA. 

DISTÂNCIA: 28 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 30 VIAGENS IDA E VOLTA 

'4VIMENTO: 26 KM - TERRA E 02 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

     

1 33.6: 4,30 33.624,00 01/06/17 00: 2311 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

      

Prz Garantia: 

Especificação: 

Marca: 

TRASNPORTE DE ALUNOS DA REDE /IUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N°  17 - PONTE PRETA - EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 17.1 - INICIA NO BAIRRO DA PONT PRETA, PASSANDO PELO BAIRRO DC GARCIA, EM DIREI TÃO A FAZENDA ROMA, PASSANDO PELA ESTRADA 
DO PAIOL, EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 28 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 30 VIAGENS IDA E VOLT/ 
PAVIMENTO: 26 KM - TERRA E 02 Kr, - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Matteìrial 

Prz Garantia: 

Especificação: 

RC: 
	

Solicitação: 1380/2017 

Item: 7 

90.62.14TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	
SERVIÇOS 	1 MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LINH.  

N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 
VITOR/PILÃO D'ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTOS 

     

     

6.14 ),:i0 6.140,50 01/06/17 00: 2311 

Marca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE /IUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA R DCHA - LINHA N` 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 
VITOR/PILÃO D'ÁGUA✓EMEF JCAQUII < S. SANTOS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

GIAP - AC0086SROQUE 
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,\‘) 	fr?c,  

r2; PREFEITUF N DA ESTANCIA TU RISTICA DE SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PAU O, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135125 SÃO ROQUE - SP c,  

Fone: (11) 4784-85 0 / 4784-8531 - Fax: (11) z 712-4024 - NPJ 70.946.009/0001-75 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A ESTI 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOLT✓ ' 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

\DA DA LAGOA 
	

RC: 	 Solicitação: 1380/2017 

Item: 8 

90.62.19TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO 

NOVO - ALABAMA - LINHA N° 12 — VINHAS DO 
SOL/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - ALABA.MA 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

40.320,00 	 01/06/17 00: 	2311 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE NUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE i,irí O JOÃO NOVO —LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - EMEF 
SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Especificação: 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PINTAI ,EóXIMO A ESTRADA DO CARMO ACE. ;S.  O EM TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 KM ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO VÍTOF, 'ASSANDO PELO LOTEAMENTO SCOF _ L EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLTA,  
PAVIMENTO: 08 KM — TERRA E 02 Kl\ ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁGUA ''ASSANDO PELO SITIO DA VOVÓ E C(1\130MÍNIO MASSA YOSHI EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A 
ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLT/,  
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
ALABAMA - LINHA N° 12 — VINHAS D. 

T 12.1 — 1' VIAGEM — INICIA NA RUA 
TAVARES, COM DESTINO AO ALABA 

2' VIAGEM — INICIA NA RUA ALE, 
SEGUINDO PELA RODOVIA RAPOSO 
DISTÂNCIA: 32 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 VIAGENS IDA E VOLT): 
PAVIMENTO: 02 KM — TERRA E 30 10 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE 
SOL/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

)RGE ARAÚJO, PASSANDO PELA EME 
A. 
:RTO DA SILVA ALBUQUERQUE, PASS 
AVARES, COM DESTINCRÇO ALABAMA 

- ASFALTO 

i,E,O JOÃO NOVO - VINHA DO SOL/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA -
A .ABAMA 

1 IBÉRIO JUS-0 C A SILVA, SEGUINDO PELA RODOVIA RAPOSO 

\I\ DO PELA RUA LI :ÔNCIO DE TOLEDO, EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA, 
Solicitação: 	1380/2017 

Item: 9 

Prz Garantia: 

Especificação: 

90.62.25TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO 

NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - 
EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

. 	, 
SERVIÇOS 	1 	 4.26!),00 4.260,00 

	
01/06/17 00: 
	

2311 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO .1ÃO PASSANDO PELA ESTRADA VELE.  A DE SÃO JOÃO N )VO, COM DESTINO A ESCOLA. KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLT/'.  
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 Kr\ - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

DISTÂNCIA: 05 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SÃO J1, _IÃO, SUBINDO A ESTRADA DA SERRII IH A, PASSANDO PI ELA VILA AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A ESCOLA. 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 DISTÂNCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOLT✓' 	 Item: 10 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 10. - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

GIAP AC0086SROQUE 
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24.3 )0 00 01/06/17 00: 24.300,00 2311 

ei 

PREFEITUF A DA ESTANCIA TI IRISTICA DE SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PAU .0, 966 - Bairro TABOÃO - Gep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8E c0 / 4784-8531 - Fax: (11)402-4024- CNPJ 70.946.009/0001-75 

Material 

90.62.36TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: 

CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 29 — B° SETÚBAL 
EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRAJEMEI ROQUE DE 

MORAES COES 

SERVIÇOS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

GIAP - AC0086SROQUE 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
OLIVEIRA/EMEI ROQUE DE MORAES: 

MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: CAN :.;11ERA/CAMPIIVINI IA - LINHA N° 29 — B° SETUBAL - EMEF EUCLIDES DE 
:30ES 

T 29.1 - INICIA NA IGREJA D013° SE IBAL, CONDOMÍNIO ANGOLANA, CAMF IN INHA DE BAIXO, ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ A EMEF EUCLIDES. 
DISTÂNCIAS: 20 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS IDA E VOL] 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 29.2 - INICIA NA CAMPININHA DE E JX0, ROD. QUINTINO DE RAVIA ATÉ A E MIEI CANGUERA 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGEM DE IDA E VO A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

90.62.26TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 19 - SERRINHA 

EMEF SÃO JOÃO NOVO — CICLO 1 E CICLC,  II 

T 19.1 - INICIA NO BAIRRO DA SERRINHA (FINAL DA 
ESTRADA) PASSANDO PELO BAIRRO DE SÃO JULIÃO, M 

DIREÇÃO A ESTRADA VELHA DE SÃO JOÃO NOVO, 
SEGUINDO ATÉ A ESCOLA, 

DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 17 — TERRA E 01 — ASFALTO 

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 IVIarca 

Solicitação: 1380/2017 

Item: 11 

19.800,00 	 01/06/17 00: 	2311 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA RED MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 19 E ERRINHA - EMEI SÃO JOÃO NOVO — CICLO 1 E CICLO II 

T 19.1 - INICIA NO BAIRRO DA SERE: ∎IHA (FINAL. DA ESTRADA) PASSANDO )E LO BAIRRO DE :ÃO JULIÃO, EM DIREÇÃO A ESTRADA VELHA DE SÃO 
JOÃO NOVO, SEGUINDO ATÉ A ES( >LA. 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA E V tTA 
PAVIMENTO: 17 — TERRA E 01 — ASI 1LTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Item: 12 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$228270.5 DUZENTOS E VINTE E 01 3 MIL E DUZENTOS E SETENTA REAIS E CINQUENTA CE1ITAVOS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

   

Fornecedc 
(Assinatura 

 

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acorde com 
2) Colocar o número de processo, número da AF 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura,  

Almoxarifado Farmáck 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá e 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateira! deverá ser entregue juntamente com 

sta autorização de fornecimento ser to devolvidos. 
à número do empenho na nota fiscal '  

das 8:30h às 16h30h, 
:Ias 7:00h às 16h0Oh. 
caminhar o arquivo XML e DANFE TI formato pdf pat a o e-mail 

Nota Fiscal eletrônica 
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ação: 
	

Prioridad 	PARCELADA 
	

Processo: 	1474/2017 
- ME 
	

Contrato: 

N°: S/N 	 Bairro: PONTE LAVRADA 
18.130-000 
	

Fone: (X () - 	 Fax: 
],orado por: DFSIMOES 

	
Solicitant es: JOSE WEEIER FREIRE MACEDO 

a de Emissão: 01/06/2017 

ITES DO IVIUNICIPIO 

c. IPI: 

:AÇÃO 

Condiçãc P agto: 	20 DIA 

Telefone:  

Inicio de 	iência: 

Ficha: 	2 )8 

Garantia: 
inicio de Vigência: 

Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

rviços de transporte de alunos da Rede l■ loilicipal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

ransporte de alunos da Rede Municipal d Unsino. Dispensa ( e Licitação n.° 007/2017. 

9, h  kz. 	, 	 
g 5 4, )24,  

SERVIÇOS 	1 	 14.400,00 	 14.400,00 	 01/06/17 00: 	2310 
1Z 

90.62.32TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDI 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: GABRIEL PI, - 

LINHA N° 25 - SÍTIO DO PATANÉ - EMEF JOSÉ I AZ 
PINTO 

;1 i..400,00 	 14.400,00 01/06/17 00: 	2310 

idade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCA( ‘0 

.400,00 	 14.400,00 
	

01/06/17 00: 	2310 

PREFEIT  I 	 T 	A, RA DA ESTANCIA URISTIIC  DE  SÃO ROQUE:'' 
RUA: SÃO P 1ULO, 966 - Bairro TABOÃ3 Cep: 18: 35-125 SÃO ROQUE - 

Fone: (11) 4784. 3530 / 4784-8531 - Fax: (11: 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-7"-- 

Número da AF: 3228/2017 	 Si; 

Fornecedor: 9755 - E.J SOUZA LOCAÇÕES; LTD/' 

CNPJ/CPF: 11.464.510/0001-36 

E-mail: 

Endereço: EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA 

Cidade: SAO ROQUE 	 C( 
Comprador: DFSIMOES 	 El 
Responsável: 

Prazo de Entrega: PARCELADA 	 D; 
Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LI 

Perc. Desconto: 	 PI. 
Modalidade: 	Dispensa n°: 23/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDI 
Descrição da Dotação: 

OUTROS SERVIÇOS O 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para r. 
Objeto: 	Contratação de empresa para serviços di 

Material 

90.62.33TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDI 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO GABRIEL PE 
LINHA N° 26 - PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ L 

PINTO 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE ECUCAc ,0 

Prz Garantia: 

Especificação: 

•ca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA F EDE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO i•P BRIEL PIZA - LIN -IA N° 26 - PONTE LAVRADA - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

T 26.1 - INICIA NA ESTRADA DO 'ESSEGUEIRO, ESTRADA DA ReNITE L 1/4VRADA, ITI, CAPE _A DO CEPO EM 80111141~1* ESMOZOIDISTÂNCIA: 40 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 VIAGENS IDA E V ,LTA 	 Item: 1 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS  

^ca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA L :DE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: GABRIEL PIZA- LIE !HA N° 25 - SÍTIO DO PATANÉ - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

T 25.1 - INICIA NO SITIO DO PA 1' ,NÉ, SOROCAMIRIM, MORITA, CANIL C kNIBARÁ, QUINTA 1)0 NINO, GABRIEL PIZA ATÉ A EMEF SOROCAMIRIM E 
EMEF JOSÉ LUIZ PINTO. 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 
DISTÂNCIA: 40 KM 
VIAGENS: 08 VIAGENS DE IDA . VOLTA 
PAVIMENTO: 18 KM - TERRA E 2 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Item: 2 

90.62.34TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDI 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO GABRIEL PI, 't - 

LINHA N° 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF J1 SÉ 
LUIZ PINTO 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCA( 

Prz Garantia: rca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA I :.-DE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO )i,BRIEL PIZA LIN HA N° 27 - ESTRADA DAS FLORES - EMEF JOSÉ LUIZ PINTO 

T 27.1 - INICIA NA ESTRADA DA FLORES, ESTRADA DA CAPELA, CONI 	MABUK, ESTRADA DE GABRIEL PIZA EM DIREÇÃO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 04 

PAVIMETO: 17 KM - TERRA E G KM - ASFALTO 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

GIAP — AC0086SROQUE 
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-) 	 '''C: 
 

, 	
" ■ 

	

PREFEIT JRA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE' 	 , 

	

RUA: SÃO F NULO, 966 - Bairro TABO:i ,C) - Cep: '18.135-125 SÃO ROQUE - SF,, 	,,,,,,,~:'' 

	

Fone: (11) 4784 3530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001- 	--:---'sl\-:  

Solicitação: 	1380/2017 

Item: 3 

RC: 

90.62.22TRANSPORTE DE ALUNOS DA RED 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JC 
NOVO - LINHA N° 15 - TAXAQUARANILA VINHA - 

EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCA( 

Prz Garantia: 

Especificação: 

rca: 

..DE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITI 1 DE SÃO JOÃO NO VO - LINHA N° 15 - TAXAQUARANILA VINHAS - EMEF 

NI 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

SERVIÇOS 	1 	 ;14,040,00 14.040,00 01/06/17 00: 2310 

T 15.2 - PARTE DA VILA VINHAS; ,ASSA PELA DIVISA COM DESTINO A S AO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA.  

VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E ILTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAIA 

RC: Solicitação: 	1380/2017 

Item: 4 

Material 

90.62.35TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDI 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO SOROCAMIF - 

LINHA N° 28 - GRANJA MORITA /EMEIF BRUE ) 
FRANCISCO CHIARATO/EMEF EUCLIDES DE OLL EIRA 

31.680,00 
	

01/06/17 00: 	2310 

M "ca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA I 	MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO 3C ROCAMIRIM UMA N°  28 - GRANJA MORITA /EMEIF BRUNO FRANCISCO CHIARATO/EMEF EUCLIDES DE ,OLIVEIRA 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCA( \O 

Prz Garantia: 

Especificação: 

T 15.1 - PARTE DO BAIRRO TA) QUARA PASSA PELA VILA VINHAS CO A DESTINO A ESC( )LA DE SÃO JOÃO NOVO DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E /LIA 
PAVIMENTO: 05 KM - TERRA Ei KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 28.1 - INICIA NA GRANJA MOF rA, SÍTIO TOM DA NATUREZA, PATANE E SÍTIO PANTERA COR DE ROSA, PARA A EMEF SOROCAMIRIM E EMEF 
EUCLIDES DE OLIVEIRA. 	 RC: 	 Solicitação: 1380/2017 

Complemento Adie.: 

Valor Total R$88920 OITENTA E OITO MIL E 1. 2IVECENTOS E VINTE REAIS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

Fome( ee;or 
(Assim tura) 

  

 

Data da Assinatura 

Documento: 

DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 DE IDA E VOLTA Item: 5 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E • KM - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo c: 
2) Colocar o número de processo, numero da 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefe 

Almoxarifado Farm 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deve 
nfegsaorogue.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente 

GIAP AC0086SROQUE 

m esta autorização de fornecimento SE rão devolvidos. 
e o número do empenho na nota fi ;o 

_Ira das 8:30h às 16h30h, 
;ia das 7:00h às 16h0Oh. 
i encaminhar o arquivo XML e DANF E em formato pdf para o e-mail 

im a Nota Fiscal eletrônica. 
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11.919,60 11.919,60 	 01/06/17 00: 	2309 
1 

ação: 
	

Prioridad 	PARCELADA 
	

Processo: 	1474/2017 
:)S ALTEIA - ME 	 Contrato: 

18.131-760 

)orado por: DFSIMOES 

31 de Emissão: 01/06/2017 

ITES DO MUNICIPIO 

IPI: 

;AÇÃO 

Condiçãc P Igto: 	20131A; ; 

Telefone: 

início de 	lenda: 

Ficha: 	2, )8 

N°: 731 	 Bairro: JARDIM SUISSA PAULISTA 
Fone: (X •() - 	 Fax: 

Solicitanl ?: JOSE WEEIER =REIRE MACEDO 

Garantia: 

Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

O 

ca: 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ 

Prz Garantia: 

Especificação: 

T 21.1 — PARTE DO BAIRRO DO I 
DISTÂNCIA: 17 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 14 VIAGENS IDA E Vi 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: KOMBI OU VANI 

Complemento Adie.: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA F,  
OURO/EMEF MARIA JOSÉ F. SCI 

dsR 5 
/ 

PREFEIT> JRA DA ESTANCIA  rURISTICA DE SÃO ROQUE% 
É 

RUA: SÃO F' kUL0, 966 - Bairro TABOÃC,  - Cep: 18.' 35-125 SÃO ROQUE - 

Fone: (11) 4784 3530 / 4784-8531 - Fax: (1 1 4712-4022 - CNPJ 70.946.009/000145, 	\<"' 

Número da AF: 3227/2017 	 Si 
Fornecedor: 103074 - PAULO SERGIO DOS SAN 

CNPJ/CPF: 19.189.131/0001-97 

Endereço: AV. DAS PALMEIRAS 

Cidade: SÃO ROQUE 	 C( 
Comprador: DFSIMOES 	 El. 
Responsável: 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LI 
Perc. Desconto: 

Modalidade: Dispensa n°: 23/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDI 
Descrição da Dotação: 

OUTROS SERVIÇOS D 
Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para 

Contratação de empresa para servi;:os de 

90.62.28TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	
SERVIÇOS MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO GUAÇU/RDSÁR J DE 

OURO/FAZENDA BUTANTÃ - LINHA N° 21 — ROSi 110 
DE OURO/EMEF MARIA JOSÉ F. SCHOENACKE E 

EMEI GUAÇU 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

,,rviços de transporte de alunos da Rede Lut iicipal de Ensno. )ispensa de Licitação n.° 007/2017. 
ransporte de alunos da Rede Municipal di;. Ensino. Dispensa e e Licitação n.° 007/2017. 

Mãterial 

DE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO ( AJAÇU/ROSÁRIO C E OURO/FAZENDA BUTANTÃ - LINHA N° 21 — ROSÁRIO DE 
DENACKER E EMEI GUAÇU 

DSÁRIO COM DESTINO A ESCOLA. 

I.TA 
	 RC: 

	
Solicitação: 	1380/2017 

Item: 1 

Valor Total R$11919.6 ONZE MIL E NOVECEN OS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA :IEMTAVOS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

Fornec Dr 
(Assina 

  

 

Data da Assinatura 

documento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo c 
2) Colocar o número de processo, número da /' 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefei 

Almoxarifado Farm 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa dever 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateira: deverá ser entregue juntamente c 

GIAP - AC0086SROQUE 

TI esta autorização de fornecimento ;erão devolvidos. 
e o número do empenho na nota cal. 

ira das 8:30h às 16h30h, 
:ia das 7:00h às 16h0Oh. 

encaminhar o arquivo XML e DANF E .?.m formato pdf mra o e-mail 

m a Nota Fiscal eletrônica. 
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PREFEITL RA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO Pi RO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 47'841 530 / 4784-8531 - Fax: (11) 1.712-4024 • CNPJ 70.946.009/0001-7'5,, 

At. :orizarão d.e Forneci  

Número da AF: 3212/2017 	 Situ ção: 
Fornecedor: 103073 - APARECIDO OLIVEIRA DEI, :)RAES - ME 
CNPJ/CPF: 18.950.418/0001-25 
E-mail: 

Endereço: RUA TOMAZ ANTONIO GONZAGA 
Cidade: SÃO ROQUE 
Comprador: DFSIMOES 
Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Date de Emissão: 01/06/2017 Condição I ailto: 
Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LIN -ES DO MUNICIPIO 
Perc. Desconto: 	 Per, IPI: 	 Telefone: 

Inicio de V gÉ ncia: 
CÃO 
	

Ficha: 	: o:. 

ERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

riços de transporte de alunos da Rede Mi nii:ipal de Ensin3. D spensa de Licitação n.°  007/2017. 
esporte de alunos da Rede Municipal de ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

UrilIci I- 	Otd. • 
	 1 

01/06/17 00: 	2314 

Mar 3. 

Cer, 	18.136-700 

Elal irado por: DFSIMOES 

20 D AS 

90.62.9TRANSPOR TE DE ALUNOS DA REDE NIUNIC 
DE ENSINO 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÂ 

Prz Garantia: 

Modalidade: 	Dispensa n°: 21/2017 
Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDUC 
Descrição da Dotação: 

OUTROS SERVIÇOS DE 
Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para SE 
Objeto: 	Contratação de empresa para serviços de I 

Material 

SERVIÇOS 	1 1 f.95,00 

FiS Total 

11.895,00 

Garantia: 

Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

Prioridade. PARCELADA 
	

Processo: 	1465/2017 

Contrato: 

N°: 75 	 Bairro: GOIANÃ 
Fone: (XX 	 Fax: 
Solicitante JOSE WEBER F REIRE MACEDO 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE ,E MUNICIPAL DE ENSINO 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE E MUNICIPAL - LINHA N° 01 - BAIRRO )O CARMO/EMEF 1 tABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS PIRES 

T 1.1 - PARTE DO LOTEAMENTO \, ALE DOS PÁSSAROS, NO BAIRRO DA ',TIRINHA, EM ESTI CADA DE TERRA ATE A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.2 - PARTE DO JARDIM CAMAR O, PASSANDO PELO PORTAL, EM DIR Ec AO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 12 KM IDA/VOLTA 
VIAGENS: 15 KM IDA/VOLTA 
PAVIMENTO: PAVIMENTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.3 - PARTE DO BAIRRO DA MAI k, PASSANDO PELO BAIRRO COLINA, E SEGUE PARA:A E ;COLA. DISTÂNCIA: 17 KM IDA/VOLTA 
VIAGENS: 06KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 1.4 - PARTE DO PORTAL COM D STINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 04 KM IDA E VOLTA 	 RC: 	 Solicitação: 1492/2017 VIAGENS: 02 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Item: 1 

GIAP - AC0086_SROQUE 
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Data da Assinatura 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$11895 ONZE MIL E OITOCENTO! E NOVENTA E CINCO REAIS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais Fornecf dfir 

(Assinai Jr i) 

1 locumento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo c( 
2) Colocar o número de processo, número da A 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeit 

Almoxarifado Farmá 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa dever; 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente c,  

ri esta autorização de fornecimento et ão devolvidos. 
e o número do empenho na nota fis I. 
ra das 8:30h às 16h30h, 
ia das 7:00h às 16h0Oh. 

encaminhar o arquivo XML e DANFI em formato pdf Igara o e-mail 

Ti a Nota Fiscal eletrônica. 



OUTROS SERVIÇOS D 
Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para 

Contratação de empresa para serviços de:  

Material 

	

90.62.38TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	
SERVIÇOS MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: PAVÃO/MIRI - 

LINHA N° 31 - ESTRADA DOS VENÂNCIOS/EMEIF 'ROF 
ANTONIO CAVAGLIERI 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

irviços de transporte de alunos da Rede t unicipal de Ensino. )ispensa de Licitação n.°  007/2017. 
ransporte de alunos da Rede Municipal di Ensino. Dispersa c e Licitação n.° 007/2017. 

1 3C.720,00 

Wt 
30.720,00 01/06/17 00: 2315 

01/06/17 00: 	2315 

PREFEIT  ORA DA ESTANCIA  TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO F i,ULO, 966 - Bairro TABOÃ C - Cep: 18: 35-125 SÃO ROQUE - SP' 

tc,1 

Fone: (11) 4784 3530 / 4784-8531 - Fax: (11' 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Número da AF: 3213/2017 	 Si ação: 

Fornecedor: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSE )RTES LIDA EPP 

CNPJ/CPF: 08.934.993/0001-80 

E-mail: 

Endereço: RUA VICENTE DA COSTA 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cd 	18.143-000 
Comprador: DFSIMOES 	 El :orado por: DFSIMOES 
Responsável: 

Prazo de Entrega: 
	

PARCELADA 	 ?i de Emissão: 01/06/2017 

Perc. Desconto: Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LI ITES DO MUNICIPIO 

P( 	IPI: Modalidade: 
Dispensa n": 21/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDI :AÇÃO 
Descrição da Dotação: 

Prioridad 	PARCELADA 
	

Processo: 	1465/2017 

Contrato: 	/ 

N°: 51 	 Bairro: MAILASQUI 
Fone: (X <) - 	 Fax: 9 9974- 
Solicitam .0 	 1410 

JOSE WEEIER =REIRE MACEDO 

Condiçãc Pagto: 	20 DIA; 

Telefone: 
	

Garantia: 

Inicio de (II Jência: 
	

Início de Vigência: 

Ficha: 	2 )3 
	

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

T 31.1 - INICIA NA ESTRADA DOS VENÂNCIC)S SEI VIDO 
"CAPIM FINO", PASSANDO PELA CLÍNICA ADVEN STA 

ATÉ A ESCOLA. 	DISTÂNCIA: 28 KM 
VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA E VOLTA 

PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: MICRO-ÔNIBUS 

ca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA E :DE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO: ?ANÃO/MIRIM - LIN -IA N° 31 - ESTRADA DOS VENÂNCIOS/EMEIF PROF 
ANTONIO CAVAGLIERI 

T 31.1 - INICIA NA ESTRADA DO VENÃNCIOS SENTIDO "CAPIM FINO", I 'ASSANDO PELA CLÍNICA ADVENTISTA ATÉ A ESCOLA. DISTÂNCIA: 28 KM 	 RC: 	 Solicitação: 1492/2017 VIAGENS: 16 VIAGENS DE IDA VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ O 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Item: 1 

90.62.14TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
.,UNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - NHA SERVIÇOS  

N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 
VITOR/PILÃO DÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANT5 

1 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ 

Prz Garantia: 

Especificação: 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA. DO V 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E V 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA E 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

O 

ca: 

DE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO , LIGA ROCHA - LINE A N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 
TUIM S. SANTOS 

TA PRÓXIMO A ESTRADA DO CARMO ACESSO EM TERR k EM DIREÇÃO A ESCOLA 

LTA 
KM - ASFALTO 

-OR PASSANDO PELO LOTEAMENTO 3PEL EM ACESS D DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. 

LTA 
KM - ASFALTO 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA E 
VITOR/PILÃO D'ÁGUA/EME F JO/' 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PI 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E V,  
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E C,  
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'i' 
ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E Vi 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

GIAP - AC0086SROQUE 

;UA PASSANDO PELO SITIO DA VOVÔ :;ONDOMiNIO Mi ISSAYOSHI EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A 

LTA 
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RC: Solicitação: 	1492/2017 

Item: 2 

21.015,00 01/06/17 00: 2315 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A i $TRADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E kh _TA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: ÔNIBUS 

Material 

90.62.13TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE. 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - I `MA ES RVIÇOS 

N° 06 — RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DO VIT( 
ADEGA CAÉTE/EMEF JOAQUIM SILVEIRA SANT :3 

1 

NU: 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ 

z Garantia: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA R, DE MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO J JCA ROCHA - LINF, A N° 06 — RANCHO DO PINTA, CHÁCARA DO VITOR, ADEGA CAÉTE/EMEF JOAQUIM LVEIRA SANTOS 

D:, 
 

s., 

PREFEIT 1IRA DA ESTANCIA  TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO 13' +,ULO, 966 - Bairro TABOA C - Cep: 18: 35-125 SÃO ROQUE - SP 

\\. 	,.,,.-' Fone: (11) 4784 3530 / 4784-8531 - Fax: (11: 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75----::1' - 

T 6.1 - PARTE DO RANCHO DO P JTA PRÓXIMO A ESTRADA DO CAETE 	ACESSO EM L ,IREÇÃO A ESCOLA DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 16 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 0 KM - ASFALTO 
VEÍCULOS: MICRO-ÔNIBUS 

T 6.2 - PARTE DA CHÁCARA DO FOR PASSANDO PELO LOTEAMENTO 3COPEL EM ACESI ÍO EM DIREÇÃO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGNES: 14 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA 02 I, - ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

T 6.3 - PARTE DA ADEGA DO CAI; f È EM ACESSO DE TERRA PÁnANDO PIELA VILA LIMO EM DIREÇÃO A EgilPfigtenão: 1492/2017 DISTÂNCIA: 09 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 15 VIAGENS IDA E V( _TA 
PAVIMENTO: 07 KM - TERRA E 0 KM- ASFALTO 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$55434.5 
CINQUENTA E CINCON _ E QUATROCENTOS E TRINTA E QUA "RO REAIS E CINQ JENTA CENTAVOS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

    

 

Fornec( :dor 
(Assinal jr a) 

  

  

Data da Assinatura 

I Iocumento: 

Item: 3 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo ce 
2) Colocar o número de processo, número da A 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeil, 

Almoxarifado Farmá 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa dever 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateira! deverá ser entregue juntamente o: 

GIAP - AC0086_SROQUE 

esta autorização de fornecimentos er ão devolvidos. 
e o número do empenho na nota fis . 
ra das 8:30h às 16h30h, 
ia das 7:00h às 16h0Oh. 

encaminhar o arquivo XML e DANFI Eini formato pdf Irara o e-mail 

o a Nota Fiscal eletrônica 
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ção: 
	

Prioridade PARCELADA 
	

Processo: 	1465/2017 
IE 
	

Contrato: 

N°: 555 
	

Bairro: JARDIM VILLAÇA 
18.135-300 
	

Fone: (XX 
	

Fax: 
)rado por: DFSIMOES 

	
Solicitante JOSE WEBE R F BEIRE MACEDO 

de Emissão: 01/06/2017 Condição I`a jto: 	20 DIAS 
-ES DO MUNICIPIO 

IPI: 	 Telefone: 

Início de V gincia: 
,ÇÂO 
	

Ficha: 	̀,"M 

Garantia: 
Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

ERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

aços de transporte de alunos da Rede Mt ni ;ipal de Ensino. D spensa de Licitação n.°  007/2017. 
insporte de alunos da Rede Municipal de Er'sino. Dispensa dE Licitação n.°  007/2017.  

SERVIÇOS 
	

1 
	

17.551,50 
	

01/06/17 00: 
	

2316 

Mar; a: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RI )E MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° C 4 BAIRRO SABO( I/EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 
TRAJETO DISTÂNCIA 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDLCAcii 

Prz Garantia: 

Especificação: 

PREFEITI, RA DA ESTANCIA 1111RISTICA DE SÃO ROQUE, 

RUA: SÃO P1 AO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - Ão• 

Fone: (11) 47'844 530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 CNPJ 70.946.009/0001-75-----:- • 

Número da AF: 3214/2017 	 Situ 
Fornecedor: 103075 - IVONE NUNES DE SOUZA - 

CNPJ/CPF 18.802.897/0001-32 

E-mail: 

Endereço: AV. SÃO MANOEL 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep 
Comprador: DFSIMOES 	 Elali 
Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Dat, 
Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LIM 
Perc. Desconto: 	 Per, 
Modalidade: 	Dispensa n°: 21/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDUC 
Descrição da Dotação: 

OUTROS SERVIÇOS DE 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para sc 
Objeto: 	Contratação de empresa para serviços de 

Material 

90.62.11TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 04 — BAIRK 
SABOÓ/EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAE:, 

TRAJETO DISTÂNCIA 

T 4.1- PARTE DA RESTINGA VERI a, PASSANDO PELA FAZENDA RINCÃO C DM DESTINO A E SCOLA 
DISTÂNCIA: 20 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA. E VO 1-A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULOS: KOMBI OU VAN 

T 4.2 - PARTE DA RESTINGA, ATÉ ESCOLA 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA, E VO TA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 4.3 — PARTE DO RIBEIRÃO ATÉ 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA, E VO 
PAVIMENTO: ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

ESCOLA 

TA 

T 4.4 — PARTE DO CRUZEIRO ATE 4 ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VO TA 
PAVIMENTO: ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

RC: Solicitação: 	1492/2017 

Item: 1 

GIAP - AC0086 SROQUE 
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Complemento Adic.: 

 

Valor Total R$17551.5 DEZESSETE MIL E: QUIf, -IENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E (::IfIQUENTA CENT/ VOS 

   

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

   

Forneci der 
(Assinai itr) 

 

Data da Assinatura 

1 ■ocumento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo cc., lesta autorização de fornecimento ..,.‘etão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da A e o número do empenho na nota fiS;al. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado F'refeit :ra das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farrná ia das 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deven: encaminhar o arquivo XML e DANFU, (wn formato pdf l Iara o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente c{ n a Nota Fiscal eletrônica. 



-, 
40 

,z 

PREFEITU RA DA ESTANCIA TL,RiSTICA, DE SÃO ROQUE, r 
1j  

`. 

RUA: SÃO PA J1_0, 966 - Bairro TABOÃC - Cep: 18.1: 5-125 SÃO ROQUE - St 	,,, ,,- 

Fone: (11) 4734-E i,30 / 4784-8531 - Fax: (11.  4712-4024 - CNPJ 70.946.009/000175 .-,,41',  
,,.., 

Número da AF: 3215/2017 	 Sittu :ão: 

Fornecedor: 103076 - MARCIO MAZOTTI - ME 

CNPJ/CPF: 19.538.162/0001-06 

E-mail: 

Endereço: RUA JOÃO PAULO I 

Cidade: SÃO ROQUE 

Comprador: DFSIMOES 

Responsável: 

Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 

Perc. Desconto: 

Modalidade: Dispensa n°: 21/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDUC, 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para se: 

"ibjeto: 	Contratação de empresa para serviços de tr 

PARCELADA 	 Data 

EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMI 

Perc: 

:::RCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Os de transporte de alunos da Rede Mu licipal de Ensino. Di ;pensa de Licitação n.° 007/2017. 

esporte de alunos da Rede Municipal de E rit,ino. Dispensa de _icitação n.° 007/2017. 

Material 

N°: 87 	 Bairro: JARDIM MOSTEIRO 

Cep: 	18.135-490 	 Fone: (XX) - 	 Fax: 

Elab,  nado por: DFSIMOES 	Solicitante: JOSE WEBEF FE EIRE MACEDO 

le Emissão: 01/06/2017 Condição P .1,g to: 	20 DIAS 

ES DO MUNICIPIO 

IPI: 

ç -Ão 

Prioridade: PARCELADA 

Telefone: 

Início de Vf Ecia: 

Ficha: 	2 ')3 

Garantia: 
Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000  

Processo: 	1465/2017 

Contrato: 

90.62.12TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO SABOÓ - LINHA N 

- BAIRRO SABOÓ/EMEF LEÓNIDAS ANTONIO DE 
MORAES 

TRAJETO DISTÂNCIA 

1 1f .6 30,00 15.660,00 	 01/06/17 00: 	2317 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 Mar 

TRANSPORTE DE ALUNOS [)A RE 
MORAES 
TRAJETO DISTÂNCIA 

Especificação: 
E MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO SA30(5 - LINHA N' 05 - BAIRRO SABOCl/EMEF LEÔNIDAS ANTONIO DE 

T 5.1 - PARTE DO RECANTO DAS :MIAS COM DESTINO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOI, A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 5.2 - PARTE DO BAIRRO DO RIBI RÃO SEGUINDO ATÉ A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA RC: 

VIAGENS: 06 KM IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM ASFALTO E Oé 4;M - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

'mplemento Adic.: 

Valor Total R$15660 QUINZE MIL E SEISCENTO E SESSENTA REAIS 

Solicitação: 	1492/2017 

Item: 1 

  

   

Data da Assinatura Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

 

Fornece* oi 
(Assinatt r a I 

D )cumento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo coi esta autorização de fornecimento si rSo devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da AF si o número do empenho na nota fisc al 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitt, a das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farmár Idas 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá: encaminhar o arquivo XML e DANFE e n formato pdf p ara o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente cc a Nota Fiscal eletrônica. 
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PREFEITUF A DA ESTANCIA TURÍSTICA ICE SÃO ROQUE  'rã 
RUA: SÃO PAU .0, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135 125 SÃO ROQUE - SPI 

Fone: (11) 4784-85 O / 4784-8531 - Fax: (11) 712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-7g\-, 

utc riza ao 
45-4 x.1,-;44f„, 

Número da AF: 3216/2017 
	

Situaçt 

Fornecedor: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - ME 

CNPJ/CPF: 08.909.728/0001-42 

E-mail: 

Endereço: RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 

Cidade: SÃO ROQUE 

Comprador: DFSIMOES 

Responsável: 

Prazo de Entrega: PARCELADA 	 Data d] 

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITE 

Perc. Desconto: 	 Perc. II 
Modalidade: 	Dispensa n°: 21/2017 

Orgão Solicitante 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCA:  
Descrição da Dotação: 	

OUTROS SERVIÇOS DE TE 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa parei servi: 
mieto: 	Contratação de empresa para serviços de tran 

Material 

90.62.37TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO 

CANGUERA/CAMPININHA - LINHA N° 30 — CAMPININW • 
EMEF EUCLIDES DE OLIVEIRA E EMEI ROQUE DE 

MORAES 

Prioridade: ), RCELADA 

Emissão: 01/06/2017 Condição Pag o 	20 DIAS 

DO MUNICIPIO 

Telefone: 

Início de Vigê Ie. a: 

Ficha: 	203 

Processo: 	1465/2017 

Contrato: 

Garantia: 

Início de Vigência: 

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

N°: 350 	 Bairro: JD BELA VISTA 
C ep: 	18.134-180 	 Fone: (11) - 	 Fax: 

E labor io por: DFSIMOES 	Solicitante: JC SE WEBER FRE RE MACEDO 

,0 

CEIROS - PESSOA JURÍDICA 

is de transporte de alunos da Rede Munic.iP0 de Ensino. Dispi insa de Licitação n.°  007/2017. 

:iode de alunos da Rede Municipal de Eniin!a. Dispensa de Li( itação n.° 007/2017. 

SERVIÇOS 	1 9,37 	 2.659,97 	 01/06/17 00: 	2318 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE VIUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO CAN(L ERA/CAMPININI-  A - LINHA N° 30 — CAMPININHA - EMEF EUCLIDES DE 
OLIVEIRA E EMEI ROQUE DE MORA; 

T 30.1 - INICIA NA ESTRADA DA CAN' 1NINHA DE CIMA, CAMPININHA DE BAI (Ci, CHÁCARA DAS FLORES (JAPONÊS), ROD. QUINTINO DE LIMA ATÉ 
A EMEF EUCLIDES. 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLT, 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 30.2 - INICIA NO JD. DAS FLORES, ASCAVEL, ROD. QUINTINME LIMA A—ÉE A EMEF EUC:LID ES EM SEGMA9WIWEME1492/201DISTÂNCIA: 25 
KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOLT, 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Item: 1 

Complemento Adie.: 

Valor Total R$2659.97 DOIS MIL E SEISCENTOS E :;1NQUENTA E NOVE REAIS E NOVENT k IS SETE CENTAVI )S 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

   

Fornecedo 
(Assinatura 

 

Data da Assinatura 

Doc umento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo com 
2) Colocar o número de processo, número da AF e 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Preleiturc 

Almoxarifado Farmácia 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá e 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente com 

sta autorização de fornecimento seri o devolvidos. 
) número do empenho na nota fiscal 
:las 8:30h as 16h30h, 
ias 7:00h ás 16h0Oh. 

::aminhar o arquivo XML e DANFE e ri formato pdf par I o e-mail 

Nota Fiscal eletrônica. 
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• 

LTDA - ME 

Prioridade: 	).4 RCELADA 
	

Processo: 	1465/2017 

Contrato: 

N°: 264 
	

Bairro: JARDIM MOSTEIRO 

18.135-470 
	

Fone: (XX) - 
	 Fax: 

1C,  por: DFSIMOES 
	

Solicitante: JOSE WEBER FREI RE MACEDO 

Emissão: 01/06/2017 

DO MUNICIPIO 

Condição Pag o: 	20 DIAS 

O 

Telefone: 
	

Garantia: 

Início de Vige.' cia: 
	 Início de Vigência: 

Ficha: 	203 
	

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

:;EIROS - PESSOA JURÍDICA 

T 2.4 - PARTE DA ESCOLA PARA O P,  RTAL 
DISTÂNCIA: 04 KM IDA E VOLTA 
VIAGEM: 01 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

RC: 
	

Solicitação: 1492/2017 

Item: 1 

Mateçtal 

90.62.39 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO DO CARMO - LINHA 
N° 03 -- BAIRRO DO CARMO/EMEIF RABINDRANATH 

TAGORE DOS SANTOS PIRES 

12.135,00 01/06/17 00: 	2319 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

/S 1x4  

, 

PREFEITUF A DA ESTANCIA TURíSTICA 1)E SÃO ROQUE  - 

RUA: SÃO PAU; O, 966 - Bairro TABOÃO -Cep: 18.135..125 SÃO ROQUE - SPd 
ti 

Fone: (11) 4784-85:. O / 4784-8531 - Fax: (11) 712-4024 - C:NPJ 70.946.009/0001-75 

Amte r.ização 

Número da AF: 3217/2017 	 Situaçã 

Fornecedor: 103072 - JF TRANSPORTES ESCOLARE: 

CNPJ/CPF: 18.874.118/0001-04 

E-mail: 

Endereço: RUA JOÃO MACCAGNINI 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 

Comprador: DFSIMOES 	 Elabora.  

Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Data de 

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITE 

Pero, Desconto: Perc. IF: 

Modalidade: Dispensa n°: 21/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ 

Descrição da Dotação: 	
OUTROS SERVIÇOS [)E TEI 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para servis: e de transporte de alunos da Rede Munic àal de Ensino. DispE nsa de Licitação n.° 007/2017. 

'eto: 	Contratação de empresa para serviços de tran. ∎ orte de alunos da Rede Municipal de Ens rio. Dispensa de Lic tação n.° 007/2017. 

Material 
90.62.10TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS 

MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 02 — BAIRRO DO 
CARMO/EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTO: 

PIRES 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

11.160,00 	 01/06/17 00: 	2319 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Nlarca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 4UNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 02 — 3/JRRO DO CARM,  )/EMEIF RABINDRANATH TAGORE DOS SANTOS 

PIRES 
T 2.1 - PARTE DO KM 48 PELA RODO' IA BANDEIRANTES EM ESTRADA DE Ti ERRA PASSANDO F 'OR VARIAS CHÁCARAS. 
DISTÂNCIA: 24 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.2 - PARTE DO RECANTO DO SAB' , EM ESTRADA DE TERRA PASSANDO )E LO CONDONlíN1(1ALMANARA 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOLT,. 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 2.3 - PARTE DO RANCHO DO PINTi,  :ASSANDO PELO PORTAL EM ESTRA1 A DE TERRA FASE ANDO AINDA PELO CLUBE DOS OFICIAIS, SEGUINDO 
PARA A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 14 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 05 IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Prz Garantia: 	 Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE /IUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO DO C \IF MO - LINHA N° 01— BAIRRO DO CARMO/EMEIF RABINDRANATH 
TAGORE DOS SANTOS PIRES 

T 3.1 - PARTE DA SERRINHA DEPOIS SEGUE ATE O PORTAL SEGUINDO PAF A A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DE IDA E VO IA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULOS: KOMBI OU VAN 

T 3.2 - PARTE DO JARDIM CAMARGO .EM DIREÇÃO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 15 KM IDA E VOLTA 

Especificação: 
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PREFEITUE A DA ESTANCIA TUftiSTICA I)E SÃO ROQUE  f' 

RUA: SÃO PAU O, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135 125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-85 O / 4784-8531 - Fax: (11)4j7312-4024 - (NPJ 70.946.009/0001-75\ 

7 cr 

VIAGENS: 10 VIAGENS DE IDA E VO 1-A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

T 3.3 - PARTE DO BAIRRO DA MATA I: ASSANDO PELO BAIRROF COLINA E A ' NCESSO DE TEF RA ATÉ A EgatkitEição: 

DISTÂNCIA: 17 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 11 VIAGENS DE IDA E VC. TA 	

Item: 2 

PAVIMENTO: TERRA 
VEICULO: KOMBI OU VAN 

Complemento Adie.: 

Valor Total R$23295 VINTE E TRES MIL E DLIZEN1 )S E NOVENTA E CINCO REAIS 

1492/2017 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
	

Fornecedor 
	 Data da Assinatura 

Chefe de Divisão de Materiais 
	

(Assinatura 

Doci 'mento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com e ;ta autorização de fornecimento será ) ¡evolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da AF e número clo empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura Ias 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farmácia as 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá er ;aminhar o arquivo XML e DANFE ei i 'ormato pdf pan o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente com . Nota Fiscal eletrônica. 
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Prioridade PARCELADA 
	

Processo: 	1464/2017 

Contrato: 

N°: 51 

Fone: (XX -

Solicitante 

Bairro: MAILASQUI 

Fax: 9 9974- 
1410 

JOSE WEBEER F REIRE MACEDO 

Condição 'a ato: 	20 DIAS 

Telefone: 
	

Garantia: 

Inicio de V igi Enda: 
	 inicio de Vigência: 

Ficha: 	43 
	

Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 

Prz Garantia: 	 Ma, ;a: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RI :1E MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° - ESTRADA DO ( :ANDOR ATE EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER 
Especificação: 

TA Item: 1 

000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAcil Unidade: 

Especificação: 

Prz Garantia: 	 Ma,  

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RI 

RRINHA DE MAILASQUI, SÍTIO ARCO 121; 
TIRADA DARCY PENTEADO E RAPOSO 1-∎  

RC: 

TA 
KM - ASFALTO 

T 10.1 - INICIA NA ESTRADA DA 
SEGUINDO EM ASFALTO PELA E' 
DISTÂNCIA: 16 KM IDA E VDLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA E V( 
PAVIMENTO: 09 KM — TERRA E 0 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

>, ESTRADA DEL EGADO ORLANDO, ADEGA SANTA TEREZINHA, 
OVARES ATÉ A E VIEF TIBÉRIO. 

Solicitação: 1505/2017 

Item: 2 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS E 
EMEI GUAÇÚ. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E V( 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS OU C1 

ESTRADA DO CANDOR, ALPES DO GLIA cl.) E ADJACÊNC IAS PARA A EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER, CRECHE E 
RC: 	 Solicitação: 	1505/2017 

IBUS 

90.62.17TRANSPORTE DE ALUNOS DA (REDE 	SERVIÇOS 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQ. I - 
LINHA N° 10 — SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO A 

SILVA 

6.240,00 01/06/17 00: 	2320 

90 62.23TRANSPOR1E DE ALUNOS DA REDE Dr 	SERVIÇOS 	1 ENSINO MUNICIPAL - DISTRITO DE SÃO JOÃO NO O - 
LINHA N° 16 — SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF Si: ) 

JOÃO NOVO (CICLO 1 E II) 

2320 

:a: 

DE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DI E MAILASQUI - LI 4HA N° 10 — SERRINHA/EMEF TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 

PREFEIT• RA DA ESTANCIA "I;ILIRISTICA DE SÃO ROQUE  .j 

RUA: SÃO PI- ULO, 966 - Bairro TABOÁO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SR, 

Fone: (11) 4784-1- 530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001 

Número da AF: 3210/2017 	 Sn( cão: 

Fornecedor: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSP( RIES LTDA EPP 

CNPJ/CPF: 08.934.993/0001-80 

E-mail: 

Endereço: RUA VICENTE DA COSTA 

Cidade: 	SÃO ROQUE 	 Cel., 	18.143-000 

Comprador: DFSIMOES 
	

Elal pirado por: DFSIMOES 

Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 
	

de Emissão: 01/06/2017 

Local de Entrega: 

Perc. Desconto: 

Modalidade: 
Dispensa n°: 20/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDU( 
	

siÇÃO 

Descrição da Dotação: 	
OUTROS SERVIÇOS DE 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para si 

.",bjeto: 	Contratação de empresa para serviços de 

EXECUÇÃO DENTRO DOS LIN' FES DO MUNICIPIO 

Per. .1PI: 

-ERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

viços de transporte de alunos da Rede Mi ;rtiz:ipal de Ensiro. C ispensa de Licitação n.° 007/2017. 

insporte de alunos da Rede Municipal de,Ér sino. Dispensa clE Licitação n.° 007/2017. 

Material UM, e te 
90.62.31TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS 	1 

MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 24 — ESTRADA )0 
CANDOR ATÉ EMEF MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENi ";KER 

T 24.1 - TRANSPORTA ALUNOS DA ESTRADA D 
CANDOR, ALPES DO GUAÇÚ E ADJACÊNCIAS PAI N, A 
EMEF MARIA JOSÉ SCHOENACKER, CRECHE E E' 1E1 

GUAÇÚ. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 

VIAGENS: 28 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: TERRA 

VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS OU ÔNIBUS 

  

ttty. 

3.284,00 

Mit 83 

 

     

 

#.2 84,00 

  

01/06/17 00: 2320 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAcd,  ) 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇP. ) 

Prz Garantia: Ma, ;a: 
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T 16.3 - PARTE DA DIVISA CDM IT PEVI COM DESTINO A EMEI SÃO JOÃC, VELHO 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOLTA 	 RC: 
VIAGENS: 05 VIAGENS IDA E VO rA 
PAVIMENTO: 13 KM - TERRA E 0E., (M - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Solicitação: 	1505/2017 

Item: 3 

Material ni 
90.62.14TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 

SERVIÇOS 	1 MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JUCA ROCHA - LI HA 
N° 07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA, DO 

VITOR/PILÃO D'ÁGUA/EMEF JOAQUIM S. SANTO' 

L200,00 	 13.200,00 01/06/17 00: 

T 7.4 PARTE DA ESCOLA ATÉ A E:: 'RADA DA LAGOA 
DISTÂNCIA: 05 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 02 VIAGENS IDA E VOI.  

PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

90 62 25TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃ( 

NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTC - 
EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II; 

RC: 	 Solicitação: 	1505/2017 

Item: 4 

1.120,00 	 01/06/17 00: 	2320 

_ 1. UR 

PREFEITt RA DA ESTANCIA YURISTICA DE SÃO ROQUE  

RUA: SÃO ULO, 966 - Bairro TABOÃ Cep: 18.1,35-125 SÃO ROQUE - 

Fone: (11) 4784-L530 / 4784-8531 - Fax: (11 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75,„„n\-‹ 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE /E DE ENSINO MUNICIPAL - DISTRITO I )1E. SÃO JOÃO NOV - LINHA N° 16 - SANTA CLARA/LIMINHA - EMEF SÃO 
JOÃO NOVO (CICLO 1 E II) 

T 16.1 - PARTE DO BAIRRO DE SA ITA CLARA COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 08 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VO TA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 16.2 - PARTE DO SITIO DO LIMI• -ÍA COM DESTINO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VC ,  TA 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDU CAÇA 

Prz Garantia: 	 Marr E 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA RE '`E MUNICIPAL DE ENSINO - BAIRRO JU ROCHA - LINHA N°  07 - ESTRADA DO CARMO/CHÁCARA DO 
VITOR/PILÃO D'ÁGUA/EMEF JOAC. JIM S. SANTOS 

T 7.1 PARTE DO RANCHO DO PIN N, PRÓXIMO A ESTRADA DO CARMO A SSO EM TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA 
DISTÂNCIA: 12 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOI -A 
PAVIMENTO: 10 KM - TERRA E 02 M - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.2 PARTE DA CHÁCARA DO \AT 1R PASSANDO PELO LOTEAMENTO SC 01'EL EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 07 VIAGENS IDA E VOI -A 
PAVIMENTO: 08 KM - TERRA E 02 ZM - ASFALTO 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

T 7.3 PARTE DO SITIO PILÃO D'ÁC IA PASSANDO PELO SITIO DA VOVÓ E ;ODNDOMÍNIO MA5. SAYOSHI EM ACESSO DE TERRA EM DIREÇÃO A 
ESCOLA. 
DISTÂNCIA: 18 KM IDA E VOTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VO1 -A 
PAVIMENTO: TERRA 
VEÍCULO: ÔNIBUS 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÂ1 

Mar( : 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REI F.: MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO E E SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - EMEF 
SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DIE SÃO JULIÃO PASSANDO PELA ESTRADA VEU- IA DE SÃO JOÃO. NOVO, COM DESTINO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 05 

Especificação: 

Prz Garantia: 

Especificação: 
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<<2 

PREFEITt RA DA ESTANCIA 1;11RISTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO Pi: IJLO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP a 

Fone: (11) 4784-, 530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001475 

KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VO TA 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE SAI_ JULIÃO, SUBINDO A ESTRADA DA SEF R NHA, PASSANDI ) PELA VILA AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A 

ESCOLA. RC: 
DISTÂNCIA: 11 KM IDA E VCLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VO 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 Ç,M - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Complemento Adic.: 

Valor Total R$39384 TRINTA E NOVE MIL E TRI '_ENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
	

Fornece;10' 
	

Data da Assinatura 
Chefe de Divisão de Materiais 

	
(Assina 

❑ acumento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo co,  esta autorização de fornecimento s 	devolvidas. 
2) Colocar o número de processo, número da Al. o o número do empenho na nota fisc.p11: 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado R•efeiti a das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado F 	a das 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf p ara o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente co i a Nota Fiscal eletrônica. 

Solicitação: 	1505/2017 

Item: 5 
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PREFEITUVA DA. ESTANCIA TL RISTICA DE SAO ROQUE  

RUA: SÃO PAI _O, 966 - Bairro TABOÃO Oep: 18.1U-125 SÃO ROQUE - SO4c  

Fone: (11) 4784-8:- 30 / 4784-8531 - Fax (11) 4'7124024 - 	70.946.009/0001-k 

Número da AF: 3211/2017 	 Situai, o: 

Fornecedor: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA. - NE 

CNPJ/CPF: 08.909.728/0001-42 

E-mail: 

Endereço: RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 

Cidade: SÃO ROQUE 
	

Cep: 	18.134-180 

Comprador: DFSIMOES 
	

Elabor ido por: DFSIMOES 

Responsável: 

N°: 350 

Fone: (11) - 

Solicitante: 

Bairro: JD BELA VISTA 

Fax: 

J DSE WEBER FRE IRE MACEDO 

Prioridade: PARCELADA 
	

Processo: 	1464/2017 

Contrato: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Data , Emissão: 01/06/2017 Condição Pa Ou: 	20 DIAS 

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMIT 5 DO MUNICIPIO 

Perc. Desconto: 	 Perc. 

Modalidade: Dispensa n°: 20/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE E JUCAr AO 
Descrição da Dotação: 

OUTROS SERVIÇOS DE T RCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para sen. os de transporte de alunos da Rede MuWcipal de Ensino. Disi iensa de Licitação n.° 007/2017. 

—hjeto: 	Contratação de empresa para serviços de trai sporte de alunos da Rede Municipal de BI  ido. Dispensa de L citação n.° 007/2017. 

Materiai 

Telefone: 

Início de Vig 

Ficha: 	24 

Garantia: 

Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 

90.62.16TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE MAILASQUI 

LINHA N° 09 — ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF 
TIBÉRIO JUSTO DA SILVA - TRAJETO 

19. '30'),00 19.800,00 01/06/17 00: 	2321 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Especificação: 

Marca 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REG' MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO Dl :111AILASQUI - LINE-
JUSTO DA SILVA - TRAJETO 

A N°  09 — ADEGA SANTA TERESINHA/EMEF TIBÉRIO 

T 9.1 - INICIA NA ADEGA SANTA TE,  ESINHA, INDO EM DIREÇÃO AO SÍTIO I 4F.NGARATIBA CH 
VELHO, VOLTANDO PELO MESMO (.:AMINHO, AÍ ENTÃO PELA ESTRADA D/ R.:',11  PENTEADO, E 
TIBÉRIO. 
DISTÂNCIA: 36 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 10 VIAGENS IDA E VOL; a. 
PAVIMENTO: 24 KM - TERRA E 121C 1- ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO-ÔNIBUS 

EGANDO ATÉ O SITIO ARCO ÍRIS, NO MOINHO 
DEPOIS RAPOSO TAVARES, SEGUINDO ATÉ A EMEF 

T 9.2 — INICIA NA EMEF PROF° TIBE tIO JUSTO DA SILVA, RUA PROFa CÉLI /ASSE JACOB, 3, E .EGUE PELA RUA LUIS MATHEUS MAILASQUE, RUA 
ANTÔNIO AUGUSTO E RUA BATIS1 PEDRONI, (PARALELA À MOVIA RA 'OSO TAVARES) A TÉ O SÍTIO Algo~liktção: 1505/2017 

DISTÂNCIA: 10 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS IDA E VOL A 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA E 04 K 1 - ASFALTO. 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS 

implemento Adic.: 

Valor Total R$19800 DEZENOVE MIL E OITOCEF OS REAIS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
	

Forneced )1. 
	

Data da Assinatura 
Chefe de Divisão de Materiais 

	
(Assinatui a) 

Dc cumento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acorda com esta autorização de fornecimento se à1) devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da AF o número do empenho na nota fisco . 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitur: das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farmácia das 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá ncaminhar o arquivo XML e DANFE 3niformato pdf pa ra o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamen,e cor, a Nota Fiscal eletrônica. 

Item: 1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA I)E SÃO ROQUE  

RUA: SÃO PAU 0, 966 - Bairro TABOÃO -,Cep: 18.135 ,125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-85 O / 478,4-8531 - Fax: (11) z:712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Número da AF: 3209/2017 
	

S ituaçã 

Fornecedor: 8366 - S.S. LOCADORA LTDA . - ME 

CNPJ/CPF: 08.909.728/0001-42 

E-mail: 

Endereço: RUA BENTO ANTONIO PEREIRA 
	

N°: 350 	 Bairro: JD BELA VISTA 

Cidade: 	SÃO ROQUE 
	

C:ep: 	18.134-180 	 Fone: (11) - 	 Fax: 

Comprador: DFSIMOES 
	

E labor lo por: DFSIMOES 	Solicitante: `,i1CSE WEBER l:RE RE MACEDO 

Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Data dia Emissão: 01/06/2017 Condição Pagtó  

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITE DO MUNICIPIO 

Perc. Desconto: 	 F'erc. ii 
	

Telefone: 
	 Garantia: 

Modalidade: 	Dispensa n°: 18/2017 
	

Início de Vige( ic a: 
	 Início de Vigência: 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAS:, ,0 
	

Ficha: 	247' 
	 Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

Descrição da Dotação: 	
OUTROS SERVIÇOS DE TE, CEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa pare servi,, is de transporte de alunos da Rede Muni Ol de Ensino. Dispa ,nsa de Licitação n.° 007/2017. 

,eto: 	Contratação de empresa para serviços de tran: norte de alunos da Rede Municipal de En 
	. Dispensa dia Lic itação n.° 007/2017. 

Material 

Prioridade: tPIRCELADA Processo: 	1460/2017 

Contrato: 

20 DIAS 

90.62.27TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO 

NOVO - LINHA N° 20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EMEI 
SÃO JOÃO NOVO — CICLO I E CICLO II 

1 	 12.8 ) 00 12.800,00 	 01/06/17 00: 	2323 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 	 Marca: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
JOÃO NOVO — CICLO I E CICLO II 

20.1 - INICIA NA ALTURA DO N' 80 
RENE BENEDITO SILVA (ALTURA DC 
DISTÂNCIA: 26 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 08 VIAGENS IDA VOLTA 
PAVIMENTO: 10 KM — TERRA E 16 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Complemento Adie.: 

MUNICIPAL_ DE ENSINO - DISTRITO DE Si ∎O JOÃO NOVO - LINHA N° 20 - RECANTO DOS SÁBIAS - EMEF SÃO 

ESTRADA DO SACRAMENTO, SITIO RECANTO DOS SÁBIA 1/4S, SEGUE EM ESTRADA DE TERRA ATÉ A RODOVIA 
<M 47) E EM ESTRADA DE ASFALTO A' "É AS ESCOLAS. 

RC: 	 Solicitação: 	1486/2017 

- ASFALTO) 
	 Item: 1 

Especificação: 

Valor Total R$12800 DOZE MIL E OITOCENTOS RI tkIS 

Data da Assinatura Fornecedor 
(Assinatura 

Doc Jrnento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo com sta autorização de fornecimento ser< o devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da AF e ), número do empenho na nota fiscal 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura ,:las 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farmácia ias 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá et caminhar o arquivo XML e DANFE e ri formato pdf par ) o e-mail 
nfe@saoroque_sp.gov.br 
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente com 'Nota Fiscal eletrônica. 

Chefe de Divisão de Materiais 
Sandra Elisa Scopel Carlini 
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PREFEITURA DA ESTANCIA  I'VRISTICA DE SÃO ROQUÉ  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃC - Cep: 18: 35-125 SÃO ROQUE - 

Fone: (11) 4784- 3530 / 4784-8531 - Fax: (11:. 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001- 11-  

4.* de Fórn 

Número da AF: 3208/2017 	 Situação: 
	

Prioridad 
	

PARCELADA 
	

Processo: 	1460/2017 

Fornecedor: 103077 - JOÃO RUBENS SABONAW - ME 
	

Contrato: 

CNPJ/CPF: 18.775.039/0001-46 

E-mail: 

Endereço: AV. DAS PALMEIRAS 	 N°: 546 	 Bairro: GOIANÃ 

Cidade: 	SÃO ROQUE 	 Co ,:: 	18.136-780 	 Fone: (X 'O - 	 Fax: 

Comprador: DFSIMOES 	 corado por: DFSIMOES 	Solicitani à: JOSE WEBER =REIRE MACEDO 

Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Da ,  3i de Emissão: 01/06/2017 Condiçãc Plgto: 	20 DIN 

Local de Entrega: EXECUÇÃO DENTRO DOS LI,  ITES DO MUNICIPIO 

Perc. Desconto: 	 Pe 	IPI: 

Modalidade: 	Dispensa n°: 18/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDIJ. AÇÃO 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para s, irviços de transporte de alunos da Rede Illuilicipal de Ens no."Dispensa de Licitação n.°  007/2017. 

Objeto: 	Contratação de empresa para servi;os de ransporte de alunos da Rede Municipal cl) E.nsino. Dispensa ( e Licitação n.° 007/2017. 

Material 

  

L 	31  4a. 

1E'.800,00 

   

90.62.29TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N° 22 — FAZENL A 

BUTANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ ENIEF M, RIA 
JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER/EMEF ROQUE 
VERANI/EMEF PAULO RICARDO/EMEI GUAÇI 

SERVIÇOS 1 18.800,00 01/06/17 00: 2324 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAC, 0 

Prz Garantia: 	 Ma .?ca: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA DE MUNICIPAL DE ENSINO - LINHA N°  — FAZENDA Btl 'ANTAN/BAIRRO DOS BARROS ATÉ EMEF MARIA JOSÉ 
FERRAZ SCHOENACKER/EMEF OQUE VERANI/EMEF PAULO RICARDC /E MEI GUAÇU. 

T 22.1 — PARTE DA FAZENDA, Prt,,E,"SANDO PELO BAIRRO DOS BARROS;.;OM DESTINO AS I :SCOLAS, SENDO 01 VIAGEM COM SAIDA DA FAZENDA 
BUTANTÃ E AS DEMAIS COM Sik 3A DO BAIRRO DOS BARROS. 
DISTÂNCIA: 34 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 06 VIAGENS DE IDA VOLTA 
22 KM —TERRA E 12 KM -ASFAL; 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

 

T 22.2 — PARTE DA FAZENDA Bt -ANTAN ATÉ AS ESCOLAS 
DISTÂNCIA: 44 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 03 VIAGENS DIE IDA t VOLTA 
PAVIMENTO: 32 KM — TERRA E 12 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

RC: 

  

Solicitação: 	1486/2017 

Item: 1 

 

T. 22.3 — HORÁCIO MANLEY LAN  
VIAGENS: 02 DE IDA E VOLTA 

     

Complemento Adie.: 

       

 

Valor Total R$18800 DEZOITO MIL E 01-0CEI (OS REAIS 

      

         

 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

   

Fornec ac or 
(Assim tura) 

  

Data da Assinatura 

Documento: 

Observações: 

1) Os materiais que não estiverem de acordo cc 
2) Colocar o número de processo, número da 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado ''refei• 

Almoxarifado Farrrir 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa dever.  
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente c 

m esta autorização de fornecimento SE rão devolvidos. 
e o número do empenho na nota fi; 

Ira das 8:30h às 16h30h, 
das 7:00h às 16h0Oh. 

1 encaminhar o arquivo XML e DANF E: em formato pdf para o e-mail 

)m a Nota Fiscal eletrônica. 

Telefone: 

Inicio de .14 ;ência: 

Ficha: 	,217 

Garantia: 

Inicio de Vigência: 

Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 
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PREFEIITURA DA ESTANCIA TPRISTICP, DE SÃO ROQUE t 

RUA: SÃO IDA! JLO, 966 - Bairro TABOÃC, - Cep: 18.125-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 47,34-F' $30 / 4784-8531 - Fax: (1114712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75',  

Número da AF: 3207/2017 	 Situa,  ;ão: 	 Prioridade: PARCELADA 	 Processo: 

Fornecedor: 8548 - REAL LOCADORA E TRANSPU TES LTDA EPP 	 Contrato: 

CNPJ/CPF: 08.934.993/0001-80 

E-mail: 

Endereço: RUA VICENTE DA COSTA 	 N°: 51 

Cidade: SÃO ROQUE 	 Cep: 	18.143-000 	 Fone: (XX);- 

Comprador: DFSIMOES 	 Elab; rado por: DFSIMOES 	Solicitante::i 
JOSE WEBER Ff ;ORE MACEDO Responsável: 

Prazo de Entrega: 	PARCELADA 	 Data .W Emissão: 01/06/2017 
Condição Rapto: 	20 DIAS Local de Entrega: 

Perc. Desconto: 	
EXECUÇÃO DENTRO DOS L1M: ES DO MUNICIPIO 

Perc. 
Modalidade: 

Dispensa n°: 18/2017 

Orgão Solicitante 	4 - DEPARTAMENTO DE EDUC: ÇÃO 

Descrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE .1 E.RCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Histórico da A.F.: 	Contratação de empresa para se:, iços de transporte de alunos da Rede Mlic)pal de Ensino. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

bjeto: 	Contratação de empresa para serviços de tinsporte de alunos da Rede Municipal de f ,  sn,;;ino. Dispense`t de Licitação n.° 007/2017. 
	 „.. 

90.62.25TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 	SERVIÇOS 
MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO DE SÃO JOÃ: 

NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - 
EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO 1E 11 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃ 

Prz Garantia: 
	

Mar: 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA REI E MUNICIPAL DE ESNINO - DISTRITO I;E_ SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 18 - SÃO JULIÃONILA AUGUSTO - EMEF 
SÃO JOÃO NOVO (CICLO 1 E 11) 

T 18.1 - INICIA NO BAIRRO DE SÃC JULIÃO PASSANDO PELA ESTRADA VI LI-IA DE SÃO JOÃC NOVO, COM DESTINO A ESCOLA. DISTÂNCIA: 05 
KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 12 VIAGENS IDA E VOL -A 
PAVIMENTO: 04 KM — TERRA E 01 :M ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 18.2 - INICIA NO BAIRRO DE 	JULIÃO, SUBINDO A ESTRADA DA SEF RINHA, PASSANDO PELA VILA AUGUSTA, E SEGUINDO EM DIREÇÃO A 
ESCOLA. 	 RC: 	 Solicitação: 1486/2017 
DISTÂNCIA: 11 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 09 VIAGENS IDA E VOL -A 
PAVIMENTO: 07 KM — TERRA E 04 ZM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

implemento Adic.: 

Valor Total R$7400 SETE MIL E QUATROCENTC REAIS 

Sandra Elisa Scopel Carlini 
Chefe de Divisão de Materiais 

1460/2017 

Bairro: MAILASQUI 

Fax: 9 9974- 
1410 

Telefone: 

Inicio de Vi ie 

Ficha: 	2 17 

Garantia: 
Início de Vigência: 

Dotação: 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 

Ir Á  
7400,00 	 7.400,00 	 01/06/17 00: 	2322 

Especificação: 

Item: 1 

Fornecei 
	

Data da Assinatura 
(Assinattfa) 

D ›cumento: 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo cor, esta autorização de fornecimento sk,jN:to devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, número da AF e o número do empenho na nota fisCál, 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitu a das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Fármác. e das 7:00h às 16h0Oh. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá :ncaminhar o arquivo XML e DANFE.jwri formato pif p ara o e-mail 
nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) O mateiral deverá ser entregue juntamente co: a Nota Fiscal eletrônica. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Seid Rowee -- a 7evra do'Veitico e Ecoe:ta fra,t714~" 

1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 015/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado 

neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e CPF n° 

055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira Domingues, 

sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento de Educação o 

Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 5.5 Locadora Ltda — Me, CNPJ sob o n°. 

08.909.728/0001-42, com sede a Rua Bento Antonio Pereira, 350, Jardim Bela Vista, na cidade de São 

Roque — SP, representada neste ato por Agnaldo Donizete dos Santos, portador do RG n°. 

26.770.643-1, CPF n°. 139.093.888-33, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este 

instrumento têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com 

fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa S.S 

Locadora Ltda — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de 

Ensino, pelo valor total de R$ 281.887,80 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e sete 

reais e oitenta centavos), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se 

em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 

letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está com 

data de abertura para o dia 19/06/2017. 

1 



São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 

Prefeito 

Eduardo Vieira Domingues 

Diretor do Departamento de Administração 

cadora Ltda - Me 

Contratada 

-•-2 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 	

,, 
 -‘,- 	a 

"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 	 u. 

ESTADO DE SÃO PAULO 	 r K
' 0.,  

"Sei4 Zgfae — a 7evta do %da a e agita met Vatlina  
\, 	

s.,:  „ 
, 

- -.\. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 107.046,00 (cento e sete mil e quarent'ae;ers-'  

reais), onerará a dotação: 

Na Ficha (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 - No valor de R$ 71.786,03, referente ao 

empenho n° 2313/2017. 

Na Ficha (203) 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 - No valor de R$ 2.659,97, referente ao 

empenho n° 2318/2017. 

Na Ficha (246) 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 - No valor de R$ 19.800,00, referente ao 

empenho n° 2321/2017. 

Na Ficha (247) 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 - No valor de R$ 12.800,00, referente ao 

empenho n° 2323/2017. 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

José Weber Freire Macedo 

Diretor do Departamento de Educação 

Testemunhas: 

Sandra Elisa Scopel CarhN 
Divisâcide Materia15 

Débora Frei/os:Viera Simões  
Chefe de Serviço Técnico 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-S14 R'agae — a 7evza da'nffha e Eowita Am714~" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: S.S. LOCADORA LTDA — ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 015/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 

e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Agnaldo Donizete dos Santos — proprietário. 

E-mail institucional: ssvans@hotmall.com  

E-mail pessoal: ssvans@hotmail.com  

Assinatura: 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Roffee - a 7ovut da fido e Eogsita 
- Zetecter " 

1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 014/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e 

CPF n° 055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira 

Domingues, sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento 

de Educação o Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, JF Transportes Escolares 
Ltda — Me, CNPJ sob o n°. 18,874,118/0001-04, com sede a Rua João Maccagnini, n° 264, Jardim 

Mosteiro, São Roque- SP, representado por João Fernando do Carmo, RG n°. 81.881.97, CPF 

n°. 552.860.888-53, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm 

entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com fulcro na Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 

superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa JF 
Transportes Escolares Ltda — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 61.343,50 (sessenta e um mil, trezentos e quarenta e 

três reais e cinquenta centavos), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, 

encerrando-se em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 
letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está 

com data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 23.295,00 (vinte e três mil e duzentos e 

noventa e cinco reais), onerará a dotação: 

Na Ficha (203) 04.01 .3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 - No valor de R$ 23.295,00 referente ao 
empenho N° 2319/2017. 
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Eduar o Vieira Domingues 
Diretor,do Departamento de Administração 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 	
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"São Rerte— a ?ama daWalto e Goesa ÁRWL Vatieneja" 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

José Weber Freire Macedo 
Diretor do Departamento de Educação 

JF Transportes Escolares Ltda — Me 
Contratada 

Testemunhas: 

Sandra Elisa opel Carlini 
Chefe de Divi - de Materiais 

'Oébora Freitas . 
	Sirnbe, 

Chefe de ServIço lecnicu 
SCOM 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: JF TRANSPORTES ESCOLARES LTDA - ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 014/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 
Nome e cargo: João Fernando do Carmo — proprietário. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

São RI/em — a 7ovut da'Ne/to e Fouríta fro4 Weitunaja" 

1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 009/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e 

CPF n° 055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira 

Domingues, sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento 

de Educação o Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, Ivone Nunes de Souza -

Me, CNPJ sob o n°. 08.909.728/0001-42, com sede na Av. São Miguel, 555, Jardim Villaça, São 

Roque —SP, representada neste ato por Ivone Nunes de Souza, portador do RG n°. 8.739.631-2, 

CPF n°. 834.461.688-34, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento 

têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com fulcro na 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 

legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa Ivone 

Nunes de Souza — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de 

Ensino, pelo valor total de R$ 46.218,95 (quarenta e seis mil, duzentos e dezoito reais e noventa e 

cinco centavos), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se -ern 

31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 

letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está 

com data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 17.551,50 (dezessete mil e quinhentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta centavos), onerará a dotação: 

Na Ficha (203) 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 — No valor de R$ 17.551,50, referente ao 

empenho N° 2316/2017. 
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Edua 	 omingues 
o Departamento de Administração 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Si4 Relate — a ?mut 4%10 e &meta )(foz itatotept" 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

José Weber Freire Macedo 
Diretor do Departamento de Educação 

Ivone Nunes de Souza — Me 
Contratada 

Testemunhas: 

Sandra r— 	 • 

Chefe de 	u ue âiaterials 

 

-̀)ébora FreitasMára Simões 
Chefe de Serviço Técnico 

SCOM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rogue — a 7orui do %elo e &mita it"llateatept" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: IVONE NUNES DE SOUZA — ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 009/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

 

   

CONTRATADA: 
Nome e cargo: Ivone Nunes de Souza — ME - proprietária. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sãs Regue — a 7ffla do *alto e agita fura Itatacept " 

1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 015/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e 

CPF n° 055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira 

Domingues, sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento 

de Educação o Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, EJ Souza Locações Ltda —

Me, CNPJ sob o n°. 11.464.510/0001-36, com sede a Estrada Municipal Ponte Lavrada, s/n°, na 

cidade de São Roque , representada neste ato por Elcio Jesus de Souza, portador do RG n°. 

15.910.616-3, CPF n°. 050.453.288-08, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por 

este instrumento têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, 

firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; 

bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa EJ 

Souza Locações Ltda — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 234.156,00 (duzentos e trinta e quatro mil, cento e 

cinquenta e seis reais), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se 

em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 
letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está 

com data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 88.920,00 (oitenta e oito mil novecentos e 

vinte reais), onerará a dotação: 

Na Ficha (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 — No valor de R$ 88.920,00 referente ao 
empenho N.° 2310/2017. 

1:17  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Reme — a 7erta da`Vi orlus e &mita furrilaténeja" 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

Eduardo 	Domingues 
Diretor do. Departamento de Administração 

José Weber Freire Macedo 
Diretor do Departamento de Educação 

EJ Souzft-Lticnés Ltda — Me 
coÁratada 

Testemunhas: 

Sandra I 

 de DIW.U3U 

 

)ébora Fretas Vieira Simões 
Chefe de Serviço Temia' 

SCOM 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: EJ SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 015/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 
Nome e cargo: Elcio Jesus de Souza — proprietário. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 	 , 4c;   
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" c:- 
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1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 011/2017 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e 

CPF n° 055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira 

Domingues, sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento 

de Educação o Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, Marcio Mazotti — Me, CNPJ 

sob o n°. 19.538.162/0001-06, com sede a Rua João Paulo I, n° 87, Jardim Mosteiro, São Roque —

SP, representada neste ato por Marcio Mazotti, portador do RG n°. 10.309.505, CPF n°. 

032.214.808-14, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm 

entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com fulcro na Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 

superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa Marcio 
Mazotti — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino, 

pelo valor total de R$ 41.238,00 (quarenta e um mil, duzentos e trinta e oito reais), pelo período de 

4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 
letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está 

com data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 15.660,00 (cento e sete mil e quarenta e seis 

reais), onerará a dotação: 

Na Ficha (203) 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 — No valor de R$ 15.660,00, referente ao 
empenho N° 2317/2017. 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

1 
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E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

Eduaíd Viei 	omingues 
Diretor do Departamento de Administração 

José Weber Freire Macedo 
Diretor do Departamento de Educação 

Testemunhas: 

5,3fidra 

cheie de 	ut 

 

. ,- 	• 

)ébora ,i-rettas Vera Simões 
Chefe de Serviço Técnico 

SCOM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rore — a 7avut da %da e &Neta Itatairefa" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: MARCIO MAZOTTI — ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 011/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete©saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 
Nome e cargo: Marcio Mazotti — Me - proprietário. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Zálae — a 7orta da `t/Gala e &Neta iam Zitawja 

1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 010/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e 

CPF n° 055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira 

Domingues, sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento 

de Educação o Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, João Rubens Sabonaro —
Me, CNPJ sob o n°. 18.775.039/0001-46, com sede na Av. das Palmeiras, n° 546, Bairro Goianã, 

São Roque - SP, representado por João Rubens Sabonaro, RG n°. 3.241.649-0, CPF n°. 

046.706.638-87, doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm 

entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com fulcro na Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 

superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa João 
Rubens Sabonaro — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede Municipal 

de Ensino, pelo valor total de R$ 74.260,00 (setenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais), pelo 

período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 
letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está 

com data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), 
onerará a dotação: 

Na Ficha (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 — No valor de R$ 9.400,00, referente ao 
empenho n° 2312/2017. 
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Na Ficha (247) 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 — No valor de R$ 18.800,00, referente ao 

empenho n° 2324/2017. 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

Edtiár4io Vi 	Dbmingues 
Diretor do De rtamento de Administração 

José Weber Freire Macedo 
Diretor do Departamento de Educação 

João Rubens Sabonaro — Me 
Contratada 

Testemunhas: 

Sandra Eilis;). 
Chefe de ) 	Mrate(Lai5 jébord Freitás Vieda Simões 

Chefe de Séiviço Técnico 
SCOM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"SÃ, Rore — a 'Ima do %da c agita fias Itaáttept" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: JOÃO RUBENS SABONARO - ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 010/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

 

   

CONTRATADA: 
Nome e cargo: João Rubens Sabonaro — Me - proprietário. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 

3 
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1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 016/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado 

neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e CPF n° 

055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira Domingues, 

sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento de Educação o 

Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, Real Locadora e Transportes Ltda Epp, CNPJ sob 

o n°. 08.934.993/0001-80, com sede a Rua Vicente da Costa, 51, Bairro Mailasqui,em São Roque —

SP, representado por Luzia Pereira Pinto, RG n°. 20.159.352, CPF n°. 150.526.338-74, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o presente 

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações posteriores; bem como peia legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa Real 

Locadora e Transportes Ltda Epp, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 834.895,70 (oitocentos e trinta e quatro mil, oitocentos 

e noventa e cinco reais e setenta centavos), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias 

letivos, encerrando-se em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorrogo-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 

letivos, tendo em vista que a 11(:t..dção, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2C -i 7, está com 

data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este adit2nlento, no vaJsyr, de R$ 330.489,00 (trezentos e trinta mil e 
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quatrocentos e oitenta e nove reais), onerará a dotação: 

Na Ficha (208) 04.02.3.3.90.39.12361.0017.05.220000 - No valor de R$ 228.270,50, referente ao 

empenho n° 2311/2017. 

Na Ficha (203) 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 - No valor de R$ 55.434,50, referente ao 

empenho n° 2315/2017. 

Na Ficha (246) 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.01.230000 - No valor de R$ 39.384,00, referente ao 

empenho n° 2320/2017. 

Na Ficha (247) 04.08.3.3.90.39.12.362.0039.02.230000 - No valor de R$ 7.400,00, referente ao 

empenho n° 2322/2017. 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

José Weber Freire Macedo 	 Real Locadora e Transportes Ltda Epp 
Diretor do Departamento de Educação 	 Contratada 

Testemunhas: 

Sandra 	Carhn 

MateMS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Seia Zelia — a 7evra dafido e &urda. furt Vataney-a - 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: REAL LOCADORA E TRANSPORTES LTDA EPP 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 016/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 

e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: Luzia Pereira Pinto - proprietária. 

E-mail institucional: real_locadora@yahoo.com.br  

E-mail pessoal: 

Assinatura: 	 C\c, 

3 
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1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 012/2017 	 \"--....__.:-- 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sio Repte -- a 7e dia %do e guita ifrat Zanga " 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado 

neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e CPF n° 

055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira Domingues, 

sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento de Educação o 

Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, Paulo Sérgio dos Santos Altéia — Me CNPJ sob o 

n°. 19,189,131/0001-87, com sede a Av. das Palmeiras, 731, Jardim Suissa Paulista, São Roque — SP, 

representado por Paulo Sérgio dos Santos Altéia, RG n°. 22.845.774-9, CPF n°. 144.957.208-13, 

doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o 

presente TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, 

subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa Paulo 

Sérgio dos Santos Altéia — Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 31.388,28 (trinta e um mil, trezentos e oitenta e oito 

reais e vinte e oito centavos), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-

se em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 

letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está com 

data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 11.919,60 (onze mil novecentos e dezenove 

reais e sessenta centavos), onerará a dotação: Ficha (208) 04.02.3.3.90.39.12.361.0017.05.220000 

— No valor de R$ 11.919,60, referente ao empenho n° 2309/20, 7. 
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Diretor do Departamento de Educação 
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Contratada 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

4(0 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 	 cr 	
. 

'.á  
"ESTANCIA TURÍSTICA" 	 ,.,_ 	

o
Z... Is 

ESTADO DE SÃO PAULO 	 -£. ,- 	 " 
"Sita Rolem— a latira 4 'Ne 4  e E00$1.4 1,  Aros 7/44aTgt " 

4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Testemunhas: 

Sucira Elisa op& Cariini 
Chefe de Di isót de Materiais Débora Freitas-  Vierfa Simões 

Chefe de Serviço Técnico 
SCOM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Si'" Roam — a lavra. da *dto e Earita /Met Wataup" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS ALTÉIA - ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 012/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

 

    

CONTRATADA: 
Nome e cargo: Paulo Sérgio dos Santos Altéia — proprietário. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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1° TERMO DE ADITAMENTO - CONTRATO N.° 013/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, o Sr. Claudio José de Góes, sob o RG n° 14.443.487-8 e 

CPF n° 055.745.858-71, pelo Diretor do Departamento de Administração o Sr. Eduardo Vieira 

Domingues, sob o RG n° 12.976.854-6 e CPF n° 020.897.868-25 e pelo Diretor do Departamento 

de Educação o Sr. José Weber Freire Macedo, sob o RG n° 816.657 e CPF n° 709.310.898-91, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, Aparecido Oliveira de 

Moraes - Me, CNPJ sob o n°. 18.950.418/0001-25, com sede a Rua Tomaz Antonio Gonzaga, n° 

75, Bairro Goianã, são Roque - SP, representada neste ato por Aparecido Oliveira de Moraes, 

portador do RG n°. 13.660.610, CPF n°. 021.070.128-57, doravante designado simplesmente 

CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO 

CONTRATUAL, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, 

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1°) Em 02/02/2017, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque, contratou a empresa 

Aparecido Oliveira de Moraes - Me, para prestação de serviços de transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino, pelo valor total de R$ 31.323,50 (trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais 

e cinquenta centavos), pelo período de 4 (quatro) meses, ou seja, 79 dias letivos, encerrando-se 

em 31/05/2017. 

2°) Nesta data, prorroga-se o prazo contratual por mais 2 meses, correspondente a 30 dias 
letivos, tendo em vista que a licitação, na modalidade de Pregão Presencial, n° 050/2017, está 

com data de abertura para o dia 19/06/2017. 

3°) As despesas com este aditamento, no valor de R$ 11.895,00 (onze mil oitocentos e noventa e 

cinco reais), onerará a dotação: 

Na Ficha (203) 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 — No valor de R$ 11.8953  009  referente ao 
empenho N.° 2314/2017. 
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4°) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, juntamente com 

duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), 01 de Junho de 2017. 

Cláudio José de Góes 
Prefeito 

Eduard eira Dómingues 
Diretor do Deartamento de Administração 

José Weber Freire Macedo 	 Aparecido Oliveira de Moraes — Me 
Diretor do Departamento de Educação 

Testemunhas: 

Sandra Ensa Sço E4 Caffint 

Chefe de DivrÁ de Materiais Bebera Freitas ira Simões 
Chefe de Serviço Técnica 

SCOM 

Contratada 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sio Rogue — a 7ffla ala `'Gaia e &me& ft Itataceya" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: APARECIDO OLIVEIRA DE MORAES ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 013/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e 
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro 
de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 

CONTRATADA: 
Nome e cargo: Aparecido Oliveira de Moraes — Me - proprietário. 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 

3 



HOMOLOGAÇÃO 
Em face do constante dos autos referentes ao procedimento 

abaixo citado, homologo o resultado do julgamento do Processo 
2150/1/2017 -Pregão 115/2017 tendo como objeto: Registro de 
Preços para aquisição de concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), tendo como critério de julgamento o menor valor uni-
tário SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ 
44.745.677/0002-05: Item 01 RS 345,00. São Manuel, 22 de 
junho de 2017. Ricardo Salero Neto - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PI n°: 1445/1/2017 - Pregão n° 065/2017 - Ata n° 

119/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNP// 
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: GL COMERCIAL EIRELI 
EPP - CNPJ/MF: 23.921.66410001-99. Objeto: Registro de Preços 
para possível aquisição parcelada de pneus para os veículos da 
bota municipal. Valor Total: RS 5.472,00. Prazo: de 13/06/2017 
a 13/06/2018. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PI n°: 838/1/2017 - Pregão n° 064/2017 - Ata n° 

118/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 
46.634.523/0001-90. Contratada: PNEULINHARES COMERCIO 
DE PNEUS LTDA. - CNPIIMF: 00.647.879/0006-72. Objeto: Regis-
tro de Preços para possível aquisição parcelada de pneus para 
os veículos da frota municipal. Valor Total: RS 47.500,00. Prazo: 
de 13/06/2017 a 13/0612018. 

EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO 
PL n°: 907/1/2017 - Pregão n° 045/2017 - Ata n° 

1212017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNP// 
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: MAGALI GARCIA SANTOS 
ME - CNP//ME: 03.097.981/0001-25. Objeto: Registro de Preços 
para possível aquisição parcelada de materiais esportivos. Valor 
Total: RS 1.200,00. Prazo: de 19/062017 a 19/062018. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PL n°: 907/1/2017 - Pregão n° 045/2017 - Ata n°  

122/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/ 
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: RODRIGO TOLOSA RICO 
EPP - CNPJ/MF: 00.868.882/0001-01. Objeto: Registro de Preços 
para possível aquisição parcelada de materiais esportivos. Valor 
Total: RS 500,00. Prazo: de 19/06/2017 a 19/062018. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PL n°: 837/1/2017 - Pregão n° 063/2017 - Ata n° 

115/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNP)/ 
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: GL COMERCIAL EIRELI 
EPP - CNPMMF: 23.921.664/0001-99. Objeto: Registro de Preços 
para possível aquisição parcelada de pneus para os veículos da 
frota municipal. Valor Total: RS 20.000,00. Prazo: de 13/06/2017 
a 13/06/2018. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PL 11., 837/12017 - Pregão n° 063/2017 - Ata n° 

116/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNPUME: 
46.634.523/0001-90. Contratada: MUNDIAL PNEUS ITABERA -
EPP - CNPJ/ME: 26.192.837/0001-37. Objeto: Registro de Preços 
para possível aquisição parcelada de pneus para os veículos da 
frota municipal. Valor Total: RS 31.321,80. Prazo: de 13/06/2017 
a 13/06/2018. 

EXTRAI() DE ATA DE REGISTRO 
PL n°: 837/12017 - Pregão n° 063/2017 - Ata n° 

117/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/ 
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: GIULIA TAMBORRINO 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME - CNP// 
ME: 22.713.728/0001-01. Objeto: Registro de Preços para 
possível aquisição parcelada de pneus para os veículos da frota 
municipal. Valor Total: RS 5.768,80. Prazo: de 13/06/2017 a 
13/06/2018. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
PL n°: 905/1/2017 - Pregão n° 046/2017 - Ata n° 

1232017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 
46.634.523/0001-90. Contratada: RODRIGO TOLOSA RICO EPP - 
CNPMME: 00.868.882/0001-01. Objeto: Registro de Preços para 
possível aquisição parcelada de materiais esportivos. Valor Total: 
RS 4.040,50. Prazo: de 191062017 a 19/06/2018. 

EXIMO DE ATA DE REGISTRO 
PL n°: 905/1/2017 - Pregão n° 046/2017 - Ata n° 

1242017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL CNPJ/MF: 
46.634.523/0001-90. Contratada: EJM COMERCIO E ESPORTES 
LTDA. ME - CNPEMF: 18.864.858/0001-60. Objeto: Registro 
de Preços para possível aquisição parcelada de materiais 
esportivos. Valor Total: RS 16.380,00. Prazo: de 19/062017 a 
19/06/2018. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PL n°: 828/1/2017 - Pregão n° 1122017 - Contrato n° 

065/2017- Contratante: MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNP/ME: 
46.634.523/0001-90. Contratada: MOURA E MOURA INFORMA-
Tia E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA ME. - CNPJ/MF: 
07.487.504/0001-27. Objeto: Aquisição de freezer horizontal. 
Valor Total: RS 2.093,38. Prazo: de 14/06/2017 ã 14/062018. 

HOMOLOGAÇÃO 
Em face do constante dos autos referentes ao procedi-

mento abaixo citado, homologo o resultado do julgamento 
do Processo 1388/1/2017 - Pregão 101/2017 tendo como 
objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de imo-
mos para uso nas unidades básicas de saúde, tendo como 
critério de julgamento o menor valor por item, SOQUIMICA 
LABORATÓRIOS LTDA., CNPJ 59.225.268/0001-74, Item 01, RS 
175,00; MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITA, CNPJ 07.295.038/0001-88, Item 02, RS 55,00; SOME-
DICA CIRURGICA RIO PRETO EIRELI, CNPJ 17.581.504/0001-45, 
Item 03, RI 181,20; ROSICLER CIRURGICA LTDA. EPP, CNPJ 
57.365.116/0001-41, Item 04, RI 58,00. São Manuel, 22 de 
junho de 2017. Ricardo Salero Neto - Prefeito Municipal. 

SÃO MIGUEL ARCANJO  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

sexta-feira, 23 de junho de 2017 
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Data de Assinatura: 9/6/17. Just.: Lei Federal ira 10.520/02.0 
Vicente, 23 de junho de 2017. MARIA DE LOURES DOS SANTOS • 
OLIVEIRA - Secretária de Assistência Social L1  

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO ..SERVIÇOS NI.°' 
24/17 - CONVITE N° 03/17 - PROCESSO ADMINNTRATIVO N.° 
13.580/17 - Contratante: Prefeitura de São Vicente. Contratada 
Urbatec Soluções Ltda.-ME. Objeto: Contratação'dt empresa 
para elaboração de Estudo Turístico e Plano Diretor de.Turismo 1,1 
para atender a Secretaria de Turismo. Valor: 70.000,00 (seteritr.:°--"-" 
mil reais). Vigência: 250 (duzentos e cinquenta) dias. Data de 
Assinatura: 21/6/17. Just.: Lei Federal n.° 8.666193. São Vicente, 
23 de junho de 2017. HENRIQUE ADHEMAR MARQUES JUNIOR 
- Secretário de Turismo 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.° 30/17 
- PROC. ADM. N.° 8187/17. Objeto: Aquisição de hortaliças 
pelo período de 12 (doze) meses para uso da Secretaria de 
Assistência Social. Arrematante: Colosso Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda.-EPP. Valor total: RS 19.000,00 (dezenove mil 
reais). Maiores informações pelo telefone (13)3579-1307 com 
Marcia ou e-mail: marcia comprasasaovicente.sp.gov.br. São 
Vicente, 23 de junho de 2017. MÁRCIA MARIA DE ALVARENGA 
SIMÃO - Pregoeira 

ATO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.° 78117 - 
PROC. ADM. N.° 20089/17, Objeto: Caixas de arquivo morto para 
uso da Secretaria de Administração.Arrematante: L R Lima Dada 
Papelaria-EPP. Valor total: RS 9.000-00 (nove mil reais). Maiores 
informações pelo telefone (13)3579-1307 com Márcia ou e-mail: 
marcia_compras@saovicente.sp.gov.br.  São Vicente, 23 de junho 
de 2017. MÁRCIA MARIA DE ALVARENGA SIMÃO - Pregoeira 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 59/17 - PROC. ADM. 
N.° 15402/17 - Objeto: Aquisição de tinta para demarcação 
para manutenção da sinalização viária do Município de São 
Vicente. conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital. A Diretoria de Apoio às Ações Govemamentais toma 
público que o Credenciamento, o recebimento das Propostas 
e a Sessão de Disputa serão realizados no dia 5/7/17 às 10 
horas. Edital à disposição a partir do dia 23/6/17 no endereço 
eletrOnico http://vvww.saovicente.sp.gov.br/servicos-licitacoes/  
Maiores informações pelo telefone: (13)3579-1308 com Clayton 
ou e-mail: pelikian_cornprasesaovicente.sp.gov.br. Just.: Lei 
Federal n.° 10.520/02. São Vicente, 23 de junho de 2017. 
ALEXANDRE ALVES DE FRANÇA JUNIOR - Chefe de Gabinete -
Secretaria de Governo 

A Secretaria da Administração está procedendo ao CAN-
CELAMENTO da publicação do Proc. Adm. n.° 532/09, realizada 
no dia 24/11/16, tornando sem efeito o Termo Aditivo 5.° 2. São 
Vicente, 22 de junho de 2017. CARLOS ROBERTO QUEVEDO DE 
SOUZA- Secretário da administração. 

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS 
ATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de licitação. 
Processo Administrativo 1489/2016. 
Fornecedor: OSTEOCAMP IMPLANTES E MATERIAIS CIR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°  11/17 -
PREGÃO PRESENCIAL N.° 27/17- PROC. ADM. N.° 8.183/2017 
-  Contratante: Prefeitura de São Vicente. Detentora da Atai Pamp 

Vamd. Objeto/lote: Registro de Preços de Fraldas Descartáveis, 
pelo período de 12 (doze) meses, para uso da Secretaria de 
Assistência Social-SEAS. Lote 02: Valor: RS 14.450,00 (quatorze 
mil quatrocentos e cinquenta reais). Vigência: 0916/17 a 9/6/18. 

TOMADA DE PREÇO fil° 042017 - PROCESSO N.° 772017 
A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 

do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar que, 
se acha aberta licitação na Modalidade Tomada de Preços n.° 
04/2017, do tipo menor preço global, destinada a seleção de 
proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa para 
Execução de Obras, com o fornecimento de materiais e mãos 
de obra, e objetivando a reabilitação de "trechos críticos" das 
estradas rurais, prioritariamente as que dão acesso às proprie-
dades dos integrantes da proposta de iniciativa de negócio 
apoiada pelo Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - 
Microbacias II -Acesso ao Mercado, sob o Regime de empreita-
da por preço global; que será regida pelo Acordo de Empréstimo 
n° 79088R e, subsidiariamente, pela Lei Federal e° 8.666, de 
21/06/1993, com alterações posteriores e demais legislações 
vigentes, conforme especificações e quantitativos contidos no 
ANEXO I. Edital: Através de correspondência eletranica (email), 
encaminhados para comprasl@saomiguelarcanjosp.gov.br  ou 
http://www.saomiguelarcanjo.sp.gov.br, sem ónus aos interessa-
dos solicitantes Encerramento: às 09:00 horas do dia 10 de julho 
de 2017.informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça 
Antonio Peneira Leme, n.°  53, centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São Miguel Arcanjo, 22 de junho de 2017. Paulo Ricardo 
da Silva - Prefeito Municipal. 

SÃO ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE  
- RESUMO DE EDITAL - Pregão Presencial 061/2017 -

Objeto: Registro de Preços de medicamentos para atendimento 
das necessidades do Departamento de Saúde - Encerramento: 
às 10h15 horas do dia 10/07/2017 para a entrega e abertura  

dos envelopes. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 
27106/2017, no setor de protocolo desta Prefeitura, localizada 
à Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - São Roque - SP, ou 
gratuitamente pelo site www.saoroquesp.gov.br  

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação ri.° 
007/2017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contrata-
da: Ivone Nunes de Souza - Me. Para execução da linha 04, pelo 
valor total de RS 17.551,50. Assinatura: 01/06/2017. Vigência: 2 
meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.° 
007/2017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Con-
tratada: João Rubens Sabonaro - ME. Para execução da linha 
022, pelo valor total de RS 28.200,00. Assinatura: 01/06/2017. 
Vigência: 2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.° 
0072017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contra-
tada: Mardo Mazotti - Me. Para execução da linha 05, pelo 
valor total de RS 15.660,00. Assinatura: 01/06/2017. Vigência: 2 
meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.°  
0072017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contrata-
da: Paulo Sérgio dos Santos Altéia - ME. Para execução da linha 
21, pelo valor total de RS 11.919,60. Assinatura: 01/062017. 
Vigência: 2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.° 
007/2017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contrata-
da: Aparecido Oliveira de Moraes - Me. Para execução da linha 
01, pelo valor total de Rã 11.895,00. Assinatura: 01/06/2017. 
Vigência: 2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.° 
007/2017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contra-
tada: IF Transportes Escolares Leda - Me. Para execução das 
linhas 02 e 03, pelo valor total de RS 23.295,00. Assinatura: 
01/06/2017. Vigência: 2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO • - Dispensa de Licitação rif 
0072017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 

de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contrata-
da: EJ Souza Locações Ltda - Me Para execução das linhas 15, 
25, 26, 27 e 28, pelo valor total de RS 88.920,00. Assinatura: 
01/06/2017. Vigência: 2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.° 
0072017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contra-
tada: Real Locadora e Transportes Ltda Epp. Para execução das 
linhas06, 07, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 18, 19, 23, 24, 29 e 31, pelo 
valor total de RS 330.489,00. Assinatura: 01/062017. Vigência: 
2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação n.° 
007/2017 - Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino. Contra-
tada: S.S Locadora Lida - Me. Para execução das linhas 08, 
09, 13, 20 e 30, pelo valor total de RS 107.046,00. Assinatura: 
01/06/2017. Vigência: 2 meses - 30 dias letivos. 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - T. P. n° 
0032016 - Objeto: Obras de construção de quadra polies-
portiva no Jardim Brasília neste Município de São Roque/SP 
- Contratada: Increte Pisos e Construções Ltda Me - Assina-
tura: 12/06/2017 - Vigência: 60 dias - Fundamento: Lei Federal 
8.666/93 c/ alterações. 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - C. P. o' 
003/2014 - Objeto: Contratação de empresa para Revitaliza-
ção da área central no Municipio de São Roque/SP, parte 3 
- Contratada: C G Engenharia e Construtora Ltda - Assinatura: 
07/06/2017 - Vigência: 180 dias - Fundamento: Lei Federal 
8.666/93 c/ alterações. 

- EXTRATO DE CONTRATO N.° 0392017 - Processo de Com-
pra n.° 1135/2017 - Objeto: Contratação de consultoria para 
análise de processos, requisitos e apuração das necessidades 
da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque. Contratada: 
Ir Soluções em Tecnologia da Informação Ltda - Me. Valor: RS 
6.500,00. Assinatura: 19/062017. Vigência: 4 meses. 

SÃO SIMÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO  

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 0482017 

PROCESSO LICITATORIO N.° 0742017. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO/SP, por intermé-

dio de seu pregoeiro oficial, torna público para conhecimento 
de quem possa interessar que o Edital do Pregão Presencial n° 
048/2017, cujo objeto refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A OFERTA DE MENOR PREÇO POR FOLHA IMPRES-
SA, PARA REALIZAR OUTSOURCING (LOCAÇÃO) DE IMPRESSÃO 
COM CESSÃO DE IMPRESSORAS LASER, MULTIFUNCIONAIS A 
LASER E LASER-COLOR, COM FORNECIMENTO DOS EQUIPA-
MENTOS E SEUS ACESSÓRIOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, CONSUMIVEIS (EXCETO PAPEL), INSTALAÇÃO E 
TREINAMENTO DE USO, BILHETAGEM E GERENCIAMENTO DA 
PRODUÇÃO, INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E ORIENTAÇÃO 
DE USUÁRIOS NO USO DOS EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE BACKUP PARA PERMITIR A MINIMIZA-
cÃO DO TEMPO DE PARADA DOS EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO, ESPE-
CIALMENTE NAS PLANILHAS DESCRITIVA E QUANTITATIVA/ 
ORÇAMENTÁRIA., FOI RETIFICADO e já se encontra disponível 
no site www.saosimao.spsombr, com as alterações em todo seu 
contesto. NOVA DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO PÚBLICO 
DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA: até às 09h0Omin do dia 07 de julho 
de 2017. NOVA DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PUBLICA DE 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Pontualmente às 09h3Omin do dia 
07 de julho de 2017.0 Edital Retificado e seus anexos também 
poderão ser retirados ou consultados na Seção de Licitações da 
Prefeitura Municipal, à Rua Rodolfo Miranda, n.° 167, Centro, 
CEP 14.200-000, de segunda às sextas feiras, das 08h3Omin 
às 10h3Omin e das 13h3Omin às 16h3Omin, pelo telefone (16) 
39849070 ou pelo site www.saosimaosp.gov.br. A empresa 
interessada em participar do certame em epígrafe deverá emitir 
o recibo de edital para o e-mail licitacao@saosimao.sp.gov.br  -
João Sergio Bonfiglioli Junior - Pregoeiro Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÚRIO N.° 0752017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0492017 
O MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, toma público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA ATENDERA DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA, ESPECIALMENTE NAS PLANILHAS 
DESCRITIVA E QUANTITATIVA/ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I. 
DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO PÚBLICO DOS DOCUMEN-
TOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE liABIUTAÇÃO E 
PROPOSTA: até às 09h0Omin do dia 11 de julho de 2017, DATA E 
HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Pontualmente às 09h3Omin do dia 11 de julho de 2017. LOCAL 
Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, localiza- 

SA. 
Objeto: Fornecimento de materiais para cirurgia reparadora 

de face de Pedro Meireles Rocha deferida nos autos do Processo 
Judicial n° 1013492-622016.8.26,0590. 

Valor total: RS 64.703,22. 
Justificativa:Art.24, IV da Lei n° 8.666/93. 
São Vicente/SP, 06 de junho de 2017 
Marcio Rebuá - Superintendente. 
Extrato do Termo Aditivo n° 01 do Contrato de Prestação de 

Serviços n° 01/2017. 
Contratante: Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Muni-

cipais de São Vicente. 
CNPJ/MF. N°. 46.561.593/0001-66. 
Contratada: ADD SAVIOLI INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ: 05.794.04910001-87. 
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Técnica de 

Equipamentos de Informática. 
Valor: RS 4.155,82 mensal, totalizando RS 12.467,46 

trimestral. 
Prazo: 90 dias, a contar da assinatura. 
Assinatura: 02 de maio de 2017. 
Justificativa: Artigo 61, § único, da Lei Federal n°. 8.666193 

e suas alterações. 

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Mula 
Mater da Nacionalidade, em 03 de maio de 2017. 

Dr. Márcio Rebuá Bomfim - Superintendente. 
Extrato do Termo Aditivo n° 01 do Contrato de Prestação de 

Serviço n° 01/2016. 
Contratante: Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Muni-

cipais de São Vicente. 
CNPJ/MF. N°. 46.561.593/0001-06. 
Contratada: AC SERVIÇOS LTDA .- ME 
CNPJ/MF. N°. 14.242.824/0001-82. 
Objeto:Prestação de serviços de limpeza e conservação do 

prédio sede. 
Valor: RS 9.300,00 mensal, totalizando RS 27.900,00 

trimestral. 
Prazo: 90 dias, de 05/052017 a 02/080017. 
Assinatura: 05 de maio de 2017. 
Justificativa:Art. 61, § único, da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações. 

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Céllula 
Mater da Nacionalidade, em 06 de maio de 2017. 

Dr. Marcio Rebuá Bomfim - Superintendente. 

SARAPUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 6/2017. 
Processo N°: 1629 /2017 
Pregão Presencial N°: 10 /2017 
Considerando o julgamento e homologação da licitação 

na Modalidade de Pregão Presencial acima epigrafada, para o 
Registro de Preços 6/2017, publicado no Diário Oficial no dia 
19/06/2017, tendo por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE SACOS DE LIXO PARA AS UNIDA-
DES ESCOLARES DO MUNICIPIO DE SARAPUL sendo do tipo: 
Material de Expediente, DISTRIBUIDORA SARAPUI LTDA - ME 
, CNP) 26039254000107, nas quantidades estimadas anuais, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas de acordo 
com as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes da Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas constantes da Lei n°.10,520, de 17 de julho de 2002, 
da Lei e°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações que 
apresentou proposta no valor de: 

ITEM 04.0862 SACO PARA LIXO 30 LITROS - RS 12,80 
ITEM 04.0863 SACO PARA LIXO 50 LITROS - RS 18,00 
ITEM 04.0864 SACO PARA LIXO REFORÇADO 100 LITROS 

- RS 30,00 
SARAPUI, 22 de Junho de 2017. Welligton Machado de 

Moraes- Prefeito Municipal 

SERRA NEGRA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA  

AVISO DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SERRA NEGRA/ 
SP - CNPJ: 49.592.728/0001-49. 

REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL 04n017 

CMSN - 'MENOR PREÇO". 
OBJETO: Pregão Presencial para contratação de empresa 

especializada na administração, gerenciamento, emissão, distri-
buição e fornecimento de documentos de legitimação, na forma 

•c" 

da ã Rua Rodolfo Miranda, n.° 167 - Centro, CEP 14.200-000 
- Fone/Fax: (016) 3984-9070.0 instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados no site oficial do 
Município: www.sa.imao.sp.gov.br, na Seção de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras, das 08h30min 
às 10h3Omin e das 13h30min às 16h30min, à Rua Rodolfo 
Miranda, n.° 167, Centro, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 
39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.govbr.  Marcos 
Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N.° 076/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 050/2017 

MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, torna público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS 
A SEREM DISTRIBUÍDAS DE FORMA GRATUITA AOS MUNICIPES 
USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA, ESPECIALMENTE NAS PLANILHAS 
DESCRITIVA E QUANTITATIVA/ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I. 
DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO PÚBLICO DOS DOCUMEN-
TOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE HABIUTAÇÃO E 
PROPOSTA: até às 14h0Omin do dia 11 de julho de 2017. DATA E 
HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Pontualmente às 14h3Omin do dia 11 de julho de 2017. LOCAL: 
Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, localiza-
da à Rua Rodolfo Miranda, n.° 167 - Centro, CEP 14.200-000 
- Fone/Fax: (016) 3984-9070.0 instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados no site oficial do 
Município: www.saosimao.sp.govbr, na Seção de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras, das 08h3Omin 
às 10h30min e das 13h3Omin às 16h3Omin, à Rua Rodolfo 
Miranda, n.° 167, Centro, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 
39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.govbr.  Marcos 
Daniel Bonagamba - Prefeito Munidpal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N.° 0772017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 051/2017 

O MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o e° 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL, por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, toma público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE DESTINADOS AOS DEPARTAMEN-
TOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO-SP, CONFOR-
ME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA, ESPECIALMENTE NAS PLANILHAS 
DESCRITIVA E QUANTITATIVA/ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I. 
DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO PÚBLICO DOS DOCUMEN-
TOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA: até às 09h00min do dia 06 de julho de 2017. DATA E 
HORÁRIO DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Pontualmente às 09h3Omin do dia 06 de julho de 2017. LOCAL 
Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, localiza-
da á Rua Rodolfo Miranda, n.° 167 - Centro, CEP 14.200-000 
- Fone/Fax: (016) 3984-9070.0 instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados no site oficial do 
Município: www.saosimao.sp.gov.br, na Seção de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras, das 08h30min 
às 10h30min e das 13h30min às 16h30min, à Rua Rodolfo 
Miranda, n.° 167, Centro, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 
39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br.  Marcos 
Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N.° 0792017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 053/2017 

MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n* 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, toma público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA 
CONSUMO HUMANO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA, 
ESPECIALMENTE NAS PLANILHAS DESCRITIVA E QUANTITATI-
VA/ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I. DATA E HORÁRIO DE RECEBI-
MENTO PUBUCO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: até às 09h0Omin do 
dia 13 de julho de 2017. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Pontualmente às 09h3Omin do 
dia 13 de julho de 2017. LOCAL Sala de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Rodolfo Miranda, n.° 
167 - Centro, CEP 14.200-000 - Fone/Fax: (016) 3984-9070. O 
instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados 
ou consultados no site oficial do Município: www.saosimao. 
sp.gov.br, na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda às sextas feiras, das 08h3Omin às 10h30min e das 
13h30min às 16h30min, à Rua Rodolfo Miranda, e.° 167, Centro, 
ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: 
licitacaoebsaosimao.sp.gov.br. Marcos Daniel Bonagamba - Pre-
feito Municipal. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS. MODALIDADE: PREGÃO PRE-
SENCIAL N.° 043/2017 

PROCESSO LICITATORIO N.° 0682017 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE WEB DE ARREDAÇÃO MUNI-
CIPAL, CONTEMPLANDO VALOR ADICIONADO FISCAL DO ICMS 
DO MUNICIPIO, COM IMPLANTAÇÃO TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO, ONDE O CONTRIBUINTE PELA INTERNET POSSA PRES-
TAR INFORMAÇÕES JUNTO AO FOCO MUNICIPAL 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de São Simão/SP toma publico o resultado da Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 043/2017 e declara 
vencedora por apresentar a documentação em conformidade 
com o Edital regularnentador do certame e o MENOR PREÇO 
GLOBAL sendo este compatível com as planilhas de custo 
e atendendo as exigências técnicas do orçamento básico, a 
empresa PRIMAR ONLINE GESTÃO E TECNOLOGIA EIRELI - EPP, 
CNPJ n.° 12.622.077/0001-82, no valor total de RS 58.800,00 
(cinquenta e oito mil e oitocentos reaís).Abre-se o prazo regular 
de recurso nos termos da lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
subsequentes. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São Simão, a Rua Cel. Rodolfo Miranda, 
n.°167 -Centro - São Simão -São Paulo ou através do Telefone 
(0XX16) 3984.9070, ramal 202. São Simão/SP, 22 de Junho de 
2017. João Sérgio Bonfiglioli Júnior, Pregoeiro Oficial. 

SÃO VICENTE 



PREFEITURA 
	

DA 	ESTÁNCIÃ 
TURÍSTICA 
	

DE SÃO ROQUE 
ESTADO 	DE 	S ÃO 

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

P AULO 

MEMORANDO 

De: Departamento de Educação e Cultura 

Para: Departamento de Administração – Divisão de Materiais 

Sra. Sandra, 

Por meio da Dispensa de Licitação n° 7/2017 a Municipalidade firmou contrato 

com a empresa E.J. Souza Locações Ltda EPP para a prestação de serviços de transporte 

escolar dos alunos da rede básica de ensino, conforme descrição contratual, a saber: 

Linha n2 15 — TAXAQUARA/VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO NOVO. ciclo 1 e II 
Trajeto 

 	Ida/volta 

Distância Viagens p/dia Pavimento Tipo de 

veículo 
T 15.1 - Parte do Bairro Taxaquara passa pela Vila Vinhas 

com destino a escola de São João Novo  
06 km 18 05 km - Terra 

01 km - Asfalto 

Kombi 	ou 

Van 
T 15.2 - Parte da Vila Vinhas passa pela divisa com destino a 
São João Novo  

06 km 18 06 km - Terra Kombi 	ou 

Van 
TOTAL 12 km 36 

O contrato firmado em 02/02/2017 perdurou por 4 meses, com os respectivos 

valores devidamente empenhados sob o n° 519/2017 para pagamentos pelos serviços 

prestados nos meses de fevereiro, março, abril e maio. 

Ao final do contrato, fora solicitado o cancelamento dos saldos empenhados 

sob o n° 519/2017, todavia, sem a observância de que o serviço prestado no mês de 

maio ainda não havia sido pago. Na sequência, em 14/06/2017, sobreveio a NFS-e n° 

297 no tocante ao referido mês. 

Desta forma, solicitamos as providências necessárias para empenhar o valor de 

R$ 10.296,00 correspondente ao serviço de transporte escolar da Linha 15 

efetivamente cumprido no mês de maio/2017 pela empresa E.J. Souza Locações Ltda 
EPP. 

São Roque, 26 de junho de 2017. 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 

Diretor do Depto de Educação e Cultura 

etw, /mo : 1:Axy,t.c K rYV ninupce' NcS- — c2C1-4- 	oe. 
541,mcute/ 
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S-e 	-),v NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NE 	-rd‘ '' ' 

Número da 
 NFS-e 

297 

Data e Hora da Emissão 14/06/2017 10:44:32 Competência 14/6/2017 
Código de Verificação 415978018 

Número do RPS 
No. da NFS-e substituída Local da Prestação SAO ROQUE - SP 

Dados do Prestádor de S,eryi, os 
..,gq,, ,,,,,,,,:,i,,,,C,,V,,;,;,,e,1,4y%4'~'5,-,,,,, ,,,4:c'Ydik,;ti;c 

Razão Social/Nome E.J. SOUZA LOCAÇÕES LTDA - EPP 

Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 11.464.510/0001-36 Inscrição Municipal 	19971 Município 	 SAO ROQUE - SP 

Endereço e Cep ESTR CAPELA DO CEPO ,2320 - SOROCAMIRIM CEP: 18130-000 

Complemento: COND. Telefone: 	(11)4712-7709 e-mail: 	 nildameireles@itelefonica.com.br  

D?dos doTomádot: de Serviços  , 	. 	. 	- :..,,,,,,,,:,,,,,,,,,,,-- 	-,,, 	, 	 ,,,, 
Razão Social/Nome 	PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CNPJ/CPF 	70.946.009/0001-75 	Inscrição Municipal 	18822 Município 	 SAO ROQUE - SP 

E 	ço e CEP SÃO PAULO ,966 - TABOÃO CEP: 18135-125 

Complemento: Telefone: 	(11)4784-8500 	e-mail: 

ibroiin.0 a9 	 , 

, 

ransporte de alunos da linha 15/ Empresa optante do Simples Nacional, sujeito aliquota de 3,50% de ISS/ EMPENHO n° 519/2017 

„ rh 
,.,  	'  

. 	 i 	0. 	 ..,.. 	,, 

16.01 / 16.01 - Serviços De Transporte De Natureza Municipal. 

,,,I,',,NP` 
Detalhamento Espegifico da CoilStrução Giiiii 	

,,.. 

Código da Obra Código ART 

Tributos Federais 

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serv ços Outras Retenções átcuioddil , 

Valor dos Serviços 	R$ 10.296,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 	R$ 10.296,00 

(-) Desconto Incondicionado 1-Tributação no município  
-) Deduções permitidas em lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 10.296,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (x) Alíquota %0 3,50 

(-) ISS Retido 360,36 
1 - Sim 

ISS a reter: (X) Sim () Não 

(------.) 	Valor Líquido 	R$ 9.935,64 
Incentivador Cultura 

(=) Valor do ISS: 360,36 
2-Não 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, saoroque.ginfes.com.br  com a utilização do Código de Verificação. 
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 



Relatório Mensal referente ao transporte de alunos  
Mês de Maio de 2017  

Nome da escola E.M.E.F São João Novo Tele. 4714 1226 
Endereço José Benedito Rodrigues N°141  

Nome do condutor: Gelson  
E.J.Souza Locações  

Endereço: Estrada Capela do Cepo n°: 2320  

Período : De 02/05/2017 A 31/05/2017  
Total de KM Rodado168  

)manha( x)tarde(x)noite  
Número de alunos transportado100manha :48tarde:39noite13  

Local trajeto14 	N° de 
viagem 

15.1"laxaquara 	18 
l5.2 Vila Vinhas 	18  

Valor de cada 	Dias letivo Valor total 
viagem 

.3 
22 
	

R$ ‘.5 
22 
	

R$ 5 J 

N. i isciI n'': 	 aior total R$ 
Y-0", Valor) 
	

R (Valor) 

Data: São Roque 01/06/2017 

N° Empenho 519/2017 

Observação : As mudanças no N° de viagens devem ser comunicadas ao 
departamento de educação antes de serem executadas. 



10.296,00 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CNPJ n° 70.946.009/0001-75 

RUA: SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - SÃO ROQUE/SP 	 ?5, 

CEP: 18.135-1251 Telefonei : (11) 4784-85301 Telefone2: ( 11) 4784-85311 Fax: (11) 4712-4024-_.:"'r  

	

s, 	-5> 

Solicitação: 2211/2017 
Data: 30/06/2017 

Unidade: 000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 	 Processo / Ano: / 
Ficha: 	203 

Dotação: 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 
Elemento de Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURÍDICA 	 Fonte de Recurso: 1 

Elaborado por: 	DFSIMOES 

Prazo de Entrega/Execução: 	PARCELADO 

Justificativa: 	
Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Item 	Qtd. 	Unid, de Medida 

1 	1 	SERVIÇOS 	90.62.22 TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 
15 — TAXAQUARA/VILA VINHAS - EMEF SÃO JOÃO 
NOVO (CICLO I E II) 

T 15.1 - PARTE DO BAIRRO TAXAQUARA PASSA PELA 
VILA VINHAS COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO 
NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 05 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 15.2 - PARTE DA VILA VINHAS PASSA PELA DIVISA 
COM DESTINO A SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

  

 

JOSE WEBER FREIRE MACEDO 
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Solicitante: 16693 - JOSE WEBER FREIRE MACEDO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
s!5 	 ,- -,-. 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP -°" .?:- 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75

N  

   

NOTA DE RESERVA 

Número: 2016/2017 
Órgão: 4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 286 - ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

Histórico: 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

Processo n° 

Função: 	 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção: 	 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Fonte de Recurso: 	 1 - TESOURO 

Dotação: 	 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 
-ero da Ficha: 	 203 

14h, alidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Sub-Elemento: 	 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
Valor da Reserva: 	 10296 

Operador: DFSIMOES 

São Roque, 30 Junho 2017 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador(a) 
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Dotação 
203 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

Fonte de 
Recurso 

1 
Reserva 

2016/2017 

Atuação 
Ficha 

F., 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DESÃO RO UE 	 cc5 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 
	

t 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Pedido: 3692/2017 

Contrato: / 

I - EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 9755 - E.J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 

Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

Processo: 	1848/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 

1 	SERVIÇOS 
DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 15 — TAXAQUARANILA VINHAS - 
90.62.22 - TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 

Zarca: 
1 
	

10.296,00 
	

10.296,00 

E-mail: 

Endereço: - EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA 	
N ..S/N Bairro: PONTE LAVRADA Cidade: SAO ROQUE 	UF: - AUTORIZAÇÃO 	 SP 	CEP: 18.130-000 

órgão Solicitante 
Ensino Básico - Fundamental 

Descrição da Dotação: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

E 
tento da Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Sul- Areento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
EQ~LReraitsw  

TESOURO 

III - OBJETO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
IV - HISTÓRICO 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
V - ITENS 

CNPJ: 11.464.510/0001-36 	NIT: 

Especificação: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 15 — TAXAQUARA/VILA VINHAS - 
EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

T 15.1 - PARTE DO BAIRRO TAXAQUARA PASSA PELA VILA VINHAS COM DESTINO A ESCOLA DE SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 05 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 15.2 - PARTE DA VILA VINHAS PASSA PELA DIVISA COM DESTINO A SÃO JOÃO NOVO 
DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
PAVIMENTO: 06 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

AP - AC00202_SROQUE 
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Pedido: 3692/2017 

Contrato: / 
Modalidade: Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Prazo de Entrega: PARCELADA 

Total: R$ 	10.296,00 

Claudio José De Góes 
Prefeito Municipal 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador omingues 
ministração 

Debora Freita 
Chefe co 

,\),g 
<4-5> PREFEITURA DA ESTANCIA TURiSTICA DE SÃO RO UE r„ 

RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNP J 70.946.009/0001-75 

Processo: 	1848/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS Pagamento: 20 DIAS São Roque,30, Junho 2017 

Sandra Elisa opel Carlini 
Chefe Divisão 

AP - AC00202__SROQUE 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE 

NOTA DE EMPENHO 

Número: 2730/2017 

Órgão 	................. . 4-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1.1 

o- 

Operador: SCSILVA 

Tipo do Empenho: ORDINÁRIO 

Unidade 1-ENSINO BÁSICO - FUNDAMENTAL 

CPF/CNPJ: 	11.464.510/0001-36 

CREDOR 	 • 9755-E.J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 

ENDEREÇO 	
:EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA, S/N - PONTE LAVRADA 

HISTÓRICO 	

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2017 

PROCESSO N° 

FUNÇÃO 

SUBFUNÇÃO 

FONTE DE RECURSO 

COND PAGAMENTO 

DOTAÇÃO 

NUMERO DA FICHA 

FUNDO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

CLASSE 

ATUAÇÃO 
	 • Fornecedor 

ELEMENTO DA DESPESA 	
• 39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SUB - ELEMENTO 

!TEM 
	 9

9-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
	 • 0-NÃO INFORMADO 

VALOR ITEM 
	• 10.296,00 

VALOR DA DOTAÇÃO 
204.700,00 

TOTAL EMPENHADO 
128.846,06 

VALOR DESTE EMPENHO 
10.296,00 

EXTENSO 
	 ' DEZ MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 

TOTAL RESERVADO 
85,00 

SALDO DA DOTAÇÃO 
65.472,94 

São Roque, 30 de Junho de 2017 

Silvia Cristina Silva 
Chefe de Serv. Técnico de Empenho Carla Rogéria Agostinho 

Diretora do Depto. de Finanças 

	 1848/2017 

	 12-EDUCAÇÃO 

• 361-ENSINO FUNDAMENTAL 

	• 1-TESOURO 

	• ATÉ 20 DIAS 
AF N° 	• 3692/2017 	 04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 

• 203 

AUTORIZAÇÃO 	  

	• DISPENSA (ART.24 LEI 8666/93) 
NUMERO 	 7/2017 



10.296,00 	
30/06/17 00: 2730 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO RO UE1 
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 

18.135-125 SÃO ROQUE - 	i,..,n).s,```' 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 47

124024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

Número da AF: 3692/2017 

Fornecedor: 9755 - E.J SOUZA LOCAÇÕES LTDA - ME 
Situação: 

CNPj/CPF: 11.464.510/0001-36 
E-mail: 

Endereço: EST MUNICIPAL PONTE LAVRADA 
Cidade: SAO ROQUE 

Comprador: DFSIMOES 	
N S/N Cep: 	18.130-000 	
Fone: (XX) - 	 Bairro: PONTE LAVRADA 

°: 
 

Fax: 
Responsável: 	 Elaborado por: DFSIMOES 	Solicitante: 

JOSE WEBER FREIRE MACEDO Prazo de Entrega: 
PARCELADA 

Perc. Desconto: 

Local de Entrega: 
EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

Data de Emissão: 30/06/2017 Condição Pagto: 	20 DIAS 
Modalidade: 

Dispensa ri°: 100001/2017 

Garantia: 

Perc. IPi: 
Telefone: 

Orgão Solicitante 	
4 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

	 Início de Vigência: 
Inicio de Vigência: Descrição da Dotação: 
Ficha: 	203 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 
n 	

Dotação: 
04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000 Histórico da A.F.: 

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 
Objeto: 	

Contratação de empresa para serviços de transporte de alunos. Dispensa de Licitação n.° 007/2017. 

90.62.22TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO 
NOVO - LINHA N° 15 — TAXAQUARA/VILA VINHAS - 

EMEF SÃO JOÃO NOVO (CICLO I E II) 

Unidade: 
000060 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Prz Garantia: 

Marca: 
Especificação: 

SÃO JOÃO NOVO (CICLO 1 E II) TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - DISTRITO DE SÃO JOÃO NOVO - LINHA N° 15 — TAXAQUARANILA VINHAS - EMEF 

DISTÂNCIA: 06 KM IDA E VOLTA 
T 15.1 - PARTE DO BAIRRO TAXAQUARA PASSA PELA VILA VINHAS COM DESTINO A ESCOLA D 

VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 
	 E SÃO JOÃO NOVO  

PAVIMENTO: 05 KM - TERRA E 01 KM - ASFALTO 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

T 15.2 - PARTE DA VILA VINHAS PASSA PELA DIVISA COM DESTINO A SÃO JOÃO NOVO DISTÂNCIA:06 KM IDA E VOLTA 
VIAGENS: 18 VIAGENS IDA E VOLTA 

	
RC: 

PAVIMENTO: 06 KM - TERRA 
VEÍCULO: KOMBI OU VAN 

Complemento Adic.: 

Valor Total 
R$10296 DEZ MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 

Sandra Elisa Scopel Cartini 
Chefe de Divisão de Materiais 

Fornecedor  

(Assinatura) Data da Assinatura 

Observações: 
1) 

Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 2) 

Colocar o número de processo, número da AF e o número do empenho na nota fiscal. 3) 
Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h às 16h30h, 

Almoxarifado Farmácia das 7:00h às 16h0Oh. 
nfe@saoroque.sp.gov.br  

4) 

Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o e-mail 
5) O 

mateira' deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal eletrônica. 

GIAP - AC0086_SROQUE 
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Prioridade: PARCELADA 
Processo: 	1848/2017 
Contrato: 	/ 

Solicitação: 2211/2017 

Item: 1 

Documento: 
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